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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos e, tendo
como critério de pesquisa o nome indicado pelo interessado e suas possíveis
variações de grafia, 

CERTIFICA 
não constar processos em nome da pessoa física JANINE ANTONIA DA
COSTA.
 
Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.
 
Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 2539675
Código de Segurança: BC36.1463.480B.8C9
Data de geração: 03 de Março de 2020, às 10:33:01

Certidão de número 2539675, de código de segurança BC36.1463.480B.8C9,

gerada em 03/03/2020 10:33:01.
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos e, tendo
como critério de pesquisa o nome indicado pelo interessado e suas possíveis
variações de grafia, 

CERTIFICA 
não constar processos em nome da pessoa jurídica RÁDIO E TV DESAN
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
 
Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.
 
Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 2539676
Código de Segurança: 6431.B84F.B78B.517D
Data de geração: 03 de Março de 2020, às 10:33:27

Certidão de número 2539676, de código de segurança 6431.B84F.B78B.517D,

gerada em 03/03/2020 10:33:27.

Página 1 de 1

Petição (5451053)         SEI 01250.019400/2020-61 / pg. 15

c0
7c

8c
ed

-7
45

e-
49

32
-b

92
1-

93
4e

f2
c7

46
b9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c07c8ced-745e-4932-b921-934ef2c746b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (5451054)         SEI 01250.019400/2020-61 / pg. 16

c0
7c

8c
ed

-7
45

e-
49

32
-b

92
1-

93
4e

f2
c7

46
b9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c07c8ced-745e-4932-b921-934ef2c746b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (5451055)         SEI 01250.019400/2020-61 / pg. 17

c0
7c

8c
ed

-7
45

e-
49

32
-b

92
1-

93
4e

f2
c7

46
b9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c07c8ced-745e-4932-b921-934ef2c746b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������� ����	
��	���
�	�����������������
�������������

����	
��	���
�	�����������������
������������� ����

������� �!"#$�%&��&'( )�
��(*'%+�$ �!"#$�%&��&'( )�

��(*'%+�$ �&,'$-� ��&,'(+�&��&. ( *+/$ �&��&� 0(� �1&+#�(�%�" �1& (���23#*&#
��.'( ��23#*

���$�#(�2)�&,'$-� ��&�#&% � +�2)�&�#&$�� �� 4'*)�&!&��% $
#*5%�(���&��*&. ( *+/$ �*1&6%���&$1&#�7&*#�#1&*�%�&89:&�#5;&<::==!8::&6$�*-% �!�4&4�(#;&>?9@&A:A<!?BCBD?98?

&

EFGHIHGJGHKHGHLIMFNJOPJQQQQRSTQRUSIVLWXGYZI[MISI\XSF\X

&

JJJJJJJJJJJJJJJJJJJJJJJJLXE]Ĵ_UQQPQ̀à_RSTQR̂Ỳa
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@ @ @ @

A$$�-��%�-�"#&�B.�"5#-"$#)*$"$# �#'")*'� * �#�%#(*�C*# �#(�"-����*9 @ @ @ @

D�)'*�*0!"#(��%* *#&�'*#&�"&"-�-��#�#&"�#$�,$# ���2�-��$# �#E,�F#1�?#-!"
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$�,# �����"# �#&*���)�&*�#�%##'�)��*0!"#$,$&�-$"#�#-�%#("�# �)'*�* *#�-� P-�*
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�%#�C)�$$"#*"$#'�%���$#(�C* "$#-"#*��9#:># "#D�)���"K6��#-7#>3=5# �#:L=;I#�5
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O�".*# �#�-$)��0!"#-"#�* *$��"#[*)�"-*'# �#O�$$"*$#+,�N �)*$#\#�[O+ @ @ @ @

��'*��."#]#$� �# *#�-�� * �9 @ @ @ @

O�".*# �#��2,'*�� * �#��'*��.*#]#R�2,�� * �#R")�*'9 @ @ @ @

O�".*# �#��2,'*�� * �#��'*��.*#*"#̂,- "# �#_*�*-��*# "#̀�%&"# �#R��.�0"#\
_̂̀ R9

@ @ @ @
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@ @ @ @
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@ @ @ @

=#�� �& $#-$A�����#$��$#-�#�/ @ @ @ @

B�#$��$3#.#)#/ !"#$�#$���� .� @ @ @ @

A�����#$C�/&') �&+#$%->)&� �#$*#$A&:�&#$52&�& ) @ @ @ @

B$�*�&� ��($#'$�&�&/�*��'$�$#'$'D�&#'$#>�����.$ #'$)&.&��'$��$#-�#�/ '
%��+&'�#$*#$A�����#EC�&$*F$GHI($��$JKIL0

@ @ @ @

B)+ �:$��$2-*�&#* .�*�#$� $%�#%#*�*��$#-$�#�-.�*�#$�#*/M*���
N�#�-.�*�#$�O&/&�#$ %�* '$% � $��&� &'$��$GPPL$ $GPJP($,-�$�#*�&*3 .$�'' 
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@ @ @ @

4#.%�#+ *��$��$���#)3&.�*�#$� $/ � *�& ($*#'$���.#'$�#$1�&� ) @ @ @ @

N�#�-.�*�#$�O&/&�#$ %�* '$% � $��&� &'$��$GPPL$ $GPJP($,-�$�#*�&*3 .$�'' 
%��+&'"#Q<

@ @ @ @

#$>#)��#$% /#$� $JR$% ���) $��$#-�#�/ ($�#.$#$+ )#�
��+&� .�*��$ �- )&S �#$.#*�� �& .�*��

@ @ @
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T

T

T

T

À
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Ŵ]GZGHHJFMH̀N\ Ŵ̂H]eẐMNFJNK̂fWK̂JgN]GKWMhM_̂JgN̂WMiJjkGHNGNKM\YŴKJjkGH

JHHYW]MH̀NZJF̂MF̂lYHmMPNIJZGKGZNZGlGZGWK̂Jh

'

97 �nopqp'p'FGHIJKLMNWrNQQdRTSTQUVSKMWXYZ[\K]̂KSK_YSJ_Y'st'utqot'stp'�o7'$vvtwxyu
>yuzny'5po{y|'6yoyzot'+tw}p|2'�sqp{tsp'st'(wz~p'y' pposywtspo"#yotu'sy'�||xw}p|'-xo�sz�p|'sy' pvxwz�t�~p2
tnopqtwsp'p'IJZGKGZ[ZGlGZGWK̂JhNWrNQQQQUSTQUVSKMWXYZ[\K]̂KSK_YSJ_YNNsy'tx}pozt'st'�ot7',t}ztwy
>upoy|' tqtu�tw}y'%t�x�2'�sqp{tst'st'(wz~p'y' pposywtspot'-xo�sz�t'sy'&z�z}t�~p'sy'%tszpsz�x|~p7

B7 6oyuzvzwtovyw}y2'tsp}y"|y't'nopqzs�w�zt'tuqz}otst'wp'z}yv'=C'sp'6�%$ $%"%$>$%$) !�&'pot
tnopqtsp7

D7 �n�|'yw�tvzw�yv"|y'p|'tx}p|'�'+y�oy}tozt'sy'%tszpsz�x|~p'ntot'tsp�~p'sp'IJZGKGZ[
ZGlGZGWK̂JhNWrNQQQQUSTQUVSKMWXYZ[\K]̂KSK_YSJ_YNNyv'|x�|}z}xz�~p'tp'IJZGKGZ[ZGlGZGWK̂JhNWr
RUbSTQUaSKMWXYZ[\KSK_YSJ_YgN�xy2'qzt'sy'�pw|y�x�w�zt2'�N���������N�O��������O��N�N������N��N�����O��N����7

'

5ot|�uzt2':�'sy'�xu�p'sy'B:987

'

'

-(&!�' $+�%'>$%%$!%�'6$%$!%�

 �)+(&,�%'-(%.�! �

'

'

�}yw�~p2't'�pw|xu}t'tp'nop�y||p'yuy}o�wz�p'y|}�'sz|npw�qyu'yv'�}}n;EE|tnzyw|7t{x7{pq7�o'vysztw}y'p
�powy�zvyw}p'sp')�vyop'�wz�p'sy'6op}p�pup'?)(6A'CD8:::=<=D9B:9C=<'y'st'��tqy'sy't�y||p'<�:ss@=@

'

�p�xvyw}p't||zwtsp'yuy}opwz�tvyw}y'npo'-(&!�' $+�%'>$%%$!%�'6$%$!%�2'sy't�posp'�pv'p|'wpovt}zqp|'uy{tz|
tnuz��qyz|7'�'�pw�yo�w�zt'st'tx}yw}z�zstsy'sp'sp�xvyw}p'y|}�'sz|npw�qyu'�pv'p'��sz{p'B�C<:BCDD'wp'ywsyoy�p'yuy}o�wz�p
�}}n;EE|tnzyw|7t{x7{pq7�o7'!w�povt��y|'tsz�zpwtz|;'+z{wt}�ozp'?tA;'-(&!�' $+�%'>$%%$!%�'6$%$!%�7'�t}t'y' pot;
:8":<"B:98':8;D@7')�vyop'sy'+¡ozy;'9D@8BB@87'$vz||po;'�x}pozstsy' yo}z�z�tspot'+$%6%�%>5q=7
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Parecer Jurídico PARECER 399/2015/CONJUR (5473210)         SEI 53900.006179/2014-35 / pg. 19

c0
7c

8c
ed

-7
45

e-
49

32
-b

92
1-

93
4e

f2
c7

46
b9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c07c8ced-745e-4932-b921-934ef2c746b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������� ����	�
��
�����������������
��
������������
����������������
������
�������� ���������!�
�� ������������
��� ���"#��� ������!�� �����
������$%&�!��'�( ��&�)*+,*+-./01)/,/2345)43,/2,36)7,/+)34,/849-/6-:3,9,/6-5/,/4*649;*64,/9-/<=>?@<./-/01)/8)34,/4*9)A49-.2-48/*B-/C,A4,/23)A48B-/)94+,7D64,EFE/ G,:)/,63)86)*+,3/01)/-/@)63)+-/*H/FEIFJ./9)/KJLK./,7+)3-1/-/,3+E/ML/9-/N)O17,5)*+-9)/P)3A4Q-8/9)/N,94-94R18B-./,23-A,9-/2)7-/@)63)+-/*H/SKEFTS./9)/LTIM./*-8/8)O14*+)8/+)35-8UV3+E/ML/?/W/6-*+3,+-/9)/6-*6)88B-/)*+3,3X/)5/A4O-3/*,/9,+,/9)/21:746,QB-/9-/3)82)6+4A-)Y+3,+-/*-/Z[\][̂_̀a[b[cd/9,/e*4B-E/fN)9,QB-/9,9,/2)7-/@)63)+-/*H/ggEJIF./9)/KIELELTgMhV3+E/MLE//ijklmnopqomjkrsklmnlsjjtmkskuspvwjjtmkjmvsnoskjsptmkqjjwnqrmjkquxjkqlmvupmyqztmkrmkuq{qvsnomkwnos{pq|krmkyq|mpkrqkm}omp{qkupmumjom./*-/23,~-/9)/,+�8)88)*+,/94,8/,2�8/,/*-+4R46,QB-/2,3,/,/81,/6)7):3,QB-./)/+)3B-/)Y+3,+-/21:746,9-/*-@4X34-/WR464,7/9,/e*4B-E///////fN)9,QB-/9,/2)7-/@)63)+-/*H/FEIFJ./9)/KJLKh/�/L-//V/*-+4R46,QB-/,/01)/8)/3)R)3)/-/lqu}o/4*946,3X/,/9,+,./C-3,/)/7-6,7/9)/6)7):3,QB-/9-6-*+3,+-/9)/6-*6)88B-/-1/2)35488B-E///////f<*671D9-/2)7-/@)63)+-/*H/FEIFJ./9)/KJLKh//�/K-//W/6-*+3,+-/8)3X/,884*,9-/2)7-/9434O)*+)/9,/)*+49,9)/)/2)7-/�4*48+3-/9)/�8+,9-/9,8G-51*46,Q�)8/01)./*-/,+-./3)23)8)*+,3X/-/>3)849)*+)/9,/N)2�:746,/*-/6,8-/9)/8)3A4Q-8/9)3,94-94R18B-/9)/8-*8/)/45,O)*8./9)A)*9-/8)3/21:746,9-/)5/)Y+3,+-/*-/@4X34-/WR464,7/9,e*4B-E//////f<*671D9-/2)7-/@)63)+-/*H/FEIFJ./9)/KJLKh/�/M-//�3,*86-3349-/-/23,~-/23)A48+-/*-/lqu}o/8)5/,/,884*,+13,/9-/6-*+3,+-./9)6,43X/-943)4+-/9)/6-*+3,+,3/9,/)*+49,9)/)/-/�4*48+�34-/9,8/G-51*46,Q�)8/6-*A-6,3X/-8/7464+,*+)83)5,*)86)*+)8./*,/R-35,/23)A48+,/*-/�/�-/9-/,3+E/MJ./8)5/23)�1D~-/9,/,2746,QB-/9,8517+,8/23)A48+,8/*-/)94+,7E//////f<*671D9-/2)7-/@)63)+-/*H/FEIFJ./9)/KJLKh/fOE*EhgE/ �)88,/)8+)43,./,+�/,/9,+,/9,/21:746,QB-/9-/3)R)349-/@)63)+-./-8/)94+,48/9)/7464+,QB-2,3,/,/-1+-3O,/9)/8)3A4Q-8/9)/3,94-94R18B-/2-881D,5/9482-84QB-/01)/,1+-34~,A,5/-/2,O,5)*+-/)591,8/2,36)7,8/9-/23)Q-/2�:746-/9,/-1+-3O,E/�)88)/,82)6+-./1+474~,?8)/6-5-/)Y)527-/-/�94+,7/9,G-*6-33;*64,/*H/LKL�KJJL/�/PPN��G./�8/R78E/MKF�MSJA/9-/23-6)88-/*H/SMF�JEJJJLFJ�KJJK?IFUFEKE/V/23-2-*)*+)/9)A)3X/4*946,3/-/A,7-3/9,/452-3+�*64,/01)/8)/23-2�)/,/2,O,3/2)7,-1+-3O,/2-3/)Y+)*8-./)5/5-)9,/6-33)*+)/9-/>,D8./01)/8)3X/2,O-/)5/91,8/2,36)7,8/4O1,48.23))*6C)*9-/-/V���W/<�EFEME/W/2,O,5)*+-/9,/2345)43,/2,36)7,/9)A)3X/8)3/6-523-A,9-/2-3/-6,84B-/9,/,884*,+13,9-/G-*+3,+-/9)/V9)8B-/9)/>)35488B-./)/,/8)O1*9,/2,36)7,/9)A)3X/8)3/2,O,/*-/23,~-/9),+�/9-~)/5)8)8/,/6-*+,3/9,/9,+,/9-/3)R)349-/6-*+3,+-ETE/ <52-3+,/9)8+,6,3/01)./,+�/-/5-5)*+-/9,/6-*R)6QB-/9)8+)/2,3)6)3./*B-/R-4/21:746,9-*)*C15/)94+,7/6-5/R1*9,5)*+-/*,8/*-A,8/3)O3,8./,8845./+-9,8/,8/7464+,Q�)8/)5/6138-/*)8+)�4*48+�34-/,4*9,/8)/81�)4+,5/,/23)A48�)8/8)5)7C,*+)8E/V7O1*8/)94+,48/2-881)5/23)A48B-/)Y23)88,/9)4*649;*64,/9,/6-33)QB-/5-*)+X34,/9)89)/,/9,+,/9,/23-2-8+,./�X/-1+3-8/*B-/2-881)5/+,7/23)A48B-./6-5-�/-/6,8-/9-/)94+,7/64+,9-ELJE/ W/)*+)*945)*+-/)*+B-/23)A,7)*+)/*,/P)63)+,34,/9)/P)3A4Q-8/9)/G-51*46,QB-�7)+3�*46,/)3,/9)/01)/8-5)*+)/4*649434,/,/6-33)QB-/5-*)+X34,/9-/A,7-3/-R)3+,9-/2)7-/<=>?@</01,*9-C,A4,/23)A48B-/)94+,7D64,E/�)88)/,82)6+-./6-5-/*-/6,8-/6-*63)+-/*B-/C,A4,/23)A48B-/*-/�94+,7./*B-9)A)34,/ 8)3/ 6-:3,9,/ ,/ 6-33)QB-/ 5-*)+X34,/ )5/ *)*C15,/ 9,8/ 91,82,36)7,8E////////////////////////////////////////////////////////LLE/ �)88,/8),3,./-/>,3)6)3/*H/�KK�KJLM���G�G=G��GW��eN?�G�V=e./)8+,:)7)6)1/01)�8)/CX/23)A48B-/)Y23)88,/*-/)94+,7/)�-1/*-/6-*+3,+-./A,7)/,/6-33)QB-/5-*)+X34,/9)89)/,/9,+,)8+4217,9,/*,/67X1817,/)/*-8/+)35-8/*)7,/9)74*),9-8./,R4*,7./,/23-2-*)*+)/,9)341/,/9)+)354*,QB-E/P)*B-/CX/23)A48B-/)Y23)88,./6,:)/6-33)QB-/5-*)+X34,./2,3,/)A4+,3/)*3401)645)*+-/8)5/6,18,/9-2,O,9-3./5,8/8-5)*+)/4*649434,/,2�8/-/A)*645)*+-/9-/:-7)+-/9)/23)Q-/9,/-1+-3O,�ELKE/ W/R1*9,5)*+-/1+474~,9-/2)7-/3)R)349-/2,3)6)3/R-4/-/9)/01)/*B-/2-9)34,/8)3/6-:3,9,/,6-33)QB-/5-*)+X34,/9-/6-*+3,+,9-/,*+)8/9-/A)*645)*+-/9,/2,36)7,./01,*9-/*B-/23)A48+,/*-/)94+,7/-1*-/6-*+3,+-./*,/C42�+)8)/9)/,/V954*48+3,QB-/>�:746,/+)3/9,9-/6,18,/�/9)5-3,E
Parecer Jurídico PARECER 399/2015/CONJUR (5473210)         SEI 53900.006179/2014-35 / pg. 20

c0
7c

8c
ed

-7
45

e-
49

32
-b

92
1-

93
4e

f2
c7

46
b9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c07c8ced-745e-4932-b921-934ef2c746b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������� ����	�
��
�����������������
��
������������
����������������
������
�������� ���������!�
�� ������������
��� ���"#��� ������!�� �����
������$%&�!��'�( ��&�)*+, -.,/012,/.0,34546107838,8,819:8,64;0<=.,34,5.3.<,.<,98>81475.<,34,964?.,34,.@5.6>8648:0A83.<,7.<,B:501.<,C07C.,87.<,9868,D@4,E8F8,8,C.664?=.,1.745G608,7.<,5461.<,3.,H864C46,7IJKKLKM)*LNOPLPQPRLPSTUVWXYPL-QV+)J+, Z4;4X<4,8[606,.@56.,986\754<4+,S,Z4C645.,7I,]+̂]M2,34,KM)K,8.,8:54686,.,W4>@:81475.34,_46;0?.<,34,W830.30/@<=.2,1.30/0C.@2,581[̀12,.,96.C4301475.,9868,8,C.7C4<<=.,38,.@5.6>8+P.1,4/405.2,34,8C.63.,C.1,.,7.;.,*)X-a-65+,*)X-+,,-9b<,8,C4:4[68?=.,3.,C.75685.,8,D@4,<4,64/464,.,865+,*)2,.,Y070<56.,34,R<583.38<,P.1@70C8?c4<,/86G,9@[:0C862,41,.[<46;d7C08,8.,986G>68/.,B70C.,3.,865+,̂),38,e407.f+̂̂ 2̂,34,K),34,F@7E.,34,)gg*2,9.658608,D@4,C.7546G,8<,<4>@0754<07/.618?c4<a,,,,,hi7C:@j3.,94:.,Z4C645.,7I,]+̂]M2,34,KM)Kk,i,X,47503834l,,,,,hi7C:@j3.,94:.,Z4C645.,7I,]+̂]M2,34,KM)Kk,ii,X,<46;0?.,8,<46,964<583.l,,,,,hi7C:@j3.,94:.,Z4C645.,7I,]+̂]M2,34,KM)Kk,iii,X,G648,34,964<58?=.,3.,<46;0?.l,,,,,hi7C:@j3.,94:.,Z4C645.,7I,]+̂]M2,34,KM)Kk,im,X,9607C0980<,.[60>8?c4<l,4,,,,,hi7C:@j3.,94:.,Z4C645.,7I,]+̂]M2,34,KM)Kk,m,X,.@568<,07/.618?c4<,D@4,<4,/0A4641,74C4<<G608<+,,,,,,hi7C:@j3.,94:.,Z4C645.,7I,]+̂]M2,34KM)Kk,n,).,,-,9.658608,8,D@4,<4,64/464,.,opqrs,<46G,47;0838,8.,P.7>64<<.,T8C0.78:2,9.6,140.,34147<8>41,3.,H64<034754,38,W49B[:0C82,9868,34:0[468?=.+,,,,,,hi7C:@j3.,94:.,Z4C645.,7I]+̂]M2,34,KM)Kk,n,K.,,-,34:0[468?=.,3.,P.7>64<<.,T8C0.78:2,38,D@8:,64<@:586G,34C645.,:4>0<:850;.,8C46C838,896.;8?=.,38,.@5.6>82,̀,C.730?=.,34,4/0CGC08,38,9.658608+,,,,,hi7C:@j3.,94:.,Z4C645.,7I]+̂]M2,34,KM)Kk,n,*.,,-,C.758>41,3.,968A.,38,C.7C4<<=.,.@,38,94610<<=.,<46G,070C0838,8,986506,389@[:0C8?=.,3.,34C645.,:4>0<:850;.+,,,,,hi7C:@j3.,94:.,Z4C645.,7I,]+̂]M2,34,KM)Kk,n,J.,,-9b<,8,9@[:0C8?=.,3.,34C645.,:4>0<:850;.2,.,Y070<5̀60.,38<,P.1@70C8?c4<,410506G8@5.60A8?=.,34,/@7C0.781475.,41,C86G546,96.;0<b60.2,D@4,<46G,;G:038,85̀,8,3858,34410<<=.,38,64<94C50;8,:0C47?8,34,/@7C0.781475.+,,,,,hi7C:@j3.,94:.,Z4C645.,7I,]+̂]M2,34KM)Kk,n,J.,,-9b<,8,9@[:0C8?=.,3.,Z4C645.,e4>0<:850;.,4,8,9.<5460.6,.[547?=.,34,8@5.60A8?=.,34@<.,34,6830./64D@\7C08,F@75.,t,->\7C08,T8C0.78:,34,N4:4C.1@70C8?c4<,X,-T-NRe2,847503834,.@5.6>838,/0C8,8@5.60A838,8,/@7C0.786,41,C86G546,96.;0<b60.,85̀,8,410<<=.,38:0C47?8,34/07050;8,34,/@7C0.781475.+,,,,,,,hW438?=.,3838,94:.,Z4C645.,7I,]+]]̂2,34,KM)Kkn,u.,,P8<.,8,.@5.6>8,7=.,<4F8,896.;838,94:.,P.7>64<<.,T8C0.78:2,.,:0C058754,64C4[46G,.<;8:.64<,98>.<,8.,Oi_NRe,41,68A=.,38,.@5.6>82,C.660>03.<,94:8,58v8,_ReiP2,<473./8C@:583.,8.,Y070<5̀60.,38<,P.1@70C8?c4<,C.7;.C86,.<,:0C058754<,641874<C4754<,98688<<0785@68,3.,C.75685.2,41,0>@8:,968A.,4,78<,14<18<,C.730?c4<,96.9.<58<,94:.,9601406.C:8<<0/0C83.2,07C:@<0;4,D@875.,8.<,964?.<,85@8:0A83.<,34,C.7/.6103834,C.1,.,85.C.7;.C85b60.2,.@,64;.>86,8,:0C058?=.2,07349473475414754,38,89:0C8?=.,38<,1@:58<964;0<58<,7.,43058:+,,,,,hi7C:@j3.,94:.,Z4C645.,7I,]+̂]M2,34,KM)Kk,n,̂.,,-,47503834,34;46G,<.:0C0586,8,8@5.60A8?=.,34,@<.,34,6830./64D@\7C08,t,-T-NRe,7.968A.,34,,34,D@856.,14<4<2,C.7583.,38,3858,34,9@[:0C8?=.,3.,Z4C645.e4>0<:850;.+,hi7C:@j3.,94:.,Z4C645.,7I,]+]]̂2,34,KM)Kk,,,hW4;.>83.,94:.,Z4C645.,7If+M̂)2,34,KM)*kn,].,,-,4<58?=.,34;46G,475686,41,/@7C0.781475.,7.,968A.,34,3.A4,14<4<,C.7583.,38,385834,9@[:0C8?=.,38,8@5.60A8?=.,34,@<.,34,6830./64D@\7C08+,,,,,,,hi7C:@j3.,94:.,Z4C645.,7I]+]]̂2,34,KM)Kk
Parecer Jurídico PARECER 399/2015/CONJUR (5473210)         SEI 53900.006179/2014-35 / pg. 21

c0
7c

8c
ed

-7
45

e-
49

32
-b

92
1-

93
4e

f2
c7

46
b9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c07c8ced-745e-4932-b921-934ef2c746b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������� ����	�
��
�����������������
��
������������
����������������
������
�������� ���������!�
�� ������������
��� ���"#��� ������!�� �����
������$%&�!��'�( )�&�̂/@:>8K7-7:>71<;1-/-1/27K;1-@72@/55A76-0/1B855A7-/;:>718_;=A7-0;1;-7-5/1K8=7-3/-1;38738P:5A7-57271;-/-3/-5725-/-8B;</256-7C5/1K;37-70182@̀087-3;-@7B0?/B/2>;183;3/-375-585>/B;5-018K;376-0TC?8@7-/-/5>;>;?,abcdbebfbghijklmmhbnopqhiorbosklpqoktbhbouhbihbskovhbwhbokuxbyz{bab|dblbabzd{bobphiuokwhbklpl}q~liuhbwob~limojl~x�-Z�-4-]-2A7-1/27K;=A7-3;-@72@/55A7-7:-0/1B855A7-3/0/23/1O-3/-;017K;=A7-3/6-27B̀28B76-3785-9:82>75-37-G72<1/557-M;@872;?6-/B-K7>;=A7-27B82;?,ab�dbebfbouhbwlbh�uhkjobh�bklih�o��hbmh~liulbskhw�vqktbl�lquhmbrljoqmbos�mwlrq}lko��hbwhbghijklmmhbnopqhior{biob�hk~obwhmbsoktjko�hmboiulkqhklmx�-��-4-R-@;2@/?;B/2>7-3;-@72@/55A7-7:-0/1B855A76-;2>/5-3/-K/2@837-7-01;_76-3/0/23/-3/3/@85A7-�:38@8;?,�-+�-4-R-01;_7-3;-@72@/55A7-7:-0/1B855A7-5/1O-3/-3/_-;275-0;1;-;5-/B85571;5-3/-1O387-/3/-9:82_/-0;1;-;5-3/->/?/K85A7,-�<,2,�*�,- �7B/2>/-;0L5-;-0:C?8@;=A7-37-./@1/>7-�/<85?;>8K76-/-@7B-7-1/>7127-37-017@/557-;7E8285>I187-3;5-G7B:28@;=H/56-I-9:/-7-@72>1;>7-I-;5582;37,Z�,- �B0/23/-3/5>;@;1-9:/-/̂85>/-:B;-B71;-<1;23/-/2>1/-;-0:C?8@;=A7-37-/38>;?-/-;J7B7?7<;=A76-5/�;-/B-1;_A7-3/-B71;-;3B8285>1;>8K;6-5/�;-/B-1;_A7-3/-@:?0;-375-01L01875-?8@8>;2>/59:/-82>/10H/B-1/@:1575-017>/?;>L1875,-]558B6-7-017@/5576-2A7-1;1;B/2>/6-3:1;-;275-;>I-7-1/5:?>;3737-@/1>;B/-5/1-3/P828>8K;B/2>/-J7B7?7<;37,Z*,- ]?8;3;-;-/5>;-B71;6-JO-7->/B07-3/-;2O?85/-0/?;-G;5;-G8K8?-/-3/?8C/1;=A7-0/?7G72<1/557-M;@872;?,-M/5>/-/5>O<876-2A7-I-38P̀@8?-/2@72>1;1-7:>71<;5-9:/-P8@;1;B-B;85-3/-@82@7-;275;<:;13;237-3/?8C/1;=A7-0/?75-@72<1/5585>;5,-]7-P82;?-3/->737-7-017@/38B/2>76-7-017@/557-1/>712;-;7E8285>I187-9:/6-;2>/-7-?72<7-0/1̀737-/2>1/-;-J;C8?8>;=A7-/-;-;5582;>:1;-37-@72>1;>76-K/18P8@;-5/-782>/1/55;37-B;2>/K/-;5-B/5B;5-@7238=H/5-3/-J;C8?8>;=A7-0;1;-;-;5582;>:1;-37-@72>1;>7,ZZ,- ]2>/->737-/55/-017@/38B/2>76-2A7-I-38P̀@8?-/2@72>1;1-017@/5575-@7B-~oqmbwlbwlv-;2753/->1�B8>/-2/5>;-D;5>;,Z[,- �- 2/55/- �BC8>7- PO>8@7- 9:/- 5/- 825/1/- 7- D;1/@/1- 2������Z�*���SS�S�D���G�G�GF�GRM��S4EG�]��,Z�,- MA7-7C5>;2>/-;-85>7-;-�/@1/>;18;-3/-�/1K8=75-3/-G7B:28@;=A7-F?/>1�28@;6-071-B/87-3;M7>;-�I@28@;-2�-*Y+�+�Z�*���F�4EG6-27-017@/557-2�-+[*�[,���*+��Z��Z4**6-57?8@8>7:-0;1/@/1271B;>8K7-57C1/-;-;>:;?8_;=A7-B72/>O18;-375-K;?71/5-7P/1>;375-071-7:>71<;5-/B-@72@711X2@8;569:;237-2A7-JO-01/K85A7-/B-/38>;?,
Parecer Jurídico PARECER 399/2015/CONJUR (5473210)         SEI 53900.006179/2014-35 / pg. 22

c0
7c

8c
ed

-7
45

e-
49

32
-b

92
1-

93
4e

f2
c7

46
b9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c07c8ced-745e-4932-b921-934ef2c746b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������� ����	�
��
�����������������
��
������������
����������������
������
�������� ���������!�
�� ������������
��� ���"#��� ������!�� �����
������$%&�!��'�( ��&�)**+,+-./-0121-3/-456437564/-3/-68991:;8-<8510=94/-15091-8->?04<8-34/-@/9/-/-/@912150/:;8-3/2-@98@820/21-/-38-1A104B8-@/C/<1508DEFG) HI)JKLMNL)KLO)L)PJMIKIM)QR)STTUVESWUVXYYVYZPV[\]V]̂ ]_V]̀ abcYde]Vf̂ cgJ)]LQhijikjlmLg)QL)jQKjhL)nnog)NL)JMiG)pqg)L)NjhrLhiL)QL)stR)NL)JMiG)Up)I)QL)JMiG)tU)NJ)XIj)QR)uGtttg)NIWTTpg))NIiIMOjQJMjJO)J)KLQvjwkMJlmL)rxIQJ)I)jQNIKxjQyzIx)I{jw|QKjJ)NI)JrxjKJlmL)NJ)KLMMIlmLOLQIiyMjJG)]LO)IvIjiLg)IQ}kJQiL)J)rMIzjhmL)KLQhijikKjLQJx)NIiIMOjQJ)J)OJQkiIQlmL)NJh)KLQNjl~IhIvIijzJh)NJ)rMLrLhiJg)L)NjhrLhiL)QJ)XIj)QR)uGtttg)NI)WTTpg)NIiIMOjQJ)J)L�MjwJiLMjINJNI)NJh)rMLrLhiJhGEtG) ]LQvLMOI)J)JQyxjhI)QL)PJMIKIMg)J)KLMMIlmL)OLQIiyMjJ)zjhJ)JrIQJh)J)MIrLM)Jh)rIMNJhjQvxJKjLQyMjJhg)QmL)KLQhijikjQNLg)rLMiJQiLg)}kJx}kIM)rkQjlmL)Lk)�QkhG)fhhjOg)JvjMOJ)}kI)JfNOjQjhiMJlmL)QmL)rLNIMjJ)NIj{JM)NI)MIKLx�IM)L)zJxLM)JKMIhKjNL)NJ)KLMMIlmL)OLQIiyMjJ)hL�)rIQJ)NIKJMJKiIMj�JlmL)NI)MIQ�QKjJ)NI)KM�NjiLg)JjQNJ)}kI)QmL)�J�J)rMIzjhmL)INjiJx�KjJGEqG) fNk�)JjQNJ)}kI)J)rMIzjhmL)NL)sWR)NL)JMiG)pR)NJ)XIj)QR)WSGWTEg)NI)WU)NI)vIzIMIjML)NIESSWg)hIMjJ)JrxjKyzIx)JL)KJhLG)f)QLMOJ)KLQvLMOI)NIvIQNjNLg)�KLOrLMiJ)wMJQNI)JOrxjikNI�G)HIJKLMNL)KLO)L)IOjQIQiI)JNzLwJNLg)J)jQiIMrMIiJlmL)xIzJMjJ)J)jQKxkjM)QmL)hLOIQiI)L)KLQiMJiLrMLrMjJOIQiI)NjiLg)OJh)iJO��O)Lh)J�khiIh)I)KLOrMLOjhhLh)vjQJQKIjMLh)rJKikJNLh)IQiMI)L)jQiIMIhhJNLI)J)fNOjQjhiMJlmLg)KLQvLMOI)rMIzjhmL)NL)rJMywMJvL)�QjKL)NL)JMiG)ER)NJ)XIj)QR)uGtttg)NI)WTTpg)�������fMiG)EL))fh)L�MJhg)hIMzjlLhg)jQKxkhjzI)NI)rk�xjKjNJNIg)KLOrMJhg)JxjIQJl~Ihg)KLQKIhh~IhgrIMOjhh~Ih)I)xLKJl~Ih)NJ)fNOjQjhiMJlmL)P��xjKJg)}kJQNL)KLQiMJiJNJh)KLO)iIMKIjMLhghIMmL)QIKIhhJMjJOIQiI)rMIKINjNJh)NI)xjKjiJlmLg)MIhhJxzJNJh)Jh)�jr�iIhIh)rMIzjhiJh)QIhiJXIjG�/9=C9/A8->5468+--�/9/-82-A452-3120/-�14�-68524319/�21-68509/08-0838-1-��/?��19/��201-15091-�9C;82-8�-15043/312-3/-�3<454209/:;8-�>,?46/-1-@/9046�?/912�-1<-��1�/�/-�<-/68938-31-B850/312-@/9/-/-A89</:;8-31-B�56�?8-1-/-1204@�?/:;8-318,94C/:�12-916�@986/2�-21�/-��/?-A89-/-3158<45/:;8-�04?4�/3/+EuG) fhhjOg)JL)rJMijKjrJM)NJ)xjKjiJlmL)KLO)kOJ)rMLrLhiJ)zyxjNJg)L)xjKjiJQiI)�y)iIO)kOJKLMNL)KLO)J)fNOjQjhiMJlmL)NI)QmL)OJjh)rLNIM)NIhjhijM)NI)hkJ)rMLrLhiJG)_hiydhIg)rLjhg)NjJQiI)NI)kOzIMNJNIjML)KLQiMJiLg)QLh)iIMOLh)NL)MIvIMjNL)rJMywMJvL)�QjKLGETG) amL)�JhiJhhI)L)PJMIKIM)QR)STTUVESWUVXYYVYZPV[\]V]̂ ]_V]̀ abcYde]Vf̂ cJvjMOJ)}kI)L)I}kjx��MjL)IKLQ�OjKLdvjQJQKIjML)hLOIQiI)hI)NJMjJ)KLO)J)jQKjN|QKjJ)NJ)KLMMIlmLOLQIiyMjJ)hL�MI)L)zJxLM)LvIMIKjNL)rIxJ)LkiLMwJGpSG) f)hkhiIQiJM)J)iIhIg)IQKLQiMJOdhI)IOIQiJh)NLh)[Mj�kQJjh)PyiMjLh)Lh)}kJjh)NmL)JIQiIQNIM)}kI)hIMjJ)KJ��zIx)J)KLMMIlmL)OLQIiyMjJ)jQNIrIQNIQiIOIQiI)NI)rMIzjhmL)KLQiMJikJxg)hIQmLzI�JOLh�GG_e_a�)fHeoao�[Yf[oZ̀ G)]̀ a[Yf[̀ )fHeoao�[Yf[oZ̀ G)_n[_a��̀ )H̀PYf ̀ )_a[Y_)f)Xo]o[f¡�̀ )¢̀c[̀ Ŷ f)H_)YfHòHo\c��̀ £)_)f]̀ a[Yf[f¡�̀ G)]̀ YY_¡�̀ )e à_[¤YofG)PY_Zo��̀ )à )_Ho[fXG)fY[G)USHf)X_o)aG)uGtttVTpG)efac[_a¡�̀ )H̀ )_¥coX¦§Yò)_]̀ ä eo]̀ d\oafa]_oỲ )H̀ )]̀ a[Yf[̀ G)Y_]cY�̀ )_�P_]ofX)PỲ ZoH̀ GWG)©)KIMiL)}kIg)QJLrLMikQjNJNI)NJ)KIxI�MJlmL)NL)KLQiMJiL)NI)JNIhmL)NI)rIMOjhhmL)Ji�)J)NJiJ)NJ)IvIijzJKLQiMJiJlmLg)jQhIMjMJOdhI)KxykhkxJh)rMIzIQNL)OIKJQjhOLh)NI)OJQkiIQlmL)NI)hIkI}kjx��MjL)IKLQ�OjKLdvjQJQKIjMLg)KLOL)L)MIJ�khiI)OLQIiyMjLg)KLQvLMOI)JkiLMj�JNL)rIxJxIwjhxJlmL)rIMijQIQiIG)ª+-«20=-68528?43/38-8-@8246485/<1508-31201-¬94,�5/?-58-215043831-��1-/-68991:;8-<8510=94/-5;8-6852040�4-�<-@?�2�-21538-28<1501-/-91@824:;8-38B/?89-91/?-3/-<813/�-31B1538�-@890/508�-219-/@?46/3/�-4501C9/?<1501�-28,-@15/-311594��164<1508-21<-6/�2/-31-�</-3/2-@/9012+)pG)YIKkMhL)IhrIKjJx)rMLzjNLG)GG_e_a�¢Y_�P)ESSuSWWqtuEUg)efcỲ )]feP§_XX)efY¥c_�g)�[b)d)�_̂ caHf)[cYefgHb_)Hf[f�StVWSVESWS)GGH[P§�G£)
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������$%&�!��'�( )�&�̂ _T̀abc.YMQ̀ 5-23>0/;-16416?30164/-?3B1>@/-?/-A>1B3@4/-6/-A<>1D1>10-1N<01,*d,- -̂e3>134/-67/-f-;0<-D3g6D3<-1N<4<-10-:;1-@/01641-1N3@41-/-D1>4/-1-/-1>><?/,-_1@@1<@A1D4/5-D<F1-<:;3-4><h1>-</-=;01-<-?/;4>36<-<F<=3h<?<-?1-a/F1>4-M=1NijKk-?1-:;1-<-<>l;0164<E7/G;>U?3D<-?1B1-F;@D<>-@10A>1-:;1-A/@@UB1=-<-D/>>1E7/5-61@@1-<@A1D4/mnM/-D/64>9>3/-?/-?3@D;>@/-A>943D/-l1><=5-1@@<-1N3lg6D3<-67/-@1->1=<D3/6<-D/0-/-2<4/-?1-<<23>0<E7/-6/>0<43B<-10-:;1@47/-@1>-/;-67/-<F@/=;4<01641-><D3/6<=5-0<@-<641@-@1-A/?1@1>-><D3/6<=01641-G;@4323D<?<-6/-D/641N4/-?<-/>?10-G;>U?3D<-10-B3l/>,-M-><D3/6<=3?<?1-?<<>l;0164<E7/-G;>U?3D<-f5-A/>4<64/5-6<-01?3?<-10-:;1-f-?141>036<?<-A1=/-1@4<4;4/5>1=<43B<-<-><D3/6<=3?<?1-?<-=1l3@=<E7/,-M-<F@/=;4<-><D3/6<=3?<?1-6<-4/0<?<-?1-?1D3@7/G;>U?3D<-A>1@@;A/>3<-<-><D3/6<=3?<?1-?<-=1l3@=<E7/,opZ,- _<-01?3?<-10-:;1-<-<>l;0164<E7/-f-1=10164/-<-:;<=-2<h-A<>41-?<-A>CA>3<-?1D3@7/G;>U?3D<5-<-<;@g6D3<-?<-<F@/=;4<-><D3/6<=3?<?1-?<-=1l3@=<E7/-3641>21>1-@/F>10<613><-6<-><D3/6<=3?<?1?<-A>CA>3<-<>l;0164<E7/,-_1@@1-<@A1D4/5-<-<;@g6D3<-?1-6/>0<-G;>U?3D<-A1>10A4C>3<-<-1N3l3>-<D/>>1E7/-0/6149>3<-10-0/0164/-<641>3/>-</-D/64><4/->143><-?1@4<-<-D1>41h<-<F@/=;4<-?/-?3@D;>@/,p[,- >̂<5-?3<641-?1-?;<@-=368<@-?1-<>l;0164<E7/-:;<64/-<-1N3lg6D3<-?1-D/>>1E7/0/6149>3<5-;0<->1A>1@164<?<-A1=/-V<>1D1>-6W-*XXYXZ[KYS\.Y.Q.]Y.̂ _T̀abc.YMQ̀ -1-/;4><A1=/-V<>1D1>-6W-Zdd*YXZ[*YPaaYaqVYS\.Y.Q.]Y.̂ _T̀abc.YMQ̀ 5-67/-@1-A/?1>3<-<23>0<>-:;189-;0<-D1>4<-1-/;4><-1>><?<5-<36?<-:;1-@1-A/@@<-<23>0<>-:;1-;0<-41@1-f-0<3@->/F;@4<-?/-:;1-<-/;4><5D/0/-<23>0<?/-6/-D<AU4;=/-<641>3/>,pX,- -̂=1l3@=<?/>5-<4164/-<-1@4<-A/@@3F3=3?<?1-6/-r0F34/-?/@-A>/D1?30164/@<?0363@4><43B/@5-A>1B3;-6/-<>4,-XW-?<-P13-6W-d,+R*5-?1-[ddd-:;1mM>4,-X/-M-M?0363@4><E7/-VsF=3D<-/F1?1D1>95-?164>1-/;4>/@5-</@-A>36DUA3/@-?<-=1l<=3?<?15236<=3?<?15-0/43B<E7/5-><h/<F3=3?<?15-A>/A/>D3/6<=3?<?15-0/><=3?<?15-<0A=<-?121@<5D/64><?34C>3/5-@1l;><6E<-G;>U?3D<5-3641>1@@1-AsF=3D/-1-123D3g6D3<,V<>9l><2/-s63D/,-_/@-A>/D1@@/@-<?0363@4><43B/@-@1>7/-/F@1>B<?/@5-164>1-/;4>/@5-/@D>34f>3/@-?1mH,,,LIJJJ-b-3641>A>14<E7/-?<-6/>0<-<?0363@4><43B<-?<-2/>0<-:;1-01=8/>-l<><64<-/-<416?30164/?/-230-AsF=3D/-<-:;1-@1-?3>3l15-tuvwvwxwyz{|w}~�x�u���w�{twxvux��twx{��u�y�u�w}~�,Hl,6,LpK,- -̂?3@A/@343B/5-A/>4<64/5-</-A>1B1>-<-A/@@3F3=3?<?1-?1-0/?323D<EO1@-?1-3641>A>14<E7/-?16/>0<@-6/-r0F34/-?<-M?0363@4><E7/-VsF=3D<5-?141>036/;-:;1-@10A>1-?1B1>3<-@1>-?<?<-<3641>A>14<E7/-:;1-01=8/>-l<><641-/-<416?30164/-?/-230-AsF=3D/5-B1?<6?/5-6/-164<64/5-<>14>/<43B3?<?1-?<->121>3?<-3641>A>14<E7/,p*,- ./0-12134/5-/-30A1><43B/-D/>41G<-/-A>36DUA3/-?<-@;A>10<D3<-?/-3641>1@@1-AsF=3D/5><h7/-36D=;@3B1-A1=<-:;<=-@1->1D/016?/;-<-<?/E7/-?<-41@1-?<-D/>>1E7/-0/6149>3<-D/6@4<641-?/A<>1D1>-10-<69=3@1,-]64>14<64/5-D/0-/-230-?1-@1-A>1@1>B<>-<-@1l;><6E<-G;>U?3D<5-<-A>1B3@7/-B1?/;-@;<<A=3D<E7/->14>/<43B<,-̂><5-4><4<b@1-?/-A>CA>3/-A>36DUA3/-?<-F/<b2f-1-D/623<6E<-:;1-?1B1->1l1>-<@>1=<EO1@-164>1-/-A<>43D;=<>-1-<-M?0363@4><E7/-VsF=3D<,pp,- V<><-?<>-D/6D>14;?1-<-A>CA>3<-<A=3D<E7/-?<-F/<b2f-1-D/623<6E<5-<-?/;4>36<<?0363@4><43B3@4<-410-2<=<?/-10-S1/>3<-?<@-M;4/=3034<EO1@-M?0363@4><43B<@5-61@@1-@1643?/m
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.066007/2017-61

 

                       De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Comercial.

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima , Chefe de Serviço, em

27/10/2017, às 15:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 2341269 e o código CRC 41A07193.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.066007/2017-61 SEI nº 2341269
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.066007/2017-61
Referência: Petição (2336530)
Interessado: RADIO E TV DESAN TELECOMUNICACOES LTDA
Assunto: Assinatura de contrato. Processo 53710.000790/2000-91 - Guaxapé-MG

 

 

À CELR,

 

De ordem da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Comercial,

Encaminhamos os autos para exame e providências quanto ao pleito contido na
Petição (2336530).

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes , Chefe de Serviço, em
30/10/2017, às 10:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2342214 e o código CRC 23FF5CB2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.066007/2017-61 SEI nº 2342214
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 Dados da consulta  Consulta    

  Perfil das Empresas - RADIO E TV DESAN TELECOMUNICACOES LTDA
CNPJ:  03906537000103

Presidente:  
Endereço:  Rua Castro Alves - Jardim Shangri-la A

E-mail:  juririo@cruiser.com.br
Capital Social:  60.000,00

Reserva de Capital:  
Total:  60.000,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas

050.823.629-09 JANINE ANTONIA DA COSTA 30.000 30.000,00

463.200.759-53 AMARILDO FELIX DE MENEZES 30.000 30.000,00

  Conselho

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

050.823.629-09 JANINE ANTONIA DA COSTA ADMINISTRADORA  

463.200.759-53 AMARILDO FELIX DE MENEZES ADMINISTRADOR  

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas    menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  03.906.537/0001-03
RADIO E TV DESAN TELECOMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

AMARILDO FELIX DE
MENEZES

463.200.759-
53

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Entre Folhas

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Felixlândia

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Gouveia

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG

Engenheiro
Navarro

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Guanhães

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Guaxupé

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Entre Folhas

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Felixlândia

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Gouveia

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG

Engenheiro
Navarro

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Guanhães

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Guaxupé

JANINE ANTONIA DA
COSTA

050.823.629-
09

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Guaxupé

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Guanhães

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG

Engenheiro
Navarro

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Gouveia

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Felixlândia

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Entre Folhas

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Guaxupé

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Guanhães

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG

Engenheiro
Navarro

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Gouveia

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Felixlândia

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Entre Folhas

 
Usuário: lucianac - Luciana Cruz Vono de Azevedo Cavalcante          Data: 07/05/2020          Hora: 09:36:22  

BOM DIA 
Luciana Cruz Vono de Azevedo Cavalcante
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  463.200.759-53

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

AMARILDO FELIX DE
MENEZES

463.200.759-
53

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Guaxupé

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Guanhães

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG

Engenheiro
Navarro

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Gouveia

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Felixlândia

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Entre Folhas

RADIO ARAPOTI LTDA 80.858.954/0001-
79

Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PR Arapoti

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Entre Folhas

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG

Engenheiro
Navarro

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Felixlândia

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Guanhães

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Gouveia

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Guaxupé
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  050.823.629-09

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JANINE ANTONIA DA
COSTA

050.823.629-
09

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Guaxupé

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Guanhães

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG

Engenheiro
Navarro

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Gouveia

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Felixlândia

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Entre Folhas

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Entre Folhas

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG

Engenheiro
Navarro

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Felixlândia

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Guanhães

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Gouveia

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA

03.906.537/0001-
03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Guaxupé
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: RADIO E TV DESAN TELECOMUNICACOES LTDA

CNPJ: 03.906.537/0001-03

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser
apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:08:57 do dia 07/05/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 06/06/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 03.906.537/0001-03
Razão Social: RADIO E TV DESAN TELECOMUNICAçõES LTDA.
Endereço: RUA LUIZ LEOPOLDO FERNANDES PINHEIRO 521 1002 / CENTRO / NITEROI / RJ /

24030-121

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:12/03/2020 a 09/07/2020 

Certificação Número: 2020031204123559598313

Informação obtida em 07/05/2020 10:13:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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 Dados da consulta  Consulta    

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão - RADIO E TV DESAN TELECOMUNICACOES LTDA
CNPJ / CPF NOME UF Quantidade

03.906.537/0001-03 RADIO E TV DESAN TELECOMUNICACOES LTDA MG 6

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    
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  Listagem de Outorgas de Radiodifusão - RADIO E TV DESAN TELECOMUNICACOES LTDA
UF Município Serviço Canal

MG Engenheiro Navarro 230 209

MG Entre Folhas 230 267

MG Felixlândia 230 229

MG Gouveia 230 264

MG Guanhães 230 245

MG Guaxupé 230 266

Registro 1 até 6 de 6 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral FM
Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação

266 RADIO E TV DESAN TELECOMUNICACOES LTDA MG Guaxupé FM 1

Usuário: lucianac - Luciana Cruz Vono de Azevedo Cavalcante          Data: 07/05/2020          Hora: 09:51:24
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO E TV DESAN TELECOMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia: RADIO E TV DESAN TELECOMUNICACOES LTDA

Telefone: (65) 3275-6680 E-mail: juririo@cruiser.com.br

CNPJ: 03.906.537/0001-03 Número do Fistel: 50407665056

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: -

Observações: MC039/94;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Rua Castro Alves Complemento: Qd 20 - Lt 7/8

Bairro: Jardim Shangri-la A Numero: 533

Município: Londrina UF: PR CEP: 86070670

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Guaxupé UF: MG

Latitude: -21.30528 (21° 18' 19.0" S) Longitude: -46.71278 (46° 42' 46.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 266 Frequência: 101.1 MHz Classe: B2 ERP: 1kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 (0° 00' 00.0" N) Longitude: 0 (0° 00' 00.0" E) Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

May 7, 2020 1/2
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Relatório do Canal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1245 Portaria MC 31/12/2008 15/01/2009 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 710 Decreto Legislativo CN 05/11/2010 08/11/2010 Deliber. do C. Nacional Jurídico

Horário de funcionamento
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Luciana
Retângulo

Luciana
Retângulo



 

 Dados da consulta  Consulta    

  Perfil das Empresas - RADIO E TV DESAN TELECOMUNICACOES LTDA
CNPJ:  03906537000103

Presidente:  
Endereço:  Rua Castro Alves - Jardim Shangri-la A

E-mail:  juririo@cruiser.com.br
Capital Social:  60.000,00

Reserva de Capital:  
Total:  60.000,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas

050.823.629-09 JANINE ANTONIA DA COSTA 30.000 30.000,00

463.200.759-53 AMARILDO FELIX DE MENEZES 30.000 30.000,00

  Conselho

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

050.823.629-09 JANINE ANTONIA DA COSTA ADMINISTRADORA  

463.200.759-53 AMARILDO FELIX DE MENEZES ADMINISTRADOR  

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas    menu   ajuda 
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Luciana
Chamada
Houve alteração no quadro societário.

Documento 01250.016386/2020-04
evento SEI nº (5450819)




CERTIFICO O REGISTRO EM 26/02/2020 15:08 SOB Nº 20201067870.
PROTOCOLO: 201067870 DE 20/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000876119. NIRE: 41209204854.
RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 26/02/2020
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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Luciana
Caixa de texto
Documento1250.019386/2020-04, evento SEI nº  (5450819)

Luciana
Linha

Luciana
Linha



CERTIFICO O REGISTRO EM 26/02/2020 15:08 SOB Nº 20201067870.
PROTOCOLO: 201067870 DE 20/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000876119. NIRE: 41209204854.
RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 26/02/2020
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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Caixa de texto
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional de São Paulo
 

DESPACHO

 

 

Processo n.º 53900.006179/2014-35
Interessada: RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
Assunto: Necessidade de Diligências. Desconformidade relativa à composição societária e diretiva

 

      Ao DIRAC,

1. Em face da continuidade da análise do processo em referência, que trata de instrução,
com vistas à assinatura de contrato relativo à outorga para a execução do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, na localidade de GUAXUPÉ, estado de Minas Gerais, deferida a RÁDIO E TV
DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA. foi constatada uma possível irregularidade quanto ao quadro
societário e diretivo da entidade (documento de apoio SEI nº 5476734) em comento.

2. Por tal motivo, faz-se necessário que a Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração
de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão- DIRAC seja notificado para que promova as
medidas pertinentes visando a regularização da matéria em tela.

3. Assim, adotadas as medidas acima mencionadas, solicitamos que seja certificado nos
autos o fato. Empós, retornem os autos à Gerência Regional de Radiodifusão em São Paulo – GRSP, para
que seja dada continuidade à análise do feito.

                                    

                                                                                           São Paulo/SP, 12 de maio de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Cruz Vono de Azevedo Cavalcante , Engenheiro,
em 27/05/2020, às 08:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5477774 e o código CRC 784E9F10.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006179/2014-35 SEI nº 5477774
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
 
 

CERTIDÃO 

   À Gerência  Regional de Radiodifusão em São Paulo – GRSP

 

1. Em resposta ao Despacho nº 5477774, informo que, a nova alteração contratual realizada
pela entidade RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA., esta sendo tratada nos autos do
Processo nº 01250.009404/2020-31.

2. Assim, encaminho os autos em comento à Gerência Regional de Radiodifusão em São
Paulo – GRSP para conhecimento e providências cabíveis referente ao prosseguimento dos presentes
autos.

3. Por ser verdade, firmo a presente.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elisângela Alves Pinheiro, Chefe da Divisão de Outorga
Legal dos Serviços Ancilares de Radiodifusão, em 13/05/2020, às 20:19 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5484294 e o código CRC 44D2583A.

53900.006179/2014-35 5484294v2
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS(CHECK LIST)
 NOS TERMOS DO PARECER Nº00001/2019/CONJUR-MC/CGU/AGU (exarado no Proc.53900.047431/2015)

 

Processo nº: 53900.006179/2014-35 Concorrência nº: 067/2000 - SSR/MC

Entidade: RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES
LTDA.

C.N.P.J. nº: 03.906.537/0001-03

Executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada  FM

Localidade: GUAXUPÉ UF: MG 

Endereço e e-mail atualizados:

(4929163)
Rua Castro Alves, 533, Quadra 20, Lote 07/08  - Jardim Shhangri-la - A
86070-670   Londrina - PR
Tel.: (43)3026-4500 / (43)99918-1010
e-mail: jcsaderi@yahoo.com
 

 

ATOS DE OUTORGA

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁGINAS(s) e Evento no SEI

a) Extrato do CANAL Licitado do SRD e
MOSAICO;

Ok pág 3 a 5/(5473576)

b) Ato de Homologação do Certame; Ok (3321143)

c) Portaria ou Decreto de Outorga; Ok (3321136)

d) Decreto Legislativo; Ok (3321136)

e) Limites de Outorga da Entidade; Ok nº de Outorgas: 6 (evento do SEI 5473576)/ pág 1-2

f) Nomes e Limites de outorgas dos sócios e
dirigentes e os nomes;

 

(*) Novo quadro societário esta sendo
tratado nos autos de

nº 01250.009404/2020-31

Nomes dos Sócios: 

 

Nome(s) Dirigente(s):

 

APENAS PARA EDITAIS DE 2007 A 2010

g) Alvará de funcionamento da proponente ou
documento congênere;

Não se aplica  

h) Comprovante de recolhimento da garantia, nos
termos do Edital;

Não se aplica  

 

1. DOCUMENTO RELATIVO AOS SÓCIOS E ENTIDADE.

DECLARAÇÃO DE ACORDO COM A LEI Nº 13.424/2017 E DECRETO Nº 9.138/2017.

  Declaração assinada pelo representante legal que: SITUAÇÃO  e EVENTO SEI (Pág.)

Checklist 5473608         SEI 53900.006179/2014-35 / pg. 17

c0
7c

8c
ed

-7
45

e-
49

32
-b

92
1-

93
4e

f2
c7

46
b9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c07c8ced-745e-4932-b921-934ef2c746b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



(a) a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

(e) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(g) a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade, referida no edital, estiver situada na Faixa de
Fronteira;

(h) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; e

(i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento.

pág 1-2/ (4929165)

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE

2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁGINA(s).

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

1.1.1. Ato constitutivo e suas
alterações, devidamente
registrados ou arquivados na
repartição competente,
constando dentre seus
objetivos a execução de
serviços de radiodifusão, bem
assim, no caso de sociedade
por ações, cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a
diretoria e a relação de
acionistas em que conste a
quantidade, o valor e o tipo
de ações de cada sócio;

Ok

(*)  Pendente

(4929113)
Contrato Social de constituição da Rádio
(4929114)
Primeira alt. do Contrato Social
(4929115)
Segunda alt. do Contrato Social
(4929117)
Terceira alt. do Contrato Social
(4929122)
Quarta alt. do Contrato Social
(4929123)
quinta alt. do Contrato Social

 

(*)(5450819) "1ª  - Primeira alt. do Contrato Social -"

 

1.1.2. Certidão emitida pela
Junta Comercial (FICHA
CADASTRAL
COMPLETA) (ou Órgão de
registro equivalente) do
Estado onde está situada a
sede da Interessada, em que
conste o histórico detalhado
de todos os atos arquivados;

Pendente

(4929124) (5451009)
Certidão Específica - JUCEPAR
(4929125) (5451008)
Certidão Específica - JUCEG

1.1.3. Comprovante de que
obteve o assentimento prévio
do órgão próprio se a
localidade;

OBS: Apenas para serviços
localizados em faixa de
fronteira.

Não se aplica --

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

1.1.4. Balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do
último exercício social, já
exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem
a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto
quando a entidade ainda não
houver completado um
exercício fiscal, hipótese em
que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

Pendente (5450809)
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1.1.5. Certidão negativa de
falência ou concordata
expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;

 
Pendente

 

REGULARIDADE
FISCAL

1.1.6. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas – CNPJ;

 

Ok

 

(4929112)

1.1.6. Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social e
ao Fundo do Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

 

 
Ok

 

pág 6/(5473566)

1.1.7. Prova de regularidade
para com as Fazendas federal,
estadual, distrital e
m u n i c i p a l da sede da
entidade, ou outra
equivalente, na forma da lei;

 

Ok

Fazenda Nacional:  (5450810) 
Fazenda Estadual:  (5450814) 
Fazenda Municipal: (5450812) 

1.1.8. Prova de regularidade
de recolhimento dos recursos
do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – FISTEL;

 
Ok

pág 5/(5473566)

1.1.9. Certidão negativa de
débitos trabalhistas.

Ok pág  /(5451014)

 

1.1.10. Certidões negativas
do STJ; TRF 1ª Região e
Justiça Federal do local da
sede da empresa.

           -

 

Ok

 

 

STJ: (4929128) (5451053)
TRF 1ª Região: (4929131), pág 1/ (4938244),
  pág 1/ (5451003)
Justiça Federal: (4929132), pág 2/ (4938244)

 

1.1.11. Certidões negativas de
distribuição cível e criminal
das Justiças Estadual e
Federal da primeira e
segunda instâncias.

Ok (4929133) (4929134)

 

3. RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES DA ENTIDADE

3.1. DOCUMENTOS NOME (S) DO (S) SÓCIOS (S) E DIRETOR
(ES)

SITUAÇÃO PÁGINA(s).

2.1.1. Prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
10 (dez) anos, mediante a apresentação de certidão de nascimento ou
casamento, certificado de reservista, RG, certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou passaporte.

OBS: CNH não é permitido.

(Referente a TODOS os Sócios e dirigentes)

JANINIE ANTONIA DA COSTA Ok (4929166)

   

2.1.2. Prova de cumprimento das Obrigações eleitorais dos
dirigentes mediante documento fornecido pela Justiça Eleitoral.

 

JANINIE ANTONIA DA COSTA Ok (4929137)

   

2.1.3. Certidões negativas de distribuição Eleitoral da primeira e
segunda instâncias. 

(Referente a TODOS os Sócios e dirigentes)

JANINIE ANTONIA DA COSTA Ok
(4929138)
(5451006)

   

2.1.4. Certidões negativas de distribuição cível das Justiças Estadual e
Federal da primeira e segunda instâncias.

(Referente a TODOS os Sócios e dirigentes)

JANINIE ANTONIA DA COSTA Ok

(4929139)
(4929140)
(4929141)
(4929142)
(4929143)
(4929147)

   

2.1.5. Certidões negativas de distribuição criminal das Justiças
Estadual e Federal da primeira e segunda instâncias.

(Referente a TODOS os Sócios e dirigentes)

JANINIE ANTONIA DA COSTA  

(4929144)
(4929145)
(4929146)
(4929148) 

   

2.1.6. Certidões de protestos de títulos dos dirigentes, dos locais de
residência e exercício de atividade econômica dos últimos 5 (cinco)
anos, inclusive local da sede da empresa, se ativa.

JANINIE ANTONIA DA COSTA Ok

(4929149)
(4929150)
(4929151)
(4929152) 
pág  7, 8, 9/ ( 5451051)
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(Referente a TODOS os Sócios e dirigentes)
   

2.1.7.   Certidões negativas do STJ, TRF 1ª Região e Justiça Federal
do local da sede da empresa.

(Referente a TODOS os Sócios e dirigentes)

JANINIE ANTONIA DA COSTA Ok

STJ: (4929130)
(5451052)
TRF 1ª Região:
 pág 3/(5451003)
Justiça Federal: 
pág  /()

   

2.1.8. OBS: Se o sócio for pessoa jurídica devem ser apresentados:

Se S.A - Listagem de subscrição das ações (quem são os sócios) e atas
atualizadas de eleição da diretoria,

Se LTDA. – Os Atos constitutivos e suas alterações realizadas
acompanhada da Certidão do órgão de registro competente, se for o
caso, a fim de comprovar o requisito do artigo 222 da Constituição da
República.

 

Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica –
CNPJ;

-- Não se aplica --

2.1.9.DECLARAÇÃO FIRMADA EM CONJUNTO,
PELOS REPRESENTANTES LEGAIS DA PESSOA JURÍDICA
SÓCIA (SE HOUVER) DECLARA(M) QUE:

i) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da
pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;

ii) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa
do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

iii) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990.

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administrativa, sujeitando os
responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este
requerimento.

--

 

Não se aplica
--

 

4. RELATIVOS AO INDICADO PARA ASSINAR O CONTRATO

4.1. DOCUMENTOS NOME SITUAÇÃO

3 . 1 . 1 .  Indicação do dirigente
responsável pela assinatura do Contrato
de Permissão e ou Concessão, bem
como RG e  CPF do Dirigente indicado
para assinar o contrato em nome
rg;da pessoa jurídica;

JANINE ANTONIA DA COSTA RG: (4929166), (5450806)

3.1.2. Instrumento público ou particular
de mandato, com poderes específicos
para assinatura do contrato, caso haja
delegação de poderes a terceiro para tal,
com cópia do RG e CPF do procurador (se
for o caso).

CLEIDE APARECIDA SADERI DA SILVA

Ok

Procuração: (4929126), (5451054)

RG: (5451055)

 

*Observações: 

RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL:
 

       (  X  ) A documentação apresentada  NÃO  ATENDE  ao disposto no Parecer nº 813/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU atualizado pelo Parecer Referencial nº
00001/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Cruz Vono de Azevedo Cavalcante , Engenheiro, em 27/05/2020, às 08:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 5473608 e o código CRC 161CC5DE.

Referência: Processo nº 53900.006179/2014-35 SEI nº 5473608
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 9875/2020/SEI-MCTIC

 

Processo n.º 53900.006179/2014-35

Assunto: EXIGÊNCIA. Formalização de Outorga. Concorrência n.º 067/2000-SSR/MC.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado por esta Secretaria de Radiodifusão -
SERAD, com vistas à assinatura de contrato de permissão ou concessão entre a RÁDIO E TV DESAN
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. e a União, para a exploração do serviço público de radiodifusão sonora
em frequência modulada, na localidade de Guaxupé/MG, cujo ato da outorga foi aprovado pelo Decreto
Legislativo n.º 710, de 5 de novembro de 2010, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U de  8 de
novembro de 2010.

2 . Necessidade de diligências em atendimento aos ditames do Parecer Referencial
normativo nº 00001/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, exarado pela Consultoria Jurídica - Conjur,
Órgão setorial da Advocacia-Geral da União perante este Ministério.

ANÁLISE

3.  Inicialmente insta consigna-se que, à Douta Consultoria Jurídica - Conjur exarou nova
manifestação jurídica referencial, nos termos do Parecer Referencial nº 00001/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, a respeito dos processos em fase de assinatura de contrato, buscando, dessa forma,
uniformizar o entendimento, em seu âmbito, acerca  dos documentos necessários para a regular instrução
dos processos para celebração de assinatura de contrato junto à União. Isso posto, o presente processo foi
analisado pela Secretaria de Radiodifusão – SERAD, que solicitou à interessada a apresentação de
documentos necessários para a completa instrução do feito, nos termos da Nota Técnica n.º
11333/2019/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 4388515), concluiu pela expedição do Ofício n.º
42204/2019/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 4802588), com vistas à apresentação da documentação
instrutória.

4. Em resposta, por meio dos protocolos nº 01250.062104/2019-47, 01250.062102/2019-58,
01250.062103/2019-01 e 01250.062591/2019-41, complementados pelos protocolos   01250.019386/2020-
04, 01250.019397/2020-86, 01250.019398/2020-21 e 01250.019400/2020-61, a interessada atendeu
parcialmente a exigência, conforme atesta a "Lista de Verificação de Documentos (checklist)" (evento
SEI n.º 5473608). Todavia, a documentação que se encontra anexada aos autos ainda não se mostra
suficiente para possibilitar a regular instrução do presente processo para celebração de assinatura de
contrato junto à União. Portanto, é necessário que a RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES
LTDA. seja novamente notificada para que apresente os documentos abaixo elencados, atualizados, sob
pena de não haver o prosseguimento do feito, acarretando o cancelamento da outorga.

 

    4.1. RELATIVOS À ENTIDADE:

Certidão emitida pela Junta Comercial (FICHA CADASTRAL
COMPLETA)  (ou órgão de registro equivalente), ATUALIZADA, em que
conste o histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;
  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
(assinados pelo profissional de contabilidade e pelo administrador (a) da
pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
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exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data posterior à publicação
do edital;

   

5.  É importante registrar que, em atendimento ao poder de autotutela administrativo a
Administração pode, a qualquer tempo, rever seus próprios atos de modo que sempre que entender
necessário, poderá solicitar  nova documentação para instrução do processo, bem como a reapresentação
de documentação previamente solicitada. 

6. Por fim, impende destacar que a não apresentação da documentação exigida, poderá
impedir o prosseguimento do feito e acarretar o cancelamento da outorga, bem como a aplicação das
penalidades e sanções previstas no Edital da concorrência pública.

CONCLUSÃO

7. Em razão do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade,
para que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os documentos relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

                           À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 14/05/2020, às
16:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Cruz Vono de Azevedo Cavalcante , Engenheiro,
em 27/05/2020, às 08:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5476737 e o código CRC 0AAE430E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006179/2014-35 SEI nº 5476737
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 19970/2020/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 27 de maio de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da
RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA (03.906.537/0001-03)
Avenida Joaquim David Ferreira n.º 40 - Setor Central
76.105-000 - Firminópolis/GO
juvenalantonio8@hotmail.com; radioetvdesan@hotmail.com; nine_costa_02@hotmail.com
 

Assunto: Formalização de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.006179/2014-35

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente reencaminha-se cópia da Nota Técnica n.º
9875/2020/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício. O prazo para cumprimento deste Ofício
será contado a partir de 01 de junho de 2020, de acordo ao exarado na Portaria de prorrogação de prazo nº
1.915 de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 30/04/2020.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 29/05/2020, às
09:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5549041 e o código CRC CFB1A1F9.
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Referência: Processo nº 53900.006179/2014-35 SEI nº 5549041
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Correspondência Eletrônica - 5572209

Data de Envio: 
  05/06/2020 09:36:36

De: 
  MCTIC/SEOUT <sdcom.sei@mctic.gov.br>

Para:
    juririo@cruiser.com.br
    radioetvdesan@hotmail.com
    juvenalantonio8@hotmail.com
    cleidesaderi@gmail.com

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.006179/2014-35

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério.

Anexos:
    Oficio_5549041.html
    Nota_Tecnica_5476737.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO E TV DESAN TELECOMUNICACOES LTDA

CNPJ: 03.906.537/0001-03

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima
que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:23:36 do dia 25/06/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 25/07/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 03.906.537/0001-03
Razão Social: RADIO E TV DESAN TELECOMUNICAçõES LTDA.
Endereço: RUA LUIZ LEOPOLDO FERNANDES PINHEIRO 521 1002 / CENTRO / NITEROI /

RJ / 24030-121

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:12/03/2020 a 09/07/2020 

Certificação Número: 2020031204123559598313

Informação obtida em 25/06/2020 10:31:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/10/2021
| Edição: 193
| Seção: 3
| Página: 11

Órgão: Ministério das Comunicações/Secretaria de Radiodifusão/Coordenação-Geral de Licitação em
Radiodifusão/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Comercial

EDITAL Nº 180/2021/SEI-MCOM, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021

A COORDENAÇÃO DE OUTORGA DE RADIOFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o
disposto na Portaria Mcom nº 3.525 de 3 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 08
de setembro de 2021, que aprovou os Regimentos Internos dos órgãos do Ministério das Comunicações e
no que consta no processo nº 53115.027614/2021-41, resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR todas as
pessoas jurídicas que participaram de certames licitatórios para execução dos serviços de radiodifusão
comercial no âmbito do Ministério das Comunicações e que não assinaram contrato de concessão ou
permissão com o Poder Público, para que tenham ciência da inversão de fase procedimental trazida pelo
Decreto nº 10.405/2020, publicado no Diário Oficial da União de 25 de junho de 2020, que dispôs, dentre
outros assuntos, que a celebração do contrato de concessão ou permissão com a União somente poderá
ser realizada após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência e da licença de funcionamento da
estação junto à Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. Após a adoção das providências quanto à
obtenção da autorização de uso de radiofrequência e do licenciamento, as interessadas deverão
apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, a relação de documentos, atualizada, constante no Parecer
00001/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, anexado ao processo administrativo nº 53115.027614/2021-41,
para prosseguimento da análise dos autos com vistas à assinatura do contrato de concessão ou permissão
com a União. Ressalta-se que o não cumprimento implicará na adoção de medidas administrativas
cabíveis. A documentação deverá ser encaminhada ao Ministério das Comunicações exclusivamente pelo
Sistema de Cadastro e Peticionamento - CADSEI.

CRISTIANE RIBEIRO DE SOUZA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac214284d

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO E TV DESAN TELECOMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (65) 3275-6680 E-mail: juririo@cruiser.com.br

CNPJ: 03.906.537/0001-03 Número do Fistel: 50407665056

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: MC039/94;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Rua Castro Alves Complemento: Qd 20 - Lt 7/8

Bairro: Jardim Shangri-la A Numero: 533

Município: Londrina UF: PR CEP: 86070670

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Guaxupé UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 266 Frequência: 101.1 MHz Classe: B2 ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms
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Relatório do Canal

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1245 Portaria MC 31/12/2008 15/01/2009 Outorga Jurídico
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Relatório do Canal

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 710 Decreto Legislativo CN 05/11/2010 08/11/2010 Deliber. do C. Nacional Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Coordenação-Geral de Licitação em Radiodifusão
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 26453/2021/MCOM

Brasília, 08 de dezembro de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da
RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA (C.N.P.J nº 03.906.537/0001-03)
Avenida Joaquim David Ferreira n.º 40 - Setor Central
76.105-000 - Firminópolis/GO

Assunto: FORMALIZAÇÃO DE OUTORGA. INVERSÃO DE FASES.APLICAÇÃO DO DECRETO
Nº 10.405/20. EXIGÊNCIA. PROCESSO Nº 53900.006179/2014-35

 

 Senhor (a) Representante Legal,

               

1. Considerando a publicação do Edital nº 180/2021/SEI-MCOM, de 8 de outubro de 2021, o
qual notifica todas as pessoas jurídicas que participaram de certames licitatórios no âmbito do Ministério
das Comunicações e que não assinaram contrato de concessão ou permissão com o Poder Público para
execução dos serviços de radiodifusão comercial quanto ao novo procedimento trazido pelo Decreto nº
10.405/2020, publicado no D.O.U de 25 de junho de 2020, é indispensável que a  RÁDIO E TV DESAN
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., adote as providências necessárias para a obtenção da autorização de
uso de radiofrequência-RF e a licença de funcionamento da estação junto à Agência Nacional de
Telecomunicações – Anatel, antes do prosseguimento da análise dos autos com vistas à assinatura do
contrato de concessão ou permissão com a União. 

2. Ressalta-se que, após a obtenção do RF e Licenciamento, as interessadas deverão
apresentar a documentação elencada no Parecer 00001/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

3. Assim, tendo em vista que o andamento do processo resta prejudicado até a obtenção da
autorização de uso de radiofrequência e do licenciamento da estação junto à Anatel, para
posterior instrução documental nos termos do parágrafo 2º desde Ofício, torna-se admissível o
sobrestamento dos autos até o saneamento das questões expostas. 

4. Por fim, registra-se que no expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Cristina de Oliveira Souza , Coordenador-Geral de
Licitação em Radiodifusão substituto, em 16/12/2021, às 14:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8801309 e o código CRC 29D4A2D4.

Anexos:

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 26453/2021/MCOM -  Processo nº 53900.006179/2014-35 - Nº SEI:
8801309
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Correspondência Eletrônica - 8934309

Data de Envio: 

  16/12/2021 15:07:58

De: 

  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Comercial SERAD/MCOM (SEI-MCTIC) <cglr@mcom.gov.br>

Para:

    juririo@cruiser.com.br

    radioetvdesan@hotmail.com

    juvenalantonio8@hotmail.com

    cleidesaderi@gmail.com

Assunto: 

  Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 

   Prezado (a),

Segue, em anexo, documentação referente à análise no âmbito do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação-Geral de Licitação em Radiodifusão

Coordenação de Licitação

Anexos:

    Oficio_8801309.html
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O presente documento registra as informações inseridas no Portal de Serviços do Governo Federal (https://www.gov.br/protocolodigital)

Ministério das Comunicações - MCOM
PROTOCOLO DIGITAL - RECIBO DA SOLICITAÇÃO

Nº 264359.0046940/2023

DADOS DO SOLICITANTE

Nome: CLEIDE APARECIDA SADERI DA SILVA
E-mail: ************@*****.**m
CPF: ***.511.119-**

DADOS DA SOLICITAÇÃO

Número da Solicitação: 264359.0046940/2023
Tipo da Solicitação: 01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações
Informações Complementares: Rádio e TV Desan Telecomunicações Ltda, Anexar ao processo nº
53900.006179/2014-35 pedido de  liberação de compromissos assumidos com a UNIÃO - referente a
outorga de Guaxupé/MG da Concorrência nº 067/2000 SSR-MC.
Número do Processo Informado Pelo Solicitante: 53900.006179/2014-35
Data e Hora de Encaminhamento: 18/07/2023 às 20:41

DOCUMENTAÇÃO PRINCIPAL

Tipo do Documento Nome do Arquivo
Requerimento Rádio e TV Desan - Guaxupé-MG pede liberação

de compromissos assumidos da outorga.pdf

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (Preenchimento Opcional)

Descrição do Documento Nome do Arquivo
Não há Não há

Sua solicitação poderá ter a documentação conferida, antes de ser tramitada para a unidade responsável.
Em até 24h, a partir do envio, verifique o recebimento de e-mail contendo o Número Único de Protocolo
(NUP) e orientações para o acompanhamento.
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19/07/2023, 07:55 Lecom BPM

https://mcom.servicos.gov.br/bpm/carrega_etapa_multiplo?action=processosPendentesParaAprovacaoMultipla&codigosProcesso=46990-15-1,4… 1/2

Protocolo Digital

264359.0046940/2023

279.511.119-53

CLEIDE APARECIDA SADERI DA SILVA

cleidesaderi@gmail.com

Feminino 22/12/1956

Brasil FLORESTOPOLIS 18/07/2023

46983_1.pdf

01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações

Requerimento

Rádio e TV Desan - Guaxupé-MG pede liberação de compromissos assumidos da outorga.pdf

SIM

53900.006179/2014-35

Protocolar documento junto ao MCOM v7
por Cidadão

Status
Em Andamento  

Código
046.983

Capturar Triagem Pendente Ciclo: 01 Início da Atividade
18/07/2023

Número da Solicitação

CPF

Nome

E-mail

Sexo Data de nascimento

País de nacionalidade Naturalidade Data de envio da solicitação

Recibo da Solicitação

PDF com o recibo da Solicitação

Dados da Solicitação

Tipo de Solicitação

Documentação Necessária

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Complementação do Protocolo Anterior

Solicitação é complementar a um protocolo anterior

Número do Processo SEI
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19/07/2023, 07:55 Lecom BPM

https://mcom.servicos.gov.br/bpm/carrega_etapa_multiplo?action=processosPendentesParaAprovacaoMultipla&codigosProcesso=46990-15-1,4… 2/2

Rádio e TV Desan Telecomunicações Ltda, Anexar ao processo nº 53900.006179/2014-35 pedido de liberação de
compromissos assumidos com a UNIÃO - referente a outorga de Guaxupé/MG da Concorrência nº 067/2000 SSR-MC.

Informações Complementares (Preenchimento Opcional)

Informações Complementares
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  03.906.537/0001-03
RADIO E TV DESAN TELECOMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

AMARILDO
FELIX DE
MENEZES

463.200.759-
53

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA
03.906.537/0001-

03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Entre Folhas

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA
03.906.537/0001-

03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Felixlândia

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA
03.906.537/0001-

03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Gouveia

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA
03.906.537/0001-

03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Engenheiro
Navarro

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA
03.906.537/0001-

03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Guanhães

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA
03.906.537/0001-

03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Guaxupé

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA
03.906.537/0001-

03
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Entre Folhas

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA
03.906.537/0001-

03
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Felixlândia

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA
03.906.537/0001-

03
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Gouveia

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA
03.906.537/0001-

03
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Engenheiro
Navarro

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA
03.906.537/0001-

03
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Guanhães

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA
03.906.537/0001-

03
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Guaxupé

JANINE
ANTONIA
DA COSTA

050.823.629-
09

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA
03.906.537/0001-

03
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Guaxupé

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA
03.906.537/0001-

03
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Guanhães

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA
03.906.537/0001-

03
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Engenheiro
Navarro

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA
03.906.537/0001-

03
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Gouveia

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA
03.906.537/0001-

03
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Felixlândia

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA
03.906.537/0001-

03
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Entre Folhas

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA
03.906.537/0001-

03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Guaxupé

BOM DIA
Lays Elyne Oliveira Cavalcante
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RADIO E TV DESAN TELECOMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA
03.906.537/0001-

03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Guanhães

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA
03.906.537/0001-

03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Engenheiro
Navarro

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA
03.906.537/0001-

03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Gouveia

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA
03.906.537/0001-

03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Felixlândia

RADIO E TV DESAN
TELECOMUNICACOES

LTDA
03.906.537/0001-

03 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- MG Entre Folhas

 
Usuário: lays.colab - Lays Elyne Oliveira Cavalcante          Data: 21/07/2023          Hora: 11:01:29
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21/07/2023, 11:02 about:blank

about:blank 1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 03.906.537/0001-03
NOME EMPRESARIAL: RADIO E TV DESAN TELECOMUNICACOES LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$60.000,00 (Sessenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: JANINE ANTONIA DA COSTA
Quali�cação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: PEDRO HENRIQUE COSTA SADERI
Quali�cação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 21/07/2023 às 11:00 (data e hora de Brasília).
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21/07/2023, 11:03 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.906.537/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/06/2000

 
NOME EMPRESARIAL
RADIO E TV DESAN TELECOMUNICACOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RADIO E TV DESAN TELECOMUNICACOES LTDA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
61.20-5-01 - Telefonia móvel celular

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CASTRO ALVES

NÚMERO
533

COMPLEMENTO
QUADRA20 LOTE 07/08

 
CEP
86.070-670

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM SHANGRI-LA A

MUNICÍPIO
LONDRINA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
juririo@cruiser.com.br

TELEFONE
(43) 3026-4500

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/01/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/07/2023 às 11:00:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Formalização e Adaptação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 11769/2023/SEI-MCOM

 

Nº do Processo: 53900.006179/2014-35

Concorrência: nº 067/2000-SSR/MC

Interessado: RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA

Assunto: DECAIMENTO DO DIREITO DE FIRMAR CONTRATO COM O PODER PÚBLICO.
LIBERAÇÃO DOS COMPROMISSOS. REMESSA DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado por esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica - SECOE, com vistas à assinatura do contrato de permissão entre a União e a RÁDIO E TV
DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA, para a exploração do serviço público de radiodifusão sonora
em frequência modulada, na localidade de Guaxupé, no estado do Minas Gerais, cujo ato da outorga foi
aprovado pelo Decreto Legislativo n.º 710, de 5 de novembro de 2010, publicado no Diário Oficial da
União - D.O.U de 8 de novembro de 2009 (3321136).

ANÁLISE

2. De início, cumpre informar que a RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA
foi declarada vencedora da concorrência n.º 067/2000-SSR/MC, cujo objeto, como indicado alhures, é a
outorga da permissão para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
canal 266 (duzentos e sessenta e seis), Classe B2, Frequência 101.1 MHz, no município de Guaxupé, no
estado do Minas Gerais.

3. A homologação do certame se materializou nos termos do Despacho do Ministro publicado
no Diário Oficial da União – D.O.U. de 26.04.2002 (3321143). Por meio da Portaria n.º 1245, de 31 de
dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 15/01/2009 (3321136 - pág.2), o Senhor Ministro de Estado
das Comunicações outorgou a permissão à Interessada. O referido ato foi posteriormente chancelado pelo
Congresso Nacional, nos termos do Decreto Legislativo nº 710, de 2010, publicado no D.O.U de 08
novembro de 2010 (3321136 - pág. 1).

4. No decorrer do processo, a Conjur emitiu o PARECER nº 740/2014/TFC/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU (0042054) opinando pelo desfazimento administrativo da outorga e convocação da
segunda colocada em face da transferência indireta realizada. Fora ofertado contraditório e ampla defesa
quanto à impossibilidade de celebração do contrato devido à transferência indireta realizada pela empresa.

5. Isto posto, a entidade foi devidamente notificada nos termos da Nota
Técnica nº 4410/2014/SEI-MC (0042063) e Ofício nº 4152/2014/SSEI-MC (0042084) a respeito do
cancelamento da outorga. Por meio do protocolo nº 53900.015848/2014-60 a mesma manifestou recurso
conta o cancelamento da outorga, solicitando o prosseguimento do processo administrativo com a
convocação da requerente para a assinatura do contrato de outorga de permissão para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM) na cidade de Guaxupé/MG, em 08 de
setembro de 2014.

6. Na oportunidade, os autos foram remetidos à Douta Conjur, para apreciar o recurso da
entidade, concluindo sob o Parecer nº 995/2015/ALM/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (0820026), pela
declaração da decadência do direito de assinar contrato com a União, senão vejamos:

"19. Ante o exposto, devido a violação do art. 91 do Decreto 52795/63 pelo Interessado, deve ser
declarada a decadência do direito de assinar o contrato, logo o processo deverá retornar a esta
Secretaria, a fim de que sejam adotadas as providências atinentes à correção do ato, já que não é necessário
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tornar sem efeito uma portaria, mas apenas declarar a decadência do direito de assinar o contrato, nos
termos do art. 64 da Lei 8.666/93.

20. Após a declaração de decadência, caberá a SCE emitir o boleto para cobrança da multa editalícia, bem
como para convocação da segunda colocada no certame, nas mesmas condições ofertadas pela primeira,
conforme determinam os itens 14.1.1 e 12.2 do edital de concorrência nº 067/2000." (g.a.).

9. Ato contínuo, a entidade protocolou petição, através do protocolo de
nº  01250.076442/2017-02, solicitando o seguimento dos atos necessários para assinatura do contrato, uma
vez que diante das decisões proferidas pela Justiça Federal quanto aos inquéritos policiais existentes, não
existia obstáculos à entrega do objeto licitado.

10. Nessa esteira, a Nota Técnica nº 23753/2018/SEI-MCTIC (3494556), notificou a
interessada para que apresentasse manifestação quanto ao interesse ou não em renovar suas propostas de
preço e técnica, e, sendo o caso (se optasse pela renovação das propostas), deveria apresentar os
documentos e declarações exigidas para completude da instrução processual.

12. A entidade apresentou as documentações exigidas sob os protocolos nº
01250.027059/2019-84, 01250.027056/2019-41 e 01250.027054/2019-51. Todavia, conforme se observa
da Nota Técnica nº 11333/2019/SEI-MCTIC (4388515) a documentação anexada aos autos não se
mostrou suficiente para possibilitar a regular instrução do presente processo com fins de celebração da
assinatura do contrato junto à União, emitindo nova exigência documental.

14. Em atendimento, a entidade acostou as documentações sob os
protocolos 01250.019386/2020-04, 01250.019397/2020-86, 01250.019398/2020-21
e 01250.019400/2020-61. Contudo, mais uma vez, não foi suficiente para atestar a completude da
instrução processual. A Nota Técnica nº 9875/2020/SEI-MCTIC (5476737) opinou pela remessa da
respectiva Nota Técnica a entidade, para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresentasse os documentos.

16. Consta no caderno processual, juntada de documentos sob o protocolo 01250.026354/2020-
57, atendendo em tese o exigido pela Nota Técnica nº 9875/2020/SEI-MCTIC (5476737). Neste ínterim,
foi publicado o edital nº 180/2021/SEI-MCOM, de 8 de outubro de 2021 (8256650), que condiciona a
celebração do contrato de concessão ou permissão com a União  após a obtenção de autorização de uso de
radiofrequência e da licença de funcionamento da estação junto à Agência Nacional de Telecomunicações
- Anatel.

19. A entidade atravessou petição, informando que estaria aguardando a publicação da Portaria
Normativa desta Pasta Ministerial, para maior elucidação das condições de parcelamento de acordo com o
Decreto nº 10.804 de 22 de setembro de 2021, publicado no D.O.U em 23 de setembro de 2021.

20. O Ofício nº 26453/2021/MCOM (8801309), em obediência ao comando previsto no Edital
nº 180/2021/SEI-MCOM (8256650), de 8 de outubro de 2021, solicitou a entidade que adotasse as
providências necessárias para a obtenção da autorização de uso de radiofrequência-RF e a licença de
funcionamento da estação junto à Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel, antes do
prosseguimento da análise dos autos com vistas à assinatura do contrato de concessão ou permissão com a
União.

23. Em resposta ao Ofício nº 26453/2021/MCOM (8801309), que solicitava a obtenção da
autorização de uso de radiofrequência-RF e a licença de funcionamento da estação junto à ANATEL , a
entidade requereu a liberação das obrigações e dos compromissos assumidos, conforme faculdade prevista
no art. 64, §3º da Lei nº 8.666/93.

27. Quanto ao pedido em tela, preliminarmente, cumpre pontuar que o requerimento encontra-
se firmado por sua sócia-administradora Janine Antônia da Costa , inscrito no CPF n.º 050.823.629-09,
requereu a liberação dos compromissos assumidos com a União relativos à celebração do contrato de
permissão de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade Guaxupé, no estado
do Minas Gerais(11018108). Consigna-se que consta do processo o Contrato Social (pág. 1/4 - 4256920) e
o Quadro de Sócios e Administradores - QSA (11023202) a fim de confirmar que a Sra. Janine Antônia da
Costa é um dos representantes legais da interessada. Desta forma, o pedido passa a ser conhecido por esta
Pasta, dando condições de prosseguimento da análise.

30. Conforme já dito, a Consultoria Jurídica, por intermédio do Parecer nº
995/2015/ALM/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (0820026), atestou o decaimento da entidade de firmar
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contrato com o poder público, atraindo a aplicação do artigo 64 da Lei 8.666/93. Em casos análogos, a
respeitável CONJUR, como na NOTA n. 00285/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5496097), trouxe
importantes conclusões, dentre elas a sugestão pelo não desfazimento dos atos, mas sim aplicação de uma
das hipóteses previstas no art. 64, § 3º, da Lei nº 8.866/93 haja vista o decaimento do direito de assinar o
contrato pela entidade, senão vejamos:

"13.O PARECER Nº0633/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 5343901) demonstra que o § 3º do art.
64 da Lei nº 8.666, de 1993, estabelece direito subjetivo do licitante de liberação dos compromissos
assumidos após o transcurso de sessenta dias da data de apresentação da proposta, não sendo, por
conseguinte, dado à Administração afastar tal direito via de regras editalícias dissonantes da letra e do
espírito da norma.

14.Logo, a argumentação jurídica tecida no parecer supracitado aplica-se também ao caso concreto que ora
se examina. Ressalte-se, tão somente, a existência das opções legais (faculdade da Administração Pública)
de: a) convocar as entidades remanescentes, em ordem de classificação, para assumir a proposta vencedora,
em igual prazo e nas mesmas condições (devidamente atualizada pela correção monetária), e firmar o
contrato com a União ou b) revogar o certame, conforme os ditames do artigo 64, §2º da mesma Lei
8.666/93.

15. Portanto, a solução in casu é que RADIODIFUSORA DE CATANDUVA LTDA teria decaído do
direito de firmar contrato com a União. Isto se deu na medida em que, uma vez notificada tal
entidade, após bem mais que 60 dias de apresentação de sua proposta (cerca de 18 anos atrás),
ocorrida na data de 04/04/2002 (fl.64- SEI 0462639), a potencial contraente optou por se liberar dos
compromissos assumidos, embasada no artigo 64, §3º da Lei 8.666/93. O Despacho Ministerial deve
indicar que houve a decadência do direito de assinar contrato, por incidência do artigo 64, §3º da Lei
8.666/93, dado que a entidade não revalidou sua proposta.

16. Repita-se que a autoridade administrativa deverá decidir entre as opções legais (faculdade da
Administração Pública) de: a) convocar as entidades remanescentes, em ordem de classificação, para
assumir a proposta vencedora em igual prazo e nas mesmas condições (devidamente atualizada pela
correção monetária) e firmar o contrato com a União ou b)revogar o certame, conforme os ditames
do artigo 64, §2º da mesma Lei 8.666/93.

17. Embora sugerido na Nota Técnica 6077/2020/SEI- MCTIC (SEI 5336503) que deveria haver o
desfazimento dos atos administrativos de homologação, Portaria de outorga e Decreto Legislativo, não é a
melhor solução.

18.Isto porque, como supramencionado, o artigo 64, §2º da Lei 8.666/93 faculta à Administração Pública
convocar as entidades remanescentes, em ordem de classificação, para assumir a proposta vencedora em
igual prazo e nas mesmas condições (com correção monetária). Os atos administrativos praticados foram
legais e escorreitos, e, por conseguinte, devem ser mantidos, até para se possibilitar que eventual
convocado para assinar contrato, na ordem de classificação, assuma a proposta da vencedora (artigo 64, §2º
da Lei 8.666/93). Se houvesse anulação de atos, o que é atécnico, já que não há ilegalidade, seria reaberta a
licitação, de forma desnecessária, o convocado não iria assumir a proposta vencedora (causando prejuízo ao
erário), e, o princípio da celeridade restaria prejudicado, impondo refazimento de atos administrativos no
âmbito do MCTIC, Casa Civil e Congresso Nacional, quando a Lei de Licitações públicas permite a
convocação de remanescentes na fase de assinatura contratual. Somente seria declarada a decadência da
primeira colocada assinar o contrato.

19.Empós, convocam-se as licitantes remanescentes para assumirem a proposta vencedora, nesse caso,
haveria um ato administrativo firmando tal convocação e, certamente, deveria ser submetido ao Congresso
Nacional, nos termos do artigo 223, §3º da Constituição Federal, dadas as particularidades da Radiodifusão.

20.Insta salientar que se a autoridade administrativa decidir por não proceder a aludida convocação, resta-
lhe a opção de revogação do certame, sopesado o mérito administrativo (conveniência e oportunidade).
Assim dispõe o artigo 64, §2º da Lei 8.666/93." (g.a.).

33. Assim, para dar prosseguimento a análise deste autos, esta Secretaria, por mérito
administrativo, poderá adotar as seguintes medidas: a) promover a publicação de Despacho Ministerial,
declarando que a entidade decaiu do direito de assinar contrato com a União, em observância aos preceitos
do art. 64, § 3º, da Lei nº 8.866, de 1993 e do Parecer Nº 00663/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(liberação de compromissos assumidos); b) optar por uma das seguintes opções legais, conforme o art. 64,
§ 2º, da mesma Lei nº 8.666/93; b.1) convocar as licitantes remanescentes, em ordem de classificação,
para assumir a proposta vencedora, em igual prazo e nas mesmas condições (devidamente atualizada pela
correção monetária); ou b.2) revogar a licitação.

35. Todavia, antes do prosseguimento, faz-se necessário remeter os autos à Consultoria
Jurídica, para ratificar ou não a aplicabilidade do Parecer nº 995/2015/ALM/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU (0820026), considerando o lapso temporal da sua emissão, como referência para o
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presente caso dos autos, autorizando esta Pasta a dar continuidade as medidas previstas no art. 64, § 3º, da
Lei nº 8.866, de 1993, ofertando antes de tomar qualquer decisão o contraditório e ampla defesa à entidade
em respeito aos preceitos legais.

38. Por fim, visando celeridade processual, encaminha-se Minuta de Despacho Ministerial,
declarando o decaimento do direito da interessada em assinar contrato com a União, acatando os preceitos
previstos no art. 64, § 3º, da Lei nº 8.866, de 1993, para fins de avaliação-jurídico formal.

CONCLUSÃO

40. Diante de todo o exposto, sugere-se a remessa dos presentes autos ao Departamento de
Radiodifusão Privada- DERAP, para ciência e adoção das medidas administrativas, e em seguida
encaminham-se os autos para o Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE para
ciência e manifestação quanto à presente Nota Técnica e posterior encaminhamento dos autos à
Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia Geral da União do Ministério das Comunicações, para
avaliação jurídico - formal dos presentes autos.

              

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)

LAYS ELYNE CAVALCANTE MORENO
Técnico de Nível Superior

 
 
 

(assinado eletronicamente)

NICKOLLAS GONÇALVES DE ALBUQUERQUE
Técnica de Nível Superior

 

 

(assinado eletronicamente)

LIANNA EVANGELISTA DE SOUSA
Técnica de Nível Superior

 

 

De acordo, Encaminhe-se os autos ao Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada -
DERAP, para conhecimento e manifestação.

 

(documento assinado eletronicamente)

EDER EUSTÁQUIO ALVES
Coordenador-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada
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Documento assinado eletronicamente por Nickollas Gonçalves de Albuquerque , Técnico de Nível
Superior, em 10/01/2024, às 11:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Lays Elyne Oliveira Cavalcante , Técnica de Nível
Superior, em 10/01/2024, às 11:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Lianna Evangelista de Sousa , Assistente Técnico, em
10/01/2024, às 11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de Licitação e
Outorga de Radiodifusão Privada, em 10/01/2024, às 14:38 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11025367 e o código CRC 21CE24FE.

Minutas e anexos

MINUTA DE DESPACHO MINISTERIAL
 

 

 

Acolho a Nota Técnica n.º 11769/2023/SEI-MCOM e o PARECER n.º
_________/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, invocando seus respectivos fundamentos como razão desta
decisão, de sorte a TORNAR PÚBLICO que a proponente RÁDIO E TV DESAN
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ n.º 03.906.537/0001-03, processo administrativo n.º
53900.006179/2014-35, decaiu do direito de assinar contrato de adesão à permissão para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Guaxupé, no estado do Minas
Gerais, objeto do procedimento referente ao edital de concorrência n.º 067/2000-SSR/MC.

 

 

(assinado eletronicamente)
JOSÉ JUSCELINO DOS SANTOS REZENDE FILHO

Ministro de Estado das Comunicações
 
 
 

Referência: Processo nº 53900.006179/2014-35 Documento nº 11025367
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

DESPACHO

Processo nº: 53900.006179/2014-35
Referência: Nota Técnica 11769 11025367
Interessado: RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Assunto: Remessa dos autos, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
 
 

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

Em consonância com a Nota Técnica 11769 (11025367), encaminhem-se os autos, para
apreciação do Sr. Secretário de Comunicação Social Eletrônica e posterior encaminhamento à Consultoria
Jurídica, para manifestação quanto à regularidade jurídico-formal do processo.

 

 

Brasília, 10 de janeiro de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 10/01/2024, às 15:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11309254 e o código CRC 977C3E55.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006179/2014-35 Documento nº 11309254
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 46129/2024/MCOM

Brasília, 11 de janeiro de 2024

 

Ao Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 11769/2023/SEI-MCOM (11025367)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 11769/SEI-MCOM (11025367), a
qual trata de processo administrativo instaurado por esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE, com vistas à assinatura do contrato de permissão entre a União e a RÁDIO E TV DESAN
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, para a exploração do serviço público de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Guaxupé, no estado do Minas Gerais, cujo ato da outorga foi
aprovado pelo Decreto Legislativo n.º 710, de 5 de novembro de 2010, publicado no Diário Oficial da
União - D.O.U de 8 de novembro de 2009 (3321136).

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica,
encaminho o presente processo para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Márcia Maria Torres Fernandes 
Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes , Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 11/01/2024, às 17:01 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11310712 e o código CRC 0C642683.

Referência: Processo nº 53900.006179/2014-35 Documento nº 11310712
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

 
PARECER n. 00126/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.006179/2014-35
INTERESSADOS: RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

 

I – Minutas de ato relativo à Concorrência n.º 067/2000-SSR/MC, destinada à concessão da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, para a localidade de Guaxupé, no estado de Minas Gerais,
à RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

II – Constatada violação ao art. 91 do Decreto n. 52.795/63. Óbice à assinatura do contrato. Decadência do direito
de contratar, nos termos do então vigente art. 64 da Lei n. 8.666/93.

III - Não configuração da hipótese do §3º do então vigente art. 64 da Lei 8.666/93, que prevê a liberação dos
compromissos assumidos.

IV - Emissão de boleto referente à multa editalícia, com prévio exercício do contraditório e ampla defesa, em
função do decurso do tempo.

V – Proposta de devolução dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE para providenciar a
publicação de:

-Minuta de despacho ministerial, pela declaração de decadência do direito de contratar;

-Portaria ministerial, tornando sem efeito a permissão da outorga concedida pela portaria anterior;

- Exposição de Motivos à Casa Civil, visando ao desfazimento do decreto legislativo que chancelou a outorga dos
autos.

 
 
 
Senhor Coordenador Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,
 
 

1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE encaminhou para análise e manifestação desta Consultoria
Jurídica (CONJUR), por meio da NOTA TÉCNICA Nº 11769/2023/SEI-MCOM (11025367) , minuta de
ato relativo à Concorrência n.º 067/2000-SSR/MC, em que havia sido selecionada a entidade denominada RÁDIO E TV DESAN
TELECOMUNICAÇÕES LTDA para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município
de Guaxupé, no estado de Minas Gerais.

 
2. A homologação se deu pelo Despacho do Ministro publicado no D.O.U. de 26.04.2002 ( 3321143). A permissão foi
outorgada via Portaria n.º 1245, de 31 de dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 15/01/2009 (3321136 ),  chancelada pelo
Decreto Legislativo nº 710, de 2010, publicado no D.O.U de 08 novembro de 2010 (3321136).

 
3. Nessa oportunidade, acostada à referida NOTA TÉCNICA Nº 11769/2023/SEI-MCOM (11025367)  encontra-se a
minuta de despacho ministerial tornando público que a referida entidade decaiu do direito de assinar o contrato relativo à
concorrência n.º 067/2000-SSR/MC. Conforme nos informa a citada nota:

 

4. No decorrer do processo, a Conjur emitiu o PARECER nº 740/2014/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU
(0042054) opinando pelo desfazimento administrativo da outorga e convocação da segunda colocada em face
da transferência indireta realizada. Fora ofertado contraditório e ampla defesa quanto à impossibilidade de
celebração do contrato devido à transferência indireta realizada pela empresa.

 

5. Isto posto, a entidade foi devidamente notificada nos termos da Nota Técnica nº 4410/2014/SEI-MC (0042063)
e Ofício nº 4152/2014/SSEI-MC (0042084) a respeito do cancelamento da outorga. Por meio do protocolo
n º 53900.015848/2014-60 a mesma manifestou recurso conta o cancelamento da outorga, solicitando o
prosseguimento do processo administrativo com a convocação da requerente para a assinatura do contrato de
outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM) na cidade
de Guaxupé/MG, em 08 de setembro de 2014.

 

6. Na oportunidade, os autos foram remetidos à Douta Conjur, para apreciar o recurso da entidade, concluindo sob
o Parecer nº 995/2015/ALM/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (0820026), pela declaração da decadência do
direito de assinar contrato com a União, senão vejamos:

"19. Ante o exposto, devido a violação do art. 91 do Decreto 52795/63 pelo Interessado, deve ser declarada a
decadência do direito de assinar o contrato, logo o processo deverá retornar a esta Secretaria, a fim de que sejam
adotadas as providências atinentes à correção do ato, já que não é necessário tornar sem efeito uma portaria, mas
apenas declarar a decadência do direito de assinar o contrato, nos termos do art. 64 da Lei n. 8.666/93.
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20. Após a declaração de decadência, caberá a SCE emitir o boleto para cobrança da multa editalícia, bem como
para convocação da segunda colocada no certame, nas mesmas condições ofertadas pela primeira, conforme
determinam os itens 14.1.1 e 12.2 do edital de concorrência nº 067/2000." (g.a.).

9. Ato contínuo, a entidade protocolou petição, através do protocolo de nº  01250.076442/2017-02, solicitando o
seguimento dos atos necessários para assinatura do contrato, uma vez que diante das decisões proferidas pela
Justiça Federal quanto aos inquéritos policiais existentes, não existia obstáculos à entrega do objeto licitado.

10. Nessa esteira, a Nota Técnica nº 23753/2018/SEI-MCTIC (3494556), notificou a interessada para que
apresentasse manifestação quanto ao interesse ou não em renovar suas propostas de preço e técnica, e, sendo o caso
(se optasse pela renovação das propostas), deveria apresentar os documentos e declarações exigidas para
completude da instrução processual.

12. A entidade apresentou as documentações exigidas sob os protocolos nº 01250.027059/2019-84,
01250.027056/2019-41 e 01250.027054/2019-51. Todavia, conforme se observa da Nota Técnica nº
11333/2019/SEI-MCTIC (4388515) a documentação anexada aos autos não se mostrou suficiente para possibilitar
a regular instrução do presente processo com fins de celebração da assinatura do contrato junto à União, emitindo
nova exigência documental.

14. Em atendimento, a entidade acostou as documentações sob os protocolos 01250.019386/2020-
04, 01250.019397/2020-86, 01250.019398/2020-21 e 01250.019400/2020-61. Contudo, mais uma vez, não foi
suficiente para atestar a completude da instrução processual. A Nota Técnica nº 9875/2020/SEI-MCTIC ( 5476737)
opinou pela remessa da respectiva Nota Técnica a entidade, para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresentasse os
documentos.

16. Consta no caderno processual, juntada de documentos sob o protocolo 01250.026354/2020-57, atendendo em
tese o exigido pela Nota Técnica nº 9875/2020/SEI-MCTIC (5476737). Neste ínterim, foi publicado o edital nº
180/2021/SEI-MCOM, de 8 de outubro de 2021 (8256650), que condiciona a celebração do contrato de concessão
ou permissão com a União  após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência e da licença de
funcionamento da estação junto à Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.

19. A entidade atravessou petição, informando que estaria aguardando a publicação da Portaria Normativa desta
Pasta Ministerial, para maior elucidação das condições de parcelamento de acordo com o Decreto nº 10.804 de 22
de setembro de 2021, publicado no D.O.U em 23 de setembro de 2021.

20. O Ofício nº 26453/2021/MCOM (8801309), em obediência ao comando previsto no Edital nº 180/2021/SEI-
MCOM (8256650), de 8 de outubro de 2021, solicitou a entidade que adotasse as providências necessárias para a
obtenção da autorização de uso de radiofrequência-RF e a licença de funcionamento da estação junto à Agência
Nacional de Telecomunicações – Anatel, antes do prosseguimento da análise dos autos com vistas à assinatura do
contrato de concessão ou permissão com a União.

23. Em resposta ao Ofício nº 26453/2021/MCOM (8801309), que solicitava a obtenção da autorização de uso de
radiofrequência-RF e a licença de funcionamento da estação junto à ANATEL , a entidade requereu a liberação das
obrigações e dos compromissos assumidos, conforme faculdade prevista no art. 64, §3º da Lei nº 8.666/93.

27. Quanto ao pedido em tela, preliminarmente, cumpre pontuar que o requerimento encontra-se firmado por sua
sócia-administradora Janine Antônia da Costa, inscrito no CPF n.º 050.823.629-09, requereu a liberação dos
compromissos assumidos com a União relativos à celebração do contrato de permissão de serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade Guaxupé, no estado do Minas Gerais(11018108). Consigna-se que
consta do processo o Contrato Social (pág. 1/4 - 4256920) e o Quadro de Sócios e Administradores - QSA
(11023202) a fim de confirmar que a Sra. Janine Antônia da Costa é um dos representantes legais da interessada.
Desta forma, o pedido passa a ser conhecido por esta Pasta, dando condições de prosseguimento da análise.

30. Conforme já dito, a Consultoria Jurídica, por intermédio do Parecer nº 995/2015/ALM/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU (0820026), atestou o decaimento da entidade de firmar contrato com o poder público, atraindo a
aplicação do artigo 64 da Lei 8.666/93. Em casos análogos, a respeitável CONJUR, como na NOTA
n . 00285/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5496097), trouxe importantes conclusões, dentre elas a sugestão
pelo não desfazimento dos atos, mas sim aplicação de uma das hipóteses previstas no art. 64, § 3º, da Lei nº
8.866/93 haja vista o decaimento do direito de assinar o contrato pela entidade, senão vejamos:

33. Assim, para dar prosseguimento a análise deste autos, esta Secretaria, por mérito administrativo, poderá adotar
as seguintes medidas: a) promover a publicação de Despacho Ministerial, declarando que a entidade decaiu do
direito de assinar contrato com a União, em observância aos preceitos do art. 64, § 3º, da Lei nº 8.866, de 1993 e
do Parecer Nº 00663/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (liberação de compromissos assumidos); b) optar por
uma das seguintes opções legais, conforme o art. 64, § 2º, da mesma Lei nº 8.666/93; b.1) convocar as licitantes
remanescentes, em ordem de classificação, para assumir a proposta vencedora, em igual prazo e nas mesmas
condições (devidamente atualizada pela correção monetária); ou b.2) revogar a licitação.

35. Todavia, antes do prosseguimento, faz-se necessário remeter os autos à Consultoria Jurídica, para
ratificar ou não a aplicabilidade do Parecer nº 995/2015/ALM/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (0820026),
considerando o lapso temporal da sua emissão, como referência para o presente caso dos autos, autorizando
esta Pasta a dar continuidade as medidas previstas no art. 64, § 3º, da Lei nº 8.866, de 1993, ofertando antes
de tomar qualquer decisão o contraditório e ampla defesa à entidade em respeito aos preceitos legais.

38. Por fim, visando celeridade processual, encaminha-se Minuta de Despacho Ministerial, declarando o
decaimento do direito da interessada em assinar contrato com a União, acatando os preceitos previstos no art. 64,
§ 3º, da Lei nº 8.866, de 1993, para fins de avaliação-jurídico formal.

(g.n.)

 

4. Pois bem, no presente caso, tem-se que a declaração da decadência do direito de contratar não se deu pelo mero
decurso do tempo desde a entrega das propostas sem convocação para contratação, nos termos do §3º do art. 64 da Lei n. 8.666/93.
Deu-se, em verdade, por constatada violação pela entidade à então redação do art. 91 do Decreto n. 52.795/63 (transferência
indireta vedada) - conforme PARECER nº 740/2014/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (0042054) e Parecer nº
995/2015/ALM/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (0820026).

 

5. A propósito da configurada violação à então redação do art. 91 do Decreto n. 52.795/63, convém colacionar o
seguinte esclarecimento do Parecer nº 995/2015/ALM/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (0820026):
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4. (...) da análise processual é possível verificar que da entrega da documentação na fase de habilitação da
concorrência ora mencionada, o Interessado apresentava a seguinte composição societária:

 

Sócios Cotas Valor

Deuzy Lemos Monteiro
(administradora)

50% R$ 30.000,00

Silvana de Araújo Santos 50% R$ 30.000,00

 Total 100% R$ 60.000,00

 
5. Em 30/11/2004 houve a primeira Alteração Contratual, onde a sócia Silvania de Araújo Santos saiu da
sociedade, ingressando Roselânia Santos Rosa, desta feita a sociedade passou a ter a seguinte formação:

 

Sócios Cotas Valor

Deuzy Lemos Monteiro
(administradora)

50% R$ 30.000,00

Roselânia Santos Rosa 50% R$ 30.000,00

 Total 100% R$ 60.000,00

 
6. Já na 2° Alteração Contratual, datada em 25/07/2005, a sócia Roselânia Santos Rosa passou a ser a
administradora da empresa, mantendo o quando societário e o número de cotas:

 

Sócios Cotas Valor

Deuzy Lemos Monteiro 50% R$ 30.000,00

Roselânia Santos Rosa
(administradora)

50% R$ 30.000,00

 Total 100% R$ 60.000,00

 
7. Em 23/02/2006 foi arquivada a 3ª Alteração Contratual, ficando assim delineado o quadro societário da empresa:

 

Sócios Cotas Valor

Deuzy Lemos Monteiro
(administradora)

50,17% R$ 30.100,00

Roselânia Santos Rosa 49,83% R$ 29.900,00

 Total 100% R$ 60.000,00

 
8. Por fim, em 25/03/2011, foi arquivada a 4ª Alteração Contratual, ingressando a sócia Janine Antônia da Costa no
lugar de Roselânia Santos Rosa:

 

Sócios Cotas Valor

Deuzy Lemos Monteiro
(administradora)

50,17% R$ 30.100,00

Janine Antônia da Costa 49,83% R$ 29.900,00

 Total 100% R$ 60.000,00

 
9. Ora, a partir da 3ª Alteração Contratual as cotas não estavam mais dividas de forma igualitária entre as
sócias, vez que a Sra. Deuzy Lemos Monteiro passou a deter a maioria das cotas da sociedade e mesmo sendo por
uma pequena margem passou a ser a sócia majoritária, detentora do poder de mando.

10. O art. 91 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795/63 estabelece
que não será autorizada transferência, direta ou indireta, da concessão ou permissão, durante o período de
instalação da estação e nem nos cinco anos imediatamente subsequentes à data de expedição do certificado
de licença para funcionamento. Nos termos do art. 89 do referido regulamento, dá-se transferência direta quando
a concessão ou permissão é transferida de uma pessoa jurídica para outra; e transferência indireta quando a maioria
das cotas ou ações representativas do capital social é transferida de um grupo para outro de cotistas ou acionistas
que passam a deter o mando da sociedade.

11. A norma em questão denota o caráter pessoal da relação estabelecida entre o Poder Público e a entidade, em
que são consideradas não apenas as qualificações da pessoa jurídica como também sua estrutura interna. Sobre o
assunto, o Professor José dos Santos Carvalho Filho esclarece, in verbis:

“Quando o concessionário é escolhido através do procedimento de licitação, tem-se a presunção de que a melhor
forma de executar o serviço delegado estará a seu cargo. Presume-se também que ideal seja a estrutura interna
funcional do concessionário, fator levado em conta quando do processo seletivo. Portanto, tais elementos devem
perdurar, em princípio, no período de prestação do serviço.”

12. Nas concessões e permissões do serviço público de radiodifusão, a composição societária da entidade tem
grande relevância, diante do importante papel que a comunicação social exerce na sociedade. Tanto é assim, que a
Constituição da República estabelece, em seu art. 222, restrições quanto à nacionalidade dos proprietários de
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empresas de radiodifusão. Do mesmo modo, as normas específicas sobre o serviço - Lei no 4.117/62, Decreto-lei
no 236/67, Lei no 5.785/72, Decreto no 52.026/63, Decreto no 52.795/63 - impõem diversas obrigações e vedações
que denotam essa característica. Como exemplo, é possível mencionar, além da vedação citada e outras constantes
do ordenamento, a necessidade de autorização prévia do Poder Público para alteração do quadro diretivo e o dever
da entidade de comprovar a idoneidade dos dirigentes.

13. O dispositivo apenas atinge sua finalidade se incidente a partir da seleção da entidade no procedimento
licitatório, momento em que foram analisados e considerados todos os aspectos da sociedade, seus sócios e
seus dirigentes para a prestação do serviço. A norma não se justifica se for aplicada apenas após a
assinatura do contrato.

14. Além disso, o quadro diretivo da licitante vencedora do certame, até o encerramento do procedimento
licitatório, deve ser aquele apresentado com a documentação de habilitação, e aprovado pela comissão.
Encerrada a licitação e homologado o resultado, a mudança no quadro diretivo deve se submeter à

aprovação do Ministro das Comunicações, nos termos do art. 38, alínea “c”, da Lei no 4.117/62.

15.  Assim se pronuncia o Tribunal de Contas da União, no Acórdão 1900-TCU-Plenário, in litteris:

 
REPRESENTAÇÃO. OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. ILEGALIDADE NA FASE DE
HABILITAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. OITIVA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. HABILITAÇÃO, NOS
AUTOS, DE TERCEIRO INTERESSADO. VÍCIO INSANÁVEL. OUTORGA NÃO VÁLIDA. ATO NULO. FIXAÇÃO
DE PRAZO PARA ANULAÇÃO DA PORTARIA DE OUTORGA E DO ATO ILEGAL DE INABILITAÇÃO.
DETERMINAÇÕES. COMUNICAÇÕES.

1. O cancelamento de outorga de que trata o art. 223, § 4º, da Constituição Federal busca resguardar concessões
e permissões regularmente outorgadas de eventual arbítrio da Administração no sentido de, antes do prazo
definido, extingui-las.

2. Ato de outorga concedida com vício de ilegalidade deve, em decorrência do poder de autotutela, ser anulado
pela autoridade administrativa que celebra o ato, não sendo necessária a decisão judicial referida no art. 223, §
4º, da Constituição Federal.

3. O limite quantitativo imposto pelo art. 12 do Decreto-lei 236/67 deve ser verificado considerando-se, para o
cômputo do total de concessões e permissões já outorgadas às entidades, apenas aquelas cujo respectivo contrato
de concessão ou de permissão já tenha sido assinado e publicado no Diário Oficial da União.

 
16. O entendimento da Consultoria Geral da União firmou-se no mesmo sentido por meio do Parecer nº
075/2011/DECOR/CGU/AGU, que conta com a seguinte ementa:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. OUTORGA DE RADIODIFUSÃO.

Aperfeiçoamento do entendimento da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações quanto à
definição do momento em que se efetiva a concessão ou permissão dos serviços de radiodifusão.

Concessão ou permissão de serviços de radiodifusão se aperfeiçoa com a celebração do contrato.

O não pagamento das parcelas referentes ao valor da outorga, por ser exigível em momento anterior à da
celebração do contrato de concessão, não enseja a necessidade de ajuizamento de ação para seu cancelamento,
nos termos do §4º do art. 223 da Constituição Federal.

Manifestação da Procuradoria-Geral da União em prol da correção do novo entendimento externado pela
CONJUR/MC.

 
17. Ora, conclui-se que ao presente caso deve ser aplicada a regra do artigo 91 do Decreto 52795/63, in
litteris:

 
Art. 91 Não será autorizada a transferência, direta ou indireta, da concessão ou permissão, durante o
período de instalação da estação e nem nos 5 (cinco) anos imediatamente subseqüentes à data de expedição
do certificado de licença para funcionamento.(Redação dada pelo Decreto nº 91.837, de 25.10.1985).

 

18. Mister destacar que foi enviado ofício a Polícia Federal no bojo do processo nº 53900.006177/2014-46, visando
verificar se foi adotada alguma providência a respeito do caso dos “sócios de fachada”, conforme determinou o
Parecer n° 470/2014/TFC/CGCE/CONJUR- MC/CGU/AGU.

19. Ante o exposto, devido a violação do art. 91 do Decreto 52795/63 pelo Interessado, deve ser declarada a
decadência do direito de assinar o contrato (...)

20. Após a declaração de decadência, caberá a SCE emitir o boleto para cobrança da multa editalícia, bem
como para convocação da segunda colocada no certame, nas mesmas condições ofertadas pela primeira, conforme
determinam os itens 14.1.1 e 12.2 do edital de concorrência nº 067/2000

(g.n.)

 
6. Veja-se, pois, que, já na ocasião das referidas manifestações, a CONJUR posicionou-se pela declaração da
decadência do direito de contratar, nos termos do art. 64 da Lei n. 8.666/93, com emissão de "boleto para cobrança da multa
editalícia", em função da violação havida ao art. 91 ( Parecer nº 995/2015/ALM/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU
SUPER 0820026).

 
7. Inobstante o posicionamento expresso da Conjur, foi dado prosseguimento ao trâmite com os seguintes
atos: convocação da entidade para verificar seu interesse em revalidar as propostas de técnica e preço (Nota Técnica 23753 SUPER
3494556 e Ofício 34872SUPER 3320890); solicitação de documentação complementar (Nota Técnica 11333 SUPER 4388515 e
correlato Ofício 42204 SUPER 4802588, Nota Técnica 9875 SUPER 5476737 e correlato Ofício 19970 SUPER
5549041); comunicação à entidade para obtenção da autorização de uso de radiofrequência-RF e da licença de funcionamento da
estação junto à Anatel (Ofício 26453 8801309 e Edital 180/2021 SUPER 8256650); sobrevindo, ao fim o requerimento da entidade
(11018108), no protocolo n. 53115.018891/2023-24, solicitando a liberação dos compromissos assumidos, nos termos do §3º do
art. 64 da Lei n. 8.666/93, uma vez que a incidência da correção monetária ao longo do tempo, "oneraria em demasia a requerente"
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.
 

8. A propósito do relatado prosseguimento do feito, a presente Nota Técnica 11769 (11025367) explica que, após a
manifestação da Conjur pela declaração da decadência do direito de contratar (Parecer nº 995/2015/ALM/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU  SUPER 0820026) , "a entidade protocolou petição (...) solicitando o seguimento dos atos necessários para
assinatura do contrato, uma vez que diante das decisões proferidas pela Justiça Federal  quanto aos inquéritos policiais existentes,
não existia obstáculos à entrega do objeto licitado".

 
9. No entanto, da leitura do Parecer nº 740/2014/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (0042054) e do Parecer nº
995/2015/ALM/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (08200260), extrai-se que o motivo para a declaração de decadência foi a
constatada, nos autos, violação ao art. 91 do Decreto n. 52.795/63 (transferência indireta vedada) e não os inquéritos policiais
mencionados - cujo objeto seriam possíveis sócios de fachada e cuja diligência solicitada pela Conjur foi apenas adicional à efetiva
declaração de decadência.

 
10. Portanto, em função da violação a que deu causa a entidade, entende-se que o decurso do prazo 60 (sessenta) dias da
data da entrega das propostas sem convocação para a contratação não foi o motivo da decadência do direito de contratar,

portanto, não está configurada a hipótese do § 3o  do art. 64 da Lei n. 8.666/93, que prevê a liberação dos compromissos
assumidos.

 
11. Conclui-se, pois, por reiterar o Parecer nº 995/2015/ALM/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (0820026), na parte
que entendeu pela declaração da decadência do direito de assinar o contrato, nos termos do art. 64 da Lei n. 8.666/93, por
violação ao art. 91 do Decreto n. 52.795/1963; bem como pela emissão de boleto para cobrança de multa editalícia, caso ainda não
tenha operado a prescrição - conferindo à entidade, previamente, nesse ponto, o contraditório e a ampla defesa, em função do
decurso do tempo.

 
12. Então, deverá a Administração decidir pela conveniência de vir a ser convocada a segunda colocada na
Concorrência de que trata os autos, com vistas a assumir as mesmas condições da primeira classificada ou, de outra parte, promover
a revogação do certame, valendo-se da faculdade prevista no art. 64, § 2º, da Lei nº 8.666/93 , que estabelece, in verbis:

 
“Art. 64. (...)

 

§ 2º.  É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a
licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 desta Lei.” (grifamos)

 

13. Na primeira hipótese – prosseguimento da outorga -, a SECOE deverá convocar a 2ª colocada para assumir as
mesmas condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de sua Proposta Técnica e de Preço,
atualizada monetariamente, desde a data de oferecimento até a data do pagamento, desde que o Edital não disponha de forma
diversa.

 
14. Em relação à "MINUTA DE DESPACHO MINISTERIAL" acostada à Nota Técnica 11769 (11025367), que contém a
declaração de decadência do direito de contratar, entende-se que atende às formalidade legais, devendo ser objeto de conferência
quanto a eventuais erros materiais e atualizações necessárias.

 
15. Ainda, com vistas a extirpar do ordenamento jurídico atos que não tenham o condão de produzir efeitos, recomenda-
se, adicionalmente, a edição de Portaria ministerial, tornando sem efeito a permissão da outorga concedida pela portaria anterior,
e de Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República, visando ao desfazimento do Decreto Legislativo que
chancelou a outorga em questão.

 
16. Por todo o exposto, recomendamos à área técnica:

 
a) a publicação de:

a.1) Minuta de Despacho ministerial, declarando a decadência do direito de contratar da entidade;

a.2) Portaria ministerial, tornando sem efeito a permissão da outorga concedida pela anterior Portaria n.º 1245, de
31 de dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 15/01/2009 (3321136 );

a.3) Exposição de Motivos à Casa Civil, visando ao desfazimento do Decreto Legislativo nº 710, de 2010,
publicado no D.O.U de 08 novembro de 2010 (3321136), que chancelou a outorga em questão.

 

b ) emissão de boleto para cobrança de multa editalícia, nos termos do Parecer nº
995/2015/ALM/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (0820026), caso não tenha operado a prescrição, devendo ser
conferido à entidade, previamente. em função do decurso do tempo, o exercício do contraditório e da ampla
defesa.

 

c) uma vez publicados os atos citados no item anterior:

c.1) decidir pela convocação da segunda colocada para assumir as mesmas condições definidas na proposta da
primeira classificada, atualizada monetariamente, desde a data de sua apresentação até o efetivo pagamento; ou

c.2) revogar o certame, conforme facultado pelo § 2º do art. 64 da Lei nº 8.666/93.

 
É o parecer.
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À consideração.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900006179201435 e da chave de acesso 30f2d49c

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 1422855554 e chave de acesso 30f2d49c no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:
Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 12-03-
2024 18:18. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00406/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.006179/2014-35
INTERESSADO: Rádio e TV DESAN Telecomunicações Ltda​
ASSUNTO: Pedido de desistência de celebração de contrato ​​ administrativo

 
1. Aprovo PARCIALEMENTE a conclusão do PARECER N. 00126/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ​​, ​​
elaborado pela Drª. Alessandra Rodrigues de Castro, advogada da União , referente a não celebração de contrato administrativo de
permissão para a exploração do serviço público de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Guaxupé/MG,
pela​ entidade Rádio e TV DESAN Telecomunicações Ltda ​ , apresentando os seguintes argumentos complementares. ​

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre consulta formulada pela Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica (SECOE) a respeito da não celebração de contrato administrativo em relação à entidade Rádio e TV DESAN
Telecomunicações Ltda.

 
3. A SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 11769/2023/SEI-MCOM,  solicitou manifestação desta Consultoria
Jurídica sobre a possibilidade de ratificação ou não aplicabilidade do PARECER Nº 995/2015/ALM/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, considerando o lapso temporal da sua emissão. Foi recomendado dar continuidade as medidas previstas no art.
64, § 3º, da Lei nº 8.866, de 1993, ofertando antes de tomar qualquer decisão o contraditório e ampla defesa à entidade em respeito
aos preceitos legais.

4. Conforme os termos do PARECER N. 00126/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , deve haver a declaração de
decadência do direito de celebrar o contrato administrativo, nos termos do art. 64 da Lei nº 8.666, de 1993, e também em razão da
violação da redação anterior do art. 91 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR),  aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963. O citado PARECER recomendou a emissão de boleto para cobrança de multa editalícia, conferindo à
entidade, previamente, nesse ponto, o contraditório e a ampla defesa, em função do decurso do tempo, caso não tenha ocorrido a
prescrição para cobrança. Além disso, houve orientação no sentido de que a SECOE deve avaliar se convoca a segunda colocada
ou revoga o certame, conforme estabelece o art. 64 e ss. da Lei nº 8.666, de 1993.

 
5. É oportuno acrescentar que  o item 23 da NOTA TÉCNICA Nº 11769/2023/SEI-MCOM informa que a
entidade Rádio e TV DESAN Telecomunicações Ltda requereu a liberação dos compromissos relacionados ao contrato
administrativo. Isto é, a mencionada entidade não possui interesse na celebração do contrato de permissão para exploração do
serviço de radiodifusão.

 
6. Verifica-se, portanto, que não existe objeção por parte da entidade Rádio e TV DESAN Telecomunicações Ltda
em não celebrar o contrato administrativo (vide SEI - 53115.018891/2023-24).

 
7. Em relação ao cometimento à época de infração administrativa por alteração do quadro societário (transferência
indireta), é oportuno destacar que, no PARECER n. 00675/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI - 01250.030370/2017-49), esta
Consultoria Jurídica reviu parcialmente as conclusões do PARECER nº 696/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU em razão de alterações
legislativas ocorridas na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT), em
razão da edição da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.

 
8. Segundo o PARECER n. 00675/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a partir da vigência da referida Lei, apenas a
transferência direta da outorga exige prévia anuência do poder concedente (art. 38, alínea "c", do CBT). Ao passo que as alterações
no contrato social (ou estatuto) da entidade outorgada devem ser comunicadas ao poder concedente no prazo de sessenta dias, o que
inclui eventual transferência do controle societário, ou seja, transferência indireta (vide itens 31 e 32 do referido PARECER).

 
9. Deste modo, segundo as normas de radiodifusão vigentes, não é necessária a prévia anuência do Ministério das
Comunicações para que ocorra a alteração do quadro societário, tendo em vista a atual redação do art. 38, alíneas "b" e "c", do CBT.
Assim, a referida norma vigente deve retroagir no caso em questão, com base no art. 65-A do CBT (retroatividade da norma
benéfica), para obstar que eventual infração administrativa cometida à época dos fatos, em razão da alteração do quadro societário
sem autorização prévia deste Ministério, seja passível neste momento de responsabilização administrativa.

 
10. Assim, não é mais possível iniciar a instauração de apuração de responsabilidade administrativa em face
da entidade Rádio e TV DESAN Telecomunicações Ltda em razão da alteração do quadro societário ocorrida a mais de dez anos
sem que houvesse a prévia anuência do Ministério das Comunicações, visto que a citada conduta não é mais tipificada como
infração administrativa.

 
11. Argumente-se, ainda, que se for considerada hipoteticamente a existência de infração administrativa por
transferência indireta decorrente da alteração do quadro societário, eventual cobrança de multa pecuniária por descumprimento de
regra prevista no edital do certame atrai a hipótese de aplicação do art. 1º da Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999, que versa
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sobre o prazo prescricional quinquenal para ação punitiva da Administração Pública por descumprimento da legislação.
 

12. No caso em análise, transcorreram seguramente mais de cinco anos entre os acontecimentos fáticos relacionados ao
suposto descumprimento das regras do certame público, sem que houvesse a apuração de eventual responsabilidade e aplicação de
sanção administrativa, conforme documentação existente no Processo Administrativo (vide documentos SEI - 0042054; 0042063 e
0820026).

 
13. Logo, em relação ao item 16, subitem "b" do PARECER N. 00126/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
vale acrescentar que houve a consumação do prazo prescricional de eventual cobrança de multa pecuniária por descumprimento de
regra editalícia do procedimento licitatório, tendo em vista as informações e documentos existentes no Processo Administrativo em
análise.

 
14. Em razão da ausência de responsabilização administrativa por descumprimento das regras do certame e, também,
pela consumação da prescrição da pretensão punitiva, o caso em questão deve ser tratado como pedido de desistência de celebração
de contrato administrativo.

 
15. Por consequência, a SECOE deve realizar os ajustes redacionais na minuta de despacho ministerial (SEI -
11025367) para que conste que o seguinte:

 
“MINUTA DE DESPACHO

 

Acolho a Nota Técnica nº 10731/2023/SEI-MCOM e o DESPACHO nº _________/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

invocando seus respectivos fundamentos como razão desta decisão, de sorte a TORNAR
PÚBLICA a ACEITAÇÃO do pedido de DESISTÊNCIA da proponente Rádio e TV DESAN Telecomunicações
Ltda, inscrita no CNPJ sob o número 03.906.537/0001-03, relativa à Concorrência n.º 067/2000-SSR/MC,

processo n.º 53900.006179/2014-35, para a localidade de Guaxupé/MG, nos termos da legislação vigente e das

normas estabelecidas no respectivo Edital"

 
16. Em razão da orientação do acolhimento do pedido de desistência da celebração do contrato administrativo, a
SECOE deve observar as recomendações apresentadas nos subitens "a.2" e "a.3" e subitens "c.1" e "c.2" do item 16 do PARECER
N. 00126/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
17. ​Deste modo e atentando para as orientações acima apresentadas, não existe impedimento jurídico para que seja
acolhido o pedido de desistência de celebração do contrato administrativo para a exploração do serviço público de radiodifusão
sonora em frequência modulada, apresentado pela entidade Rádio e TV DESAN Telecomunicações Ltda.

 
18. É competência do Ministro de Estado desta Pasta aceitar o pedido de desistência da celebração do contrato
administrativo apresentado pela entidade Rádio e TV DESAN Telecomunicações Ltda .

 
19. Compete, também, ao Ministro de Estado editar portaria para tornar sem efeito a Portaria nº 1.245, de 31 de
dezembro de 2008, que outorgou permissão à entidade Rádio e TV DESAN Telecomunicações Ltda para explorar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Guaxupé/MG, assim como é sua atribuição encaminhar exposição
de motivos à Presidência da República para que seja requerido o desfazimento do Decreto Legislativo nº 710, de 2010, que
chancelou a outorga em questão.

 
20. ​​Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 12 de março de 2024.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900006179201435 e da chave de acesso 30f2d49c

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
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acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1435458602 e chave de acesso 30f2d49c no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-03-2024 12:17. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00429/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.006179/2014-35
INTERESSADOS: RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Licitação. Desistência de proposta.

 
 

1. Aprovo parcialmente o PARECER n. 126/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n.
406/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
2. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 14 de março de 2024.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900006179201435 e da chave de acesso 30f2d49c

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1438574026 e chave de acesso 30f2d49c no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-03-2024 13:13. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

DESPACHO

Processo nº: 53900.006179/2014-35

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o

presente processo ao Departamento de Radiodifusão Privada, para conhecimento do Parecer nº

00126/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11422330), e adoção de providências cabíveis.

                     Atenciosamente,

Márcia Maria Torres Fernandes
Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes , Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 18/03/2024, às 08:30, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11424268 e o código CRC B6896803.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006179/2014-35 Documento nº 11424268
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

DESPACHO

Processo nº: 53900.006179/2014-35
Referência: Parecer nº 00126/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11422330)
Interessado: RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Assunto: Concorrência: nº 067/2000-SSR/MC. Consulta Conjur. devolução dos autos
 

À CGLO

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Licitação de
Outorga de Radiodifusão Privada, para conhecimento do Parecer nº 00126/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11422330), e  providências cabíveis.

 

Brasília, 18 de março de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 18/03/2024,
às 13:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11427038 e o código CRC CFB726B4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006179/2014-35 Documento nº 11427038
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Formalização e Adaptação de Outorga de Radiodifusão Privada

DESPACHO

Nº do Processo: 53900.006179/2014-35
Referência: Parecer n. 00126/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11422330)
Interessado: RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
Assunto: PEDIDO DE DESISTÊNCIA. TORNAR SEM EFEITOS OS ATOS DA CONCORRÊNCIA
N.º  067/2000-SSR/MC
 
 

À DERAP,

 

1. A Coordenação-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada - CGLO,
confeccionou a Nota Técnica n.º 11769/2023/SEI-MCOM (11025367) com vistas à análise do pedido de
desistência da concorrência n.º 067/2000-SSR/MC, a qual foi remetida à Consultoria Jurídica desta Pasta
— CONJUR/MCOM, para manifestação.

2. Em resposta, ao analisar a documentação, a CONJUR exarou o Parecer n.
00126/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11422330) o qual conclui que não há impeditivo para
respectiva desistência do certame.

3. Assim, em cumprimento ao Parecer supracitado, em especial, ao descrito no item 16,
sugere-se remessa dos autos ao Departamento de Radiodifusão Privada e, posterior, envio à Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, para ciência e prosseguimento.

4. Após, encaminhem-se para deliberação junto ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das
Comunicações e posterior publicação no D.O.U, as minutas dispostas em anexo, que têm como finalidade
o julgamento do pedido de desistência da proponente RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES
LTDA., referente a localidade de Guaxupé, no estado do Minas Gerais.

 

 

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)

LIANNA EVANGELISTA DE SOUSA
Assistente Técnico

 
 

De acordo. Proceda-se conforme sugerido.

 
(documento assinado eletronicamente)
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CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA
Coordenadora-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada

 

 

Brasília, 07 de junho de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Lianna Evangelista de Sousa , Assistente Técnico, em
07/06/2024, às 10:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cristina de Oliveira Souza , Coordenadora-Geral de
Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada, em 10/06/2024, às 16:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11435021 e o código CRC DBBCE6B0.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006179/2014-35 Documento nº 11435021
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Formalização e Adaptação de Outorga de Radiodifusão Privada

MINUTA DE
DESPACHO

 

Acolho a Nota Técnica n.º 11769/2023/SEI-MCOM e o Parecer n. 00126/2024/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU (11422330), invocando seus respectivos fundamentos como razão desta decisão, de

sorte a TORNAR PÚBLICA a ACEITAÇÃO do pedido de DESISTÊNCIA da proponente RÁDIO E
TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA , inscrita no CNPJ n.º 03.906.537/0001-03, relativa à

Concorrência n.º 067/2000-SSR/MC, processo administrativo n.º 53900.006179/2014-35, para a

localidade de Guaxupé/MG, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo

Edital.

 

 

(assinado eletronicamente)

JOSÉ JUSCELINO DOS SANTOS REZENDE FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Cristina de Oliveira Souza , Coordenadora-Geral de
Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada, em 10/06/2024, às 16:39, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11435371 e o código CRC CEFA7B65.

Referência: Processo nº 53900.006179/2014-35 Documento nº 11435371
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Formalização e Adaptação de Outorga de Radiodifusão Privada
MINUTA DE
PORTARIA

 
 

PORTARIA Nº ____, DE___________ DE 2024

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no
artigo 94, §3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de
outubro de 1963, em razão de sua decisão, proferida no Despacho Ministerial de _________ de _______
de 2024, publicado no DOU de _______ de _________ de 2024 e, tendo em vista, o que consta do
processo administrativo n.º 53900.006179/2014-35, invocando as razões presentes na Nota Técnica n.º
11769/2023/SEI-MCOM e Parecer nº 00126/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, tornando sem efeito o
ato que outorgou permissão a licitante RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA, na
Concorrência n.º 067/2000-SSR/MC,

R E S O L V E:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria n.º 1245, de 31 de dezembro de 2008, publicada
no D.O.U. de 15 de janeiro de 2009, que outorga permissão à RÁDIO E TV DESAN
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Guaxupé, no estado do Minas
Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
(assinado eletronicamente)

JOSÉ JUSCELINO DOS SANTOS BEZERRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Cristina de Oliveira Souza , Coordenadora-Geral de
Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada, em 10/06/2024, às 16:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11435373 e o código CRC C024FEDB.

Referência: Processo nº 53900.006179/2014-35 Documento nº 11435373
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Formalização e Adaptação de Outorga de Radiodifusão Privada
MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Brasília, de de 2024.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Tratam-se os autos de pedido de desistência da outorga de permissão para a execução do
serviço do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Guaxupé, no estado
do Minas Gerais, objeto da Concorrência n.º 067/2000-SSR/MC, tendo em vista a publicação da Portaria
inclusa, que tornou sem efeito a Portaria n.º 1245, de 31 de dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 15
de janeiro de 2009, de permissão da outorga para a referida localidade.

Submeto à superior deliberação de Vossa Excelência, proposta no sentido de que seja
encaminhada ao Congresso Nacional mensagem informando a publicação do ato que tornou sem efeito a
Portaria de outorga para execução de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Guaxupé, no estado do Minas Gerais, deferida à empresa RÁDIO E TV DESAN
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 03.906.537/0001-03, decorrente da Concorrência n.º 067/2000-
SSR/MC, processo n.º 53900.006179/2014-35.

Essa ação se faz necessária tendo em vista a publicação no D.O.U de 08 de novembro de
2010 (3321136), do Decreto Legislativo n.º 710, de 2010, para a localidade de Guaxupé, no estado do
Minas Gerais.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)

JOSÉ JUSCELINO DOS SANTOS REZENDE FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Cristina de Oliveira Souza , Coordenadora-Geral de
Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada, em 10/06/2024, às 16:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11435377 e o código CRC 4BE76458.

Referência: Processo nº 53900.006179/2014-35 Documento nº 11435377
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

DESPACHO

Processo nº: 53900.006179/2014-35

Referência: Despacho COFAO_MCOM (11435021)

Interessado: Radio E Tv Desan Telecomunicacoes Ltda (radio E Tv Desan Telecomunicacoes Ltda)

Assunto: concorrência n.º 056/2000-SSR/MC. Pedido de Desistência. Remessa dos autos, a Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica

 

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

Em consonância com o Despacho COFAO_MCOM (11435021), encaminhem-se os autos

juntamente com a Minuta de Despacho Ministerial (11435371), Minuta de Portaria (11435373) e Minuta

Exposição de Motivos (11435377), que têm como finalidade o julgamento do pedido de desistência da

proponente Rádio e TV Desan Telecomunicações Ltda, referente à localidade Guaxupé, no Estado do

Minas Gerais, para apreciação do Sr. Secretário de Comunicação Social Eletrônica e posterior assinatura.

 

 

Brasília, 10 de junho de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 11/06/2024, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento

no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11572279 e o código CRC B5D28FAB.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006179/2014-35 Documento nº 11572279
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Despacho Nº 233/2024

 

Acolho a Nota Técnica nº 11769/2023/SEI-MCOM e o Parecer nº 00126/2024/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU, invocando seus respectivos fundamentos como razão desta decisão, de sorte a

TORNAR PÚBLICA a ACEITAÇÃO do pedido de DESISTÊNCIA da proponente RÁDIO E TV
DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA. , inscrita no CNPJ nº 03.906.537/0001-03, relativa à

Concorrência nº 067/2000-SSR/MC, Processo Administrativo nº 53900.006179/2014-35, para a localidade

de Guaxupé, estado de Minas Gerais, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no

respectivo Edital.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 25/06/2024, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11576152 e o código CRC 853B755B.

Referência: Processo nº 53900.006179/2014-35 Documento nº 11576152
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 13529, DE 12 DE JUNHO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no
art. 94, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, em razão de sua decisão, proferida no Despacho Ministerial nº 233, de 21 de junho de
2024, publicado no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2024 e, tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53900.006179/2014-35, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
11769/2023/SEI-MCOM e Parecer nº 00126/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, tornando sem efeito o
ato que outorgou permissão a licitante RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA, na
Concorrência nº 067/2000-SSR/MC,

R E S O L V E:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 1245, de 31 de dezembro de 2008, publicada
no Diário Oficial da União de 15 de janeiro de 2009, que outorga permissão à RÁDIO E TV DESAN
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Guaxupé, no estado do Minas
Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

 JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 03/07/2024, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11576157 e o código CRC 05B155B6.

Referência: Processo nº 53900.006179/2014-35 Documento nº 11576157
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 12 de junho de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Tratam-se os autos do pedido de desistência da outorga de permissão para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Guaxupé, no estado do Minas
Gerais, objeto da Concorrência nº 067/2000-SSR/MC, tendo em vista a publicação da Portaria inclusa, que
tornou sem efeito a Portaria nº 1245, de 31 de dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de
15 de janeiro de 2009, de permissão da outorga para a referida localidade.

2. Submeto à superior deliberação de Vossa Excelência, proposta no sentido de que seja
encaminhada ao Congresso Nacional mensagem informando a publicação do ato que tornou sem efeito a
Portaria de outorga para execução de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Guaxupé, no estado do Minas Gerais, deferida à empresa RÁDIO E TV DESAN
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº 03.906.537/0001-03, decorrente da Concorrência nº 067/2000-
SSR/MC, Processo nº 53900.006179/2014-35.

3. Essa ação se faz necessária tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União de 8 de
novembro de 2010, do Decreto Legislativo nº 710, de 2010, para a localidade de Guaxupé, no estado do
Minas Gerais.

 

Respeitosamente,

 

 JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 03/07/2024, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11576167 e o código CRC 61244760.

Referência: Processo nº 53900.006179/2014-35 Documento nº 11576167
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 51705/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha o Despacho nº 233/2024 (11576152)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DERAP_MCOM (11572279), encaminho o
Despacho nº 233/2024 (11576152),  para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 20/06/2024, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11576170 e o código CRC 3A2898B8.

Referência: Processo nº 53900.006179/2014-35 Documento nº 11576170
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 25/06/2024 17:51:49
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 10415343
   Data prevista de publicação: 26/06/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21742047 ATO DESPACHO 233.rtf 5d28939ea51bf0f7
da0ebba7a6348cba 4,00 R$ 155,68

21742048 ATO DESPACHO 232.rtf 711012fe2e1e037a
a87a3aeda4f43cc5 4,00 R$ 155,68

TOTAL DO OFICIO 8,00 R$ 311,36

25/06/24, 17:51 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=10415343 1/1
Comprovante Envio Despacho 233 (11599374)         SEI 53900.006179/2014-35 / pg. 36
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DESPACHO Nº 233/2024

Acolho a Nota Técnica nº 11769/2023/SEI-MCOM e o Parecer nº 00126/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, invocando seus respectivos fundamentos como razão desta decisão, de sorte a
TORNAR PÚBLICA a ACEITAÇÃO do pedido de DESISTÊNCIA da proponente RÁDIO E TV DESAN
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ nº 03.906.537/0001-03, relativa à Concorrência nº
067/2000-SSR/MC, Processo Administrativo nº 53900.006179/2014-35, para a localidade de Guaxupé,
estado de Minas Gerais, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

26/06/24, 10:26 Despacho Nº 233/2024 - Despacho Nº 233/2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/despacho-n-233/2024-568001304 1/1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 52249/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 13529/2024 (11576157)  e a Exposição de Motivos nº 440/2024
(11576167)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_MCOM (11576152), encaminho a Portaria
nº 13529/2024 (11576157) e a Exposição de Motivos nº 440/2024 (11576167), para apreciação e as
providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 02/07/2024, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11600388 e o código CRC 448955C8.

Referência: Processo nº 53900.006179/2014-35 Documento nº 11600388
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 03/07/2024 16:48:59
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 10434482
   Data prevista de publicação: 04/07/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21768737 PORTARIA MCOM NA 13529.1.rtf 24f6914214d92023
afcbd0fffcd4933c 8,00 R$ 311,36

21768738 PORTARIA MCOM NA 13683.rtf 29caa3fcfa870b9e
25b4a24817d594e9 5,00 R$ 194,60

21768739 PORTARIA MCOM NA 13729.rtf 9f9f8de930a20e8a
eb14b5df266d79db 10,00 R$ 389,20

21768740 PORTARIA MCOM NA 13730.rtf 7dbf25800ee2a5ab
b2a1a89df7b8b7f2 10,00 R$ 389,20

21768741 PORTARIA MCOM NA 13731.rtf b0147a7e6c6da41b
49ed2e214a21cb7a 10,00 R$ 389,20

21768742 PORTARIA MCOM NA 13732.rtf dc950fb9e17b31f2
b4b6a0528d589528 10,00 R$ 389,20

TOTAL DO OFICIO 53,00 R$ 2.062,76

03/07/2024, 16:49 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=10434482 1/1
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 04/07/2024 | Edição: 127 | Seção: 1 | Página: 56

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 13.529, DE 12 DE JUNHO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 94, § 3º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
em razão de sua decisão, proferida no Despacho Ministerial nº 233, de 21 de junho de 2024, publicado no
Diário Oficial da União de 26 de junho de 2024 e, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53900.006179/2014-35, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 11769/2023/SEI-MCOM e
Parecer nº 00126/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, tornando sem efeito o ato que outorgou permissão a
licitante RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA, na Concorrência nº 067/2000-SSR/MC, resolve:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 1245, de 31 de dezembro de 2008, publicada no Diário
Oficial da União de 15 de janeiro de 2009, que outorga permissão à RÁDIO E TV DESAN
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Guaxupé, no estado do Minas Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

04/07/2024, 09:27 PORTARIA MCOM Nº 13.529, DE 12 DE JUNHO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 13.529, DE 12 DE JUNHO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-13.529-de-12-de-junho-de-2024-569946012 1/1
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 Dados da consulta   Consulta     

  Extrato de Lançamentos
Nome da Entidade: RADIO E TV DESAN TELECOMUNICACOES LTDA Nº FISTEL: 50407665056

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJ/CPF: 03906537000103

Situação: Não licenciada Data Validade:  CADIN: Não

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não Tipo Usuário:

Integral  UF: PR Proc. Caducidade: Não

Receita

Est.
/

Ref./
Parc.

Ano Data
Vencimento

Valor
Original

Data do
Pagamento

Valor
Pago

Valor
Utilizado Seq. Situação

Valor
Débito/Crédito

(R$)

     1660 0 2013 19/08/2013 R$ 1.920,00 0,00 0,00
0001

 Histórico do
Lançamento

Quitado - RN -
 P 0,00

Total devido em 04/07/2024 (em reais): 0,00

Total de créditos em 04/07/2024 (em reais): 0,00

Legenda do Campo Situação
 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
 RTC - Lançamento com Restrição Temporária de Cobrança
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial
 RN - Lançamento com Recurso Denegado
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa
 E - Lançamento em Execução Judicial
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006
 MO - Multa de Ofício
 LO - Lançamento de Ofício
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado
 PA - Parcelamento: Parcela
 BF - Benefício Fiscal

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial     Imprimir     Exportar Excel     

BOM DIA
Adauto Soares de Brito Neto

SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Situação Cadastral>    internet    teia      menu   ajuda 

04/07/2024, 11:25 SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp?NumFistel=50407665056&acao=c 1/1
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac214284d

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO E TV DESAN TELECOMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (65) 3275-6680 E-mail: juririo@cruiser.com.br

CNPJ: 03.906.537/0001-03 Número do Fistel: 50407665056

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: -

Observações: MC039/94;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Rua Santa Catarina Complemento: Sala 1102

Bairro: Centro Numero: 50

Município: Londrina UF: PR CEP: 86010470

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Guaxupé UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 266 Frequência: 101.1 MHz Classe: B2 ERP Máxima: 0kW

HCI: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

04/07/2024 11:07:20 1/3
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Relatório do Canal

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0
Lon 0

5º: Lat 0
Lon 0

10º: Lat 0
Lon 0

15º: Lat 0
Lon 0

20º: Lat 0
Lon 0

25º: Lat 0
Lon 0

30º: Lat 0
Lon 0

35º: Lat 0
Lon 0

40º: Lat 0
Lon 0

45º: Lat 0
Lon 0

50º: Lat 0
Lon 0

55º: Lat 0
Lon 0

60º: Lat 0
Lon 0

65º: Lat 0
Lon 0

70º: Lat 0
Lon 0

75º: Lat 0
Lon 0

80º: Lat 0
Lon 0

85º: Lat 0
Lon 0

90º: Lat 0
Lon 0

95º: Lat 0
Lon 0

100º: Lat 0
Lon 0

105º: Lat 0
Lon 0

110º: Lat 0
Lon 0

115º: Lat 0
Lon 0

120º: Lat 0
Lon 0

125º: Lat 0
Lon 0

130º: Lat 0
Lon 0

135º: Lat 0
Lon 0

140º: Lat 0
Lon 0

145º: Lat 0
Lon 0

150º: Lat 0
Lon 0

155º: Lat 0
Lon 0

160º: Lat 0
Lon 0

165º: Lat 0
Lon 0

170º: Lat 0
Lon 0

175º: Lat 0
Lon 0

180º: Lat 0
Lon 0

185º: Lat 0
Lon 0

190º: Lat 0
Lon 0

195º: Lat 0
Lon 0

200º: Lat 0
Lon 0

205º: Lat 0
Lon 0

210º: Lat 0
Lon 0

215º: Lat 0
Lon 0

220º: Lat 0
Lon 0

225º: Lat 0
Lon 0

230º: Lat 0
Lon 0

235º: Lat 0
Lon 0

240º: Lat 0
Lon 0

245º: Lat 0
Lon 0

250º: Lat 0
Lon 0

255º: Lat 0
Lon 0

260º: Lat 0
Lon 0

265º: Lat 0
Lon 0

270º: Lat 0
Lon 0

275º: Lat 0
Lon 0

280º: Lat 0
Lon 0

285º: Lat 0
Lon 0

290º: Lat 0
Lon 0

295º: Lat 0
Lon 0

300º: Lat 0
Lon 0

305º: Lat 0
Lon 0

310º: Lat 0
Lon 0

315º: Lat 0
Lon 0

320º: Lat 0
Lon 0

325º: Lat 0
Lon 0

330º: Lat 0
Lon 0

335º: Lat 0
Lon 0

340º: Lat 0
Lon 0

345º: Lat 0
Lon 0

350º: Lat 0
Lon 0

355º: Lat 0
Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

04/07/2024 11:07:21 2/3
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Relatório do Canal

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1245 Portaria MC 31/12/2008 15/01/2009 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 710 Decreto Legislativo CN 05/11/2010 08/11/2010 Deliber. do C. Nacional Jurídico

539000061792014
35

13529 Portaria MC 12/06/2024 04/07/2024 Outros Atos Jurídico Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Formalização e Adaptação de Outorga de Radiodifusão Privada

DESPACHO

Nº do Processo: 53900.006179/2014-35

CONCORRÊNCIA: n.º: 067/2000-SR/MC.

Interessado: RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Assunto: DECRETO LEGISLATIVO. TORNAR SEM EFEITO. REMESSA DOS AUTOS À COLAN. 

 

 

 À Coordenação de Licitação e Serviços Ancilares de Radiodifusão Privada,

 

 

Em atenção à Portaria n.º 13.529, publicado no D.O.U de 04 de julho de 2024 (11617369)
q u e delibera sobre tornar sem efeito a outorga de permissão a RÁDIO E TV DESAN
TELECOMUNICAÇÕES LTDA para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
no município de Guaxupé, no estado do Minas Gerais, remetam-se os autos  à Coordenação de licitação e
Serviços Ancilares de Radiodifusão Privada- COLAN para ciência e adoção das medidas que entender
pertinentes ao caso.

 

 

 

(assinado eletronicamente)

WILLIAM DE SOUZA CORRÊA
Coordenador de Formalização e Adaptação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa , Coordenador de Formalização e
Adaptação de Outorga de Radiodifusão Privada substituto, em 04/07/2024, às 10:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Despacho 11617406         SEI 53900.006179/2014-35 / pg. 46

c0
7c

8c
ed

-7
45

e-
49

32
-b

92
1-

93
4e

f2
c7

46
b9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c07c8ced-745e-4932-b921-934ef2c746b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11617406 e o código CRC 724C970A.

Minutas e Anexos
Não Possui

 

Referência: Processo nº 53900.006179/2014-35 Documento nº 11617406
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 52580/2024/MCOM

Brasília, 04 de julho de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11576167)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho_MCOM (11572279), encaminho a Vossa

Senhoria a Exposição de Motivos nº 440/2024 (11576167), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 04/07/2024, às 11:56,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11617848 e o código CRC 96AFDA8C.

Referência: Processo nº 53900.006179/2014-35 Documento nº 11617848

 

Ofício Interno 52580 (11617848)         SEI 53900.006179/2014-35 / pg. 48

c0
7c

8c
ed

-7
45

e-
49

32
-b

92
1-

93
4e

f2
c7

46
b9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c07c8ced-745e-4932-b921-934ef2c746b9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11617848&crc=96AFDA8C


 

EM nº 00561/2024 MCOM 
  

Brasília, 12 de Julho de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Tratam-se os autos do pedido de desistência da outorga de permissão para a execução do 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Guaxupé, no estado de 
Minas Gerais, objeto da Concorrência nº 067/2000-SSR/MC, tendo em vista a publicação da Portaria 
inclusa, que tornou sem efeito a Portaria nº 1.245, de 31 de dezembro de 2008, publicada no Diário 
Oficial da União de 15 de janeiro de 2009, de permissão da outorga para a referida localidade. 

2.                Submeto à superior deliberação de Vossa Excelência, proposta no sentido de que seja 
encaminhada ao Congresso Nacional mensagem informando a publicação do ato que tornou sem 
efeito a Portaria de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
na localidade de Guaxupé, no estado de Minas Gerais, deferida à empresa RÁDIO E TV DESAN 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ nº 03.906.537/0001-03, decorrente da Concorrência nº 
067/2000-SSR/MC, Processo nº 53900.006179/2014-35. 

3.                Essa ação se faz necessária tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União de 8 
de novembro de 2010, do Decreto Legislativo nº 710, de 2010, para a localidade de Guaxupé, no 
estado de Minas Gerais. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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EM nº 00561/2024 MCOM
 

Brasília, 12 de Julho de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Tratam-se os autos do pedido de desistência da outorga de permissão para a execução 
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Guaxupé, no estado de 
Minas  Gerais,  objeto  da  Concorrência  nº  067/2000-SSR/MC,  tendo  em  vista  a  publicação  da 
Portaria inclusa, que tornou sem efeito a Portaria nº 1.245, de 31 de dezembro de 2008, publicada 
no Diário Oficial da União de 15 de janeiro de 2009, de permissão da outorga para a referida 
localidade.

2.                Submeto à superior deliberação de Vossa Excelência, proposta no sentido de que seja 
encaminhada ao Congresso Nacional mensagem informando a publicação do ato que tornou sem 
efeito  a  Portaria  de  outorga  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 
modulada, na localidade de Guaxupé, no estado de Minas Gerais, deferida à empresa RÁDIO E TV 
DESAN  TELECOMUNICAÇÕES  LTDA.,  CNPJ  nº  03.906.537/0001-03,  decorrente  da 
Concorrência nº 067/2000-SSR/MC, Processo nº 53900.006179/2014-35.

3.                Essa ação se faz necessária tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União de 8  
de novembro de 2010, do Decreto Legislativo nº 710, de 2010, para a localidade de Guaxupé, no 
estado de Minas Gerais.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 04/07/2024 1 Edição: 127 I Seção: 11 Página: 56

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 13.529, DE 12 DE JUNHO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art 

87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art  94, § 3°, do 

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 

em razão de sua decisão, proferida no Despacho Ministerial nº 233, de 21 de junho de 2024, publicado no 

Diário Oficial da União de 26 de junho de 2024 e, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 

nº 53900.006179/2014-35, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 11769/2023/SEI-MCOM e 

Parecer nº 00126/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, tornando sem efeito o ato que outorgou permissão a 

licitante RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA, na Concorrência nº 067/2000-SSR/MC, 

resolve:

Art 1° TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 1245, de 31de dezembro de 2008, publicada no 

Diário  Oficial  da  União  de  15  de  janeiro  de  2009,  que  outorga  permissão  à  RÁDIO  E  TV  DESAN 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Guaxupé, no estado do Minas 

Gerais.

Art 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE:    (61)     2027-      
   6119  /  6915      

   PARECER         n.   00126/2024  /CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.006179/2014-35
INTERESSADOS: RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I - Minutas de ato relativo à Concorrência n.º 067/2000-SSR/MC. destinada à concessão da outorga do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, para a localidade de Guaxupé, no estado de Minas Gerais, 

à RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

II - Constatada violação ao art. 91 do Decreto n. 52.795/63. Óbice à assinatura do contrato. Decadência do direito 

de contratar, nos termos do então vigente art. 64 da Lei n. 8.666/93.

III - Não configuração da hipótese do §3º do então vigente art. 64 da Lei8.666/93, que prevê a liberação dos 

compromissos assumidos.

TV - Emissão de boleto referente à multa editalícia, com prévio exercício do contraditório e ampla defesa, em 

função do decurso do tempo.

V - Proposta de devolução dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE para providenciar a 

publicação de:

-Minuta de despacho ministerial, pela declaração de decadência do direito de contratar;

-Portaria ministerial, tomando sem efeito a permissão da outorga concedida pela portaria anterior;

- Exposição de Motivos à Casa Civil, visando ao desfazimento do decreto legislativo que chancelou a outorga dos 

autos.

Senhor Coordenador Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,

1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE encaminhou para análise e manifestação desta Consultoria 
Jurídica  (CONJUR),  por  meio  da NOTA  TÉCNICA  Nº  11769/2023/SEI-MCOM  (11025367) ,  minuta  de 
ato relativo à Concorrência n.º 067/2000-SSR/MC, em que havia sido selecionada a entidade denominada RÁDIO E TV DESAN 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município 
de Guaxupé, no estado de Minas Gerais.

2. A homologação se deu pelo Despacho do Ministro publicado no D.O.U. de 26.04.2002 ( 3321143  )  . A permissão foi 
outorgada  via  Portaria n.º 1245, de 31 de dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 15/01/2009  (  3321136   ), chancelada  pelo 
Decreto Legislativo nº 710, de 201O, publicado no D.O.U de 08 novembro de 20l O (  3321136  )  .

3. Nessa oportunidade, acostada à referida NOTA TÉCNICA Nº 11769/2023/SEI-MCOM (11025367) encontra-se a 
minuta de despacho ministerial tomando público que a referida entidade decaiu do direito de assinar o contrato relativo 
à concorrência n.º 067/2000-SSR/MC. Conforme nos informa a citada nota:

4. No decorrer do processo, a Conjur emitiu o PARECER nº 740/2014/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
(  0042054  )   opinando pelo desfazimento administrativo da outorga e convocação da segunda colocada em face 

da transferência indireta realizada.  Fora ofertado  contraditório  e ampla  defesa quanto  à  impossibilidade de 

celebração do contrato devido à transferência indireta realizada pela empresa.

5. Isto posto, a entidade foi devidamente notificada nos termos da Nota Técnica nº 4410/2014/SEI-MC 0042063  )   e 
Oficio nº 4152/2014/SSEI-MC (  0042084  )   a respeito do cancelamento da outorga. Por meio do protocolo n 

º        53900.015848  /  2014-60   a  mesma  manifestou  recurso  conta  o  cancelamento  da  outorga,  solicitando  o 
prosseguimento  do  processo  administrativo com a  convocação  da  requerente para a  assinatura  do contrato  de 
outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em  frequência  modulada  (FM) na 
cidade
de Guaxupé/MG, em 08 de setembro de 2014.

6. Na oportunidade, os autos foram remetidos à Douta Conjur, para apreciar o recurso da entidade, concluindo sob 
o Parecer nº 995/2015/ALM/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU  (  0820026  )  ,  pela declaração da decadência do 
direito de assinar contrato com a União, senão vejamos:

"19. Ante o exposto, devido a violação do art. 91 do Decreto 52795/63 pelo l11teressado, deve ser declarada a 
decadê11cia do direito de assi11ar o contrato, logo o processo deverá retornar a esta Secretaria, a fim de que 
sejam adotadas as providências atinentes á correção do ato, já que não é necessário tornar sem efeito uma 
portaria, mas apenas declarar a decadência do direito de assinar o contrato,  nos  termos do art. 64 da Lei n. 
8.666/93.
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20. Após a declaração de decadência, caberá a SCE emitir o boleto         para cobrança da multa editalícia,   bem como 
para  convocação  da  segunda  colocada  110  certame,  nas  mesmas  condições  ofertadas  pela  primeira,  conforme 
determinam os itens 14.1.1 e 12.2 do edital de concorrência 11º 067/2000." (g.a.).

9. Ato contínuo, a entidade protocolou petição, através do protocolo de nº 01250.076442/2017-02, solicitando o 

seguimento  dos  atos  necessários para  assinatura  do contrato, uma  vez  que diante das decisões proferidas pela 

Justiça Federal quanto aos inquéritos policiais existentes, não existia obstáculos à entrega do objeto licitado.

10.  Nessa  esteira,  a  Nota  Técnica  nº  23753/2018/SEI-MCTIC  0  494556  )  ,  notificou  a  interessada  para  que 
apresentasse manifestação quanto ao interesse ou não em renovar suas propostas de preço e técnica, e, sendo o 
caso (se optasse  pela  renovação  das propostas),  deveria  apresentar os  documentos e declarações exigidas para 
completude da instrução processual.

12.  A  entidade  apresentou  as  documentações  exigidas  sob  os  protocolos  nº  01250.027059/20l9-84, 
01250.027056/2019-41  e  01250.027054/2019-51.  Todavia,  confonne  se  observa  da  Nota  Técnica  nº 
11333/2019/SEI-MCTIC (  4388515  )   a documentação anexada aos autos não se mostrou suficiente para possibilitar 
a regular instrução do presente processo com fins de celebração da assinatura do contrato junto à União, emitindo 
nova exigência documental.

14. Em atendimento,  a entidade  acostou  as documentações  sob os  protocolos  01250.019386/2020- 
04,  O1250.019397 /2020-86, O1250.0 l 9398/2020-21 e O l 250.019400/2020-61. Contudo, mais uma vez, não foi 
suficiente  para atestar a  completude  da instrução processual.  A Nota Técnica  nº  9875/2020/SEI-MCTIC ( 5476737) 
opinou  pela  remessa  da respectiva  Nota Técnica a entidade,  para que  no  prazo de  30  (trinta) dias,  apresentasse  os 
documentos.

16. Consta no caderno processual, juntada de documentos sob o protocolo 0l250.026354/2020-57, atendendo em 
tese  o  exigido pela Nota Técnica  nº 9875/2020/SEI-MCTIC /  5476737  )  . Neste  ínterim,  foi  publicado  o  edital nº 
180/2021/SEI-MCOM, de 8 de outubro de 2021 (  8256650  )  , que condiciona a celebração do contrato de concessão 
ou  permissão  com  a  União após  a  obtenção  de  autorização  de  uso  de  radiofrequência  e  da  licença  de 
funcionamento da estação junto à Agência Nacional de Telecomunicações - Anatei.

19. A entidade atravessou petição, informando que estaria aguardando a publicação da Portaria Normativa desta 
Pasta Ministerial, para maior elucidação das condições de parcelamento de acordo com o Decreto nº l 0.804 de 22 
de setembro de 2021, publicado no D.O.U em 23 de setembro de 2021.

20. O Oficio nº 26453/2021/MCOM (  8801309  )  ,  em obediência ao comando previsto no Edital nº l 80/2021/SEI 
MCOM (  8256650  )  , de 8 de outubro de 2021, solicitou a entidade que adotasse as providências necessárias para a 

obtenção da autorização de uso de radiofrequência-RF e a licença de funcionamento da estação junto à Agência 
Nacional de Telecomunicações -Anatei, antes do prosseguimento da análise dos autos com vistas à assinatura do 
contrato de concessão ou permissão com a União.

23. Em resposta ao Oficio nº 26453/2021/MCOM (  8801309  )  , que solicitava a obtenção da autorização de uso de 
radiofrequência-RF e a licença de funcionamento da estação junto à ANATEL, a entidade requereu a liberação das 
obrigações e dos compromissos assumidos, conforme faculdade prevista no art. 64, §3º da Lei nº 8.666/93.

27. Quanto ao pedido em tela, µ-eliminarmente, cumpre pontuar que o requerimento encontra-se firmado por sua 
sócia-administradora Janine  Antônia da  Costa,  inscrito no  CPF  n.º050.823.629-09,  requereu a liberação dos 
compromissos  assumidos com a União relativos à celebração do contrato de permissão  de serviço de 
radiodifusão sonora  em  frequência  modulada, na localidade Guaxupé,  no estado do Minas Geraià  )    1O18108  )  . 
Consigna-se  que consta  do  processo  o  Contrato  Social  (pág.  1/4  -  4256920  )   e  o  Quadro  de  Sócios  e 
Administradores  -  QSA (  11023202  )   a  fim  de  confinnar  que  a  Sra. Janine  Antônia  da  Costa  é  um  dos 
representantes legais da interessada. Desta forma, o pedido passa a ser conhecido por esta Pasta, dando condições 
de prosseguimento da análise.

30.  Conforme  já  dito,  a  Consultoria  Jurídica,  por  intermédio  do  Parecer  nº  995/2015/ALM/CGCE/CONJUR 
MC/CGU/AGU (  0820026  )  , atestou o decaimento da entidade de finnar contrato com o poder público, atraindo a 
aplicação do artigo 64 da Lei 8.666/93. Em casos análogos, a respeitável CONJUR, como na NOTA

n.  00285  /  2020  /  CONJUR-MCTIC  /  CGU  /  AGU /  5496097  )  ,  trouxe importantes conclusões,  dentre  elas  a  sugestão 
pelo não desfazimento dos  atos,  mas  sim aplicação  de uma das hipóteses previstas no art. 64, § 3°,  da  Lei  nº 
8.866/93 haja vista o decaimento do direito de assinar o contrato pela entidade, senão vejamos:

33. Assim, para dar prosseguimento a análise deste autos, esta Secretaria, por mérito administrativo, poderá adotar 
as  seguintes medidas:  a)  promover a publicação de Despacho  Ministerial,  declarando que a entidade decaiu do 
direito de assinar contrato com a União, em observância aos preceitos do art. 64, § 3°, da Lei nº 8.866, de 1993 e 
do Parecer  Nº 00663  /  2018  /  CO  N  JUR-MCTIC  /  CGU  /  AGU   (liberação de compromissos  assumidos);  b) optar por 
uma das seguintes opções legais, conforme o art. 64, § 2º, da mesma Lei nº 8.666/93; b. l) convocar as licitantes 
remanescentes, em ordem de classificação, para assumir  a  proposta  vencedora,  em igual prazo e nas mesmas 
condições (devidamente atualizada pela correção monetária); ou b.2) revogar a licitação.

35.  Todavia,  antes  do  prosseguimento,  faz-se  necessário  remeter os  autos  à  Consultoria  Jurídica,  para 
ratificar ou não a aplicabilidade do Parecer nº 995/2015/ALM/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU /  0820026  )  , 
considerando o lapso temporal da sua emissão, como referência para o presente caso dos autos,    autorizando   

esta Pasta a dar continuidade         as medidas previstas no   art.     64.     §   3º.     da Lei nº 8.866. de 1993  , ofertando antes 
de tomar qualquer decisão o contraditório e ampla defesa à entidade em respeito aos preceitos legais.

38.  Por  fim,  visando  celeridade  processual,  encaminha-se  Minuta  de  Despacho  Ministerial,  declarando  o 

decaimento do direito da interessada em assinar contrato com a União,    acatando     os     preceitos previstos     no     art.   
64,
§     3º.     da         Lei         nº     8.866.     de     1993,   para fins de avaliação-jurídico formal.

(g.n.)

4. Pois bem, no presente caso, tem-se que a declaração da decadência do direito de contratar não se deu pelo mero 
decurso do tempo desde a entrega das propostas sem convocação para contratação, nos termos do §3º do art. 64 da Lei n. 8.666/93. 
Deu-se, em verdade, por constatada violação pela entidade à então redação do art. 91 do Decreto n. 52.795/63 (transferência  
indireta vedada) -  conforme  PARECER  nº  740/2014/TFC/CGCE/CONfüR-MC/CGU/AGU  (  0042054  )   e  Parecer  nº 
995/2015/ALM/CGCE/CONfüR-MC/CGU/AGU (  0820026  )  .

5. A propósito da configurada  violação  à então redação do  art. 91 do Decreto n. 52.795/63,  convém colacionar o 
seguinte esclarecimento do Parecer nº 995/2015/ALM/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (  0820026  )  :
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4. (...) da análise processual é possível verificar que da entrega da documentação na fase de habilitação 

da concorrência

5. Em 30/11/2004 houve a primeira Alteração Contratual, onde a sócia Silvania de Araújo Santos saiu da 

sociedade, ingressando Roselânia Santos Rosa, desta feita a sociedade passou a ter a seguinte formação:

6. Já na 2° Alteração Contratual, datada em 25/07/2005, a sócia Roselânia Santos Rosa passou a ser a 

administradora da empresa, mantendo o quando societário e o número de cotas:

Sócios Cotas Valor

Deuzy Lemos Monteiro 50% R$ 30.000,00

Roselânia Santos Rosa 
(administradora)

50% R$ 30.000,00

Total 100% R$ 60.000,00

7. Em 23/02/2006 foi arquivada a 3ª Alteração Contratual, ficando assim delineado o quadro societário da empresa:

8. Por fim, em 25/03/2011, foi arquivada a 4ª Alteração Contratual, ingressando a sócia Janine Antônia da Costa 

no lugar de Roselânia Santos Rosa:

Sócios Cotas Valor

Deuzy Lemos Monteiro 
(administradora)

50,17% R$ 30.100,00

Janine Antônia da Costa 49,83% R$ 29.900,00

Total 100% R$ 60.000,00

9. Ora, a partir da 3ª Alteração Contratual as cotas não estavam mais dividas de forma igualitária entre as 
sócias, vez que a Sra. Deuzy Lemos Monteiro passou a deter a maioria das cotas da sociedade e mesmo sendo por 
uma pequena margem passou a ser a sócia majoritária, detentora do poder de mando.

1 O. O art. 91 do Regulamento dos Serviços  de Radiodifusão, aprovado  pelo Decreto  rfl. 52.795/63 

estabelece que não será autorizada transferência, direta ou indireta, da concessão ou permissão, durante o 
período de instalação da estação e nem nos cinco anos imediatamente subsequentes à data de expedição do 
certificado de licença para funcionamento. Nos termos do art. 89 do referido regulamento, dá-se transferência 
direta quando a concessão ou permissão é transferida de uma pessoa jurídica para outra; e transferência indireta 
quando a maioria das  cotas ou ações representativas do capital  social  é  transferida  de um grupo  para  outro  de 
cotistas ou acionistas que passam a deter o mando da sociedade.

11. A norma em questão denota o caráter pessoal da relação estabelecida entre o Poder Público e a entidade, em 
que são consideradas não apenas as qualificações da pessoa jurídica como também sua estrutura interna. Sobre o 
assunto, o Professor José dos Santos Carvalho Filho esclarece, in verbis:

"Quando o concessionário é escolhido através do procedimento de licitação, tem-se a presunção de que a melhor 
forma de executar o serviço delegado estará a seu cargo. Presume-se também que ideal seja a estrutura interna 
fimcional do concessionário, fator levado em conta quando do processo seletivo. Portanto, tais elementos devem 
perdurar, em princípio, no período de prestação do serviço. "

12. Nas  concessões  e  pennissões  do serviço  público  de  radiodifusão,  a  composição  societária  da  entidade  tem 
grande relevância, diante do importante papel que a comunicação social exerce na sociedade. Tanto é assim, que a 
Constituição da República estabelece, em seu art. 222, restrições quanto à nacionalidade dos propiietários de
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empresas de radiodifusão. Do mesmo modo, as normas específicas sobre o serviço - Lei no 4.117/62, Decreto-lei 
no 236/67, Lei  no 5.785/72,  Decreto no 52.026/63, Decreto no 52.795/63 - impõem diversas obrigações e 
vedações que denotam essa característica. Como exemplo, é possível mencionar, além da vedação citada e outras 
constantes do ordenamento,  a necessidade de autorização  prévia  do  Poder  Público para alteração  do quadro 
diretivo e o dever da entidade de comprovar a idoneidade dos dirigentes.

13. O dispositivo apenas atinge sua finalidade se incidente a partir da seleção da entidade no procedimento 
licitatório, momento em que foram analisados e considerados todos os aspectos da sociedade, seus sócios e 
seus    dirigentes         para    a    prestação  do    serviço.    A norma  não    se    justifica    se    for  aplicada  apenas  após  a   
assinatura do contrato.

14. Além disso,  o  quadro  diretivo  da  licitante  vencedora  do  certame,  até  o  encerramento  do  procedimento 

licitatório,  deve  ser  aquele  apresentado  com  a  documentação  de  habilitação,  e  aprovado  pela  comissão. 

Encerrada         a         licitação         e         homologado         o         resultado,         a         mudança         no         quadro         diretivo         deve         se         submeter         à   

aprovação do   Ministro   das Comunicações,         nos termos do   art.   38, alínea   "c",   da   Lei         nº-     4.117/62.  

15. Assim se pronuncia o Tribunal de Contas da União, noAcórdão 1900-TCU-Plenário, in litteris:

REPRESENTAÇÃO. OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. ILEGALIDADE NA FASE DE 
HABILITAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. OITIVA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. HABILITAÇÃO, NOS 
AUTOS, DE TERCEIRO INTERESSADO. VÍCIO INSANÁVEL. OUTORGA NÃO VÁLIDA. ATO NULO. FJXAÇA-O 
DE PRAZO PARA ANULAÇÃO DA PORTARIA DE OUTORGA E DO ATO ILEGAL DE INABILITAÇÃO. 
DETERMINAÇÕES. COMUNICAÇÕES.

!. O cancelamento de outorga de que trata o art. 223, § 4 da Constituição Federal busca resguardar concessões 
e  permissões  regularmente  outorgadas  de  eventual  arbítrio  da Administração no  sentido de,  antes  do prazo 
definido, extingui-las.

2. Ato de outorga concedida com vício de ilegalidade deve, em decorrência do poder de autotutela, ser anulado 

pela autoridade administrativa que celebra o ato, não sendo necessária a decisão judicial referida no art. 223, §
4 da Constituição Federal.

3. O limite quantitativo imposto pelo ar/. 12 do Decreto-lei 236167 deve ser verificado considerando-se, para o 
cômputo do total de concessões e permissões já outorgadas ás entidades, apenas aquelas cujo respectivo contrato 
de concessão ou de permissão já tenha sido assinado e publicado no Diário Oficial da União.

16. O  entendimento  da  Consultoria  Geral  da  União  firmou-se  no  mesmo  sentido  por  meio  doParecer  nº 
075/2011/DECOR/CGU/AGU, que conta com a seguinte ementa:

DIREITO ADMINISTRATIVO. OUTORGA DE RADIODIFUSÃO.

Aperfeiçoamento  do  entendimento  da  Consultoria  Jurídica  junto  ao  Ministério  das  Comunicações  quanto  á 

definição do momento em que se efetiva a concessão ou permissão dos serviços de radiodifusão.

Concessão ou permissão de serviços de radiodifusão se aperfeiçoa com a celebração do contrato.

O  não pagamento das parcelas  referentes  ao  valor  da outorga,  por ser  exigível  em momento  anterior  á da 
celebração do contrato de concessão, não enseja a necessidade de ajuizamento de ação para seu cancelamento, 
nos termos do §4º do art. 223 da Constituição Federal.

Manifestação  da  Procuradoria-Geral  da  União  em  prol  da  correção  do  novo  entendimento  externado  pela 

CONJURIMC.

17. Ora, conclui-se que ao presente caso deve ser aplicada a regra do artigo 91 do Decreto 52795/63,ill

/itteris:

Art.  91 Não  será autorizada  a transferência,  direta ou indireta,  da concessão ou permtssao,  durante o 
período de instalação da estação e nem nos 5 (cinco) anos imediatamente subseqüentes à data de expedição 

do certificado de licença para funcionamento.(Redação dada pelo Decreto nº 91.837, de 25.10.1985).

18. Mister destacar que foi enviado oficio a Polícia federal  no bojo do processo  nº 53900.006177/2014-46, 
visando verificar  se  foi  adotada  alguma providência  a  respeito  do  caso  dos  "sócios  de  fachada",  conforme 
determinou o Parecer nº 470/2014/TFC/CGCE/CONJUR- MC/CGU/AGU.

19. Ante o  exposto,  devido a  violação  do  art. 91  do  Decreto 52795/63  pelo Interessado, deve  ser  declarada  a 
decadência do direito de assinar o contrato(...)

20. Após a declaração de decadência, caberá a SCE emitir o boleto para cobrança da multa editalícia, bem 
como para convocação da segunda colocada no certame, nas mesmas condições ofertadas pela primeira, conforme 
determinam os itens 14.1.1 e 12.2 do edital de concorrência nº 067/2000

(g.n.)

6. Veja-se, pois, que, Ja na ocasiao das referidas manifestações, a CONJUR pos1c10nou-se pela declaração da 
decadência do direito de contratar, nos tennos do art. 64 da Lei n. 8.666/93, com emissão de "boleto         para         cobrança         da   
multa editalícia",  em função da violação havida ao art. 91 (Parecer nº 
995/2015/ALM/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU SUPER 0820026  )  .

7. lnobstante o pos1c10namento expresso da Conjur, foi dado prosseguimento ao trâmite com os seguintes 
atos: convocação da entidade para verificar seu interesse em revalidar as propostas de técnica e preço (Nota Técnica 23753 SUPER 
3494556  e  Oficio 34872SUPER 3320890);  solicitação  de documentação  complementar  (Nota  Técnica 11333 SUPER 4388515  e 
correlato Oficio 42204 SUPER 4802588, Nota Técnica 9875 SUPER 5476737 e correlato Oficio 19970 SUPER 
5549041); comunicação à entidade para obtenção da autorização de uso de radiofrequência-RF e da licença de funcionamento da 
estação junto à Anatei (Oficio 26453 8801309 e Edital 180/2021 SUPER 8256650); sobrevindo, ao fim o requerimento da entidade 
(11018108), no protocolo n. 53     ll5.018891/2023-24  , solicitando a liberação dos compromissos assumidos, nos tennos do §3° do 
art. 64 da Lei n. 8.666/93, uma vez que a incidência da correção monetária ao longo do tempo, "oneraria em demasia a requerente"
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8. A propósito do relatado prosseguimento do feito, a presente Nota Técnica 11769 (11025367)  explica que,  após  a 
manifestação  da  Conjur  pela  declaração  da  decadência  do  direito  de  contratar  (Parecer  nº  995/2015/ALM/CGCE/CONJUR 
MC/CGU/AGU SUPER  0820026  )  , "a  entidade  pmtocolou  petição  ( ..)  solicitando  o  seguimento  dos  atos  necessários  para 
assinatura do contrato, uma vez     que     diante     das     decisões proferidas pela Justiça   Federal   quanto     aos     inquéritos         policiais     existentes.   
não existia obstáculos à entrega do objeto licitado".

9. No  entanto, da leitura do Parecer nº 740/2014/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU  (  0042054  )   e do Parecer nº 
995/2015/ALM/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU  (  0820026  0)  ,  extrai-se  que  o  motivo  para  a  declaração  de  decadência  foi  a 
constatada,  nos autos, violação ao art.  9 l do Decreto n. 52.795/63 (transferência indireta vedada) e não os inquéritos policiais 
mencionados - cujo objeto seriam possíveis sócios de fachada e cuja diligência solicitada pela Conjur foi apenas adicional à efetiva 
declaração de decadência.

10. Portanto, em função da violação a que deu causa a entidade, entende-se que o decurso do prazo 60 (sessenta) dias da 
data da entrega das propostas sem convocação para a contratação não foi o motivo da decadência do direito de contratar,

portanto, não está configurada a hipótese do § 3-º- do art. 64 da Lei n. 8.666/93, que prevê a liberação dos compromissos 
assumidos.

11. Conclui-se, pois, por reiterar o Parecer nº 995/2015/ALM/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (  0820026  )  , na parte 
que entendeu pela declaração da decadência do direito de assinar o contrato, nos termos do art.  64 da Lei n. 8.666/93, por 
violação ao art. 91 do Decreto n. 52.795/1963; bem como pela emissão de boleto para cobrança de multa editalícia, caso ainda não 
tenha operado a prescrição - conferindo à entidade, previamente,  nesse ponto, o contraditório  e  a ampla defesa,  em  função do 
decurso do tempo.

12. Então,  deverá  a  Administração decidir pela  convemencia de  vir  a  ser     convocada  a    segunda    colocada         na   
Concorrência de que trata os autos, com vistas a assumir  as mesmas condições da primeira  classificada ou, de outra parte,  
promover
-ª revogação do     certame,   valendo-se da faculdade prevista no art. 64, § 2", da Lei nº 8.666/93, que estabelece, in verbis:

"Art. 64. ( ..)

§ 2 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente  no prazo  e  condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive  quanto aos preços atualizados de  conformidade  com o ato  convocatório, ou revogar a 
licitação fodepe11de11teme11te da cominação prevista 110 art. 81 desta Lei." (grifamos)

13. Na  primeira hipótese  - prosseguimento da outorga -, a SECOE deverá convocar a 2ª colocada para  assumir  as 
mesmas condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que  se  refere  aos termos  de sua Proposta Técnica  e  de Preço, 
atualizada monetariamente, desde a data de oferecimento até  a data do pagamento,  desde que o  Edital não disponha de forma 
diversa.

14. Em relação à "MINUTA DE DESPACHO MINISTERIAL" acostada à Nota Técnica 11769 (11025367), que contém a 
declaração de decadência do direito de contratar, entende-se que atende às formalidade legais, devendo ser objeto de conferência 
quanto a eventuais erros materiais e atualizações necessárias.

15. Ainda, com vistas a extirpar do ordenamento jurídico atos que não tenham o condão de produzir efeitos, recomenda
se, adicionalmente, a edição de Portaria ministerial, tomando sem efeito a permissão da outorga concedida pela portaria anterior, 
e  de Exposição de Motivos  à  Casa Civil  da Presidência da República,  visando  ao desfazimento do Decreto Legislativo que 
chancelou a outorga em questão.

16. Por todo o exposto, recomendamos à área técnica:

a) a publicação de:

a. !) Minuta de Despacho ministerial, declarando a decadência do direito de contratar da entidade;

a.2) Portaria ministerial, tornando sem efeito a permissão da outorga concedida pela anterior Portaria n.º 1245, 
de 31 de dezembro de 2008. publicada no 0.0.U. de 15/01/2009 (  3321136   );

a.3) Exposição de Motivos à Casa Civil, visando ao desfazimento doDecreto Legislativo nº 710, de 2010, 
publicado no 0.0.U de 08 novembro de 2010 (  3321136  )  , que chancelou a outorga em questão.

b  ) emissão  de  boleto  para  cobrança  demulta editalícia, nos termos do Parecer  nº 
995/2015/ALM/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (  0820026  )  , caso não tenha operado a prescrição, devendo ser 
conferido  à  entidade, previamente. em  função  do decurso do  tempo. o exercício do contraditório e da ampla 
defesa.

c) uma vez publicados os atos citados no item anterior:

c.1) decidir pela convocação da segunda colocada para assumir as mesmas condições definidas na proposta da 

primeira classificada, atualizada monetariamente, desde a data de sua apresentação até o efetivo pagamento; ou

c.2) revogar o certame, conforme facultado pelo§ 2° do art. 64 da Lei nº 8.666/93.

É o parecer.
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À consideração.

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO 
ADVOGADA DA UNIÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900006179201435 e da chave de acesso 30f2d49c

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado Al institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do docwnento está disponível com o 
código 1422855554 e chave de acesso 30f2d49c no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado AI institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 12-03- 
2024 18:18. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

   DESPACHO         n.     00406/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.006179/2014-35
INTERESSADO: Rádio e TV DESAN Telecomunicações Ltda
ASSUNTO: Pedido de desistência de celebração de contrato administrativo

1. Aprovo PARCIALEMENTE  a  conclusão  do PARECER N. 00126/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.,_
elaborado pela Dr". Alessandra Rodrigues de Castro, advogada da União, referente a não celebração de contrato administrativo de 
permissão para a exploração do serviço público de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Guaxupé/MG, 
pela entidade Rádio e TV DESAN Telecomunicações Ltda, apresentando os seguintes argumentos complementares.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre consulta formulada pela Secretaria de Comunicação 
Social  Eletrônica  (SECOE) a  respeito da não celebração de contrato  administrativo em relação  à entidade  Rádio e TV DESAN 
Telecomunicações Ltda.

3. A SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 11769/2023/SEI-MCOM, solicitou manifestação desta Consultoria 
Jurídica  sobre  a  possibilidade  de  ratificação  ou  não  aplicabilidade  do PARECER  Nº  995/2015/ALM/CGCE/CONJUR 
MC/CGU/AGU, considerando o lapso temporal da sua emissão. Foi recomendado dar continuidade as medidas previstas no art. 
64, § 3°, da Lei nº 8.866, de 1993, ofertando antes de tomar qualquer decisão o contraditório e ampla defesa à entidade em respeito 
aos preceitos legais.

4. Confonne  os termos do  PARECER  N.  00126/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  deve haver  a  declaração de 
decadência do direito de celebrar o contrato administrativo, nos termos do art. 64 da Lei nº 8.666, de 1993, e também em razão da 
violação da redação anterior do art. 91 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963. O citado PARECER recomendou a emissão de boleto para cobrança de  multa editalícia, 
conferindo à entidade, previamente, nesse ponto, o contraditório e a ampla defesa, em função do decurso do tempo, caso não tenha 
ocorrido a prescrição para cobrança.  Além disso, houve orientação no sentido  de que a  SECOE  deve  avaliar se convoca a 
segunda colocada ou revoga o certame, confonne estabelece o art. 64 e ss. da Lei nº 8.666, de 1993.

5. É oportuno acrescentar que o item 23 da  NOTA TÉCNICA Nº 11769/2023/SEI-MCOM infonna que a 
entidade  Rádio  e  TV  DESAN  Telecomunicações  Ltda  requereu  a  liberação  dos  compromissos  relacionados  ao  contrato 
administrativo.  Isto  é, a  mencionada  entidade  não possui interesse  na celebração  do contrato de permissão para exploração do 
serviço de radiodifusão.

6. Verifica-se, portanto, que não existe objeção por parte da entidade Rádio e TV DESAN Telecomunicações Ltda
em não celebrar o contrato administrativo (vide SEI - 53115.018891/2023-24).

7. Em relação  ao  cometimento  à época  de infração  administrativa  por alteração do quadro  societário  (transferência 
indireta), é oportuno destacar que, no PARECER n. 00675/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI - O1250.030370/2017-49), 
esta  Consultoria  Jurídica  reviu  parcialmente  as conclusões  do PARECER nº 696/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU  em razão de 
alterações legislativas ocorridas na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações 
(CBT), em razão da edição da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.

8. Segundo o PARECER n. 00675/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a partir da vigência da referida Lei, apenas a 
transferência direta da outorga exige prévia anuência do poder concedente (art. 38, alínea "c", do CBT). Ao passo que as alterações 
no contrato social (ou estatuto) da entidade outorgada devem ser comunicadas ao poder concedente no prazo de sessenta dias, o que 
inclui eventual transferência do controle societário, ou seja, transferência indireta (vide itens 31 e 32 do referido PARECER).

9. Deste modo,  segundo as  normas de radiodifusão vigentes, não é necessária  a  prévia  anuência  do  Ministério  das 
Comunicações para que ocorra a alteração do quadro societário, tendo em vista a atual redação do art. 38, alíneas "b" e "c", do CBT. 
Assim,  a  referida norma  vigente  deve retroagir no caso em questão,  com  base no  art.  65-A do  CBT  (retroatividade da norma 
benéfica), para obstar que eventual infração administrativa cometida à época dos fatos, em razão da alteração do quadro societário 
sem autorização prévia deste Ministério, seja passível neste momento de responsabilização administrativa.

10. Assim, não é mais possível iniciar a instauração de apuração de responsabilidade administrativa em face 
da entidade Rádio e TV DESAN Telecomunicações Ltda em razão da alteração do quadro societário ocorrida a mais de dez anos 
sem  que houvesse  a  prévia  anuência  do Ministério das  Comunicações,  visto que  a  citada conduta não é mais tipificada como 
infração administrativa.

11. Argumente-se,  ainda,  que  se  for  considerada  hipoteticamente  a  existência  de  infração  administrativa  por 
transferência indireta decorrente da alteração do quadro societário, eventual cobrança de multa pecuniária por descumprimento de 
regra prevista no edital do certame atrai a hipótese de aplicação do art. 1º da Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999, que versa c0
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sobre o prazo prescricional quinquenal para ação punitiva da Administração Pública por descumprimento da legislação.

12. No caso em análise, transcorreram seguramente mais de cinco anos entre os acontecimentos fáticos relacionados ao 
suposto descumprimento das regras do certame público, sem que houvesse a apuração de eventual responsabilidade e aplicação de 
sanção administrativa, conforme documentação existente no Processo Administrativo (vide documentos SEI - 0042054; 0042063 e 
0820026).

13. Logo, em relação ao item 16, subitem "b" do  PARECER N. 00126/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 
vale acrescentar que houve a consumação do prazo prescricional de eventual cobrança de multa pecuniária por descumprimento de 
regra editalícia do procedimento licitatório, tendo em vista as informações e documentos existentes no Processo Administrativo em 
análise.

14. Em razão da ausência de responsabilização administrativa por descumprimento das regras do certame e, também, 
pela consumação da prescrição da pretensão punitiva, o caso em questão deve ser tratado como pedido de desistência de celebração 
de contrato administrativo.

15. Por  consequência,  a  SECOE  deve  realizar  os  ajustes  redacionais  na  minuta  de  despacho  ministerial  (SEI  - 
11025367) para que conste que o seguinte:

"MINUTA DE DESPACHO

Acolho a Nota Técnica n" 10731/2023/SEJ-MCOM e o DESPACHO nº     /CONJUR-MCOM/CGUIAGU, 
invocando seus respectivos fundamentos como razão desta decisão, de sorte a  TORNAR 
PÚBLICA a ACEITAÇÃO do pedido de DESISTÊNCIA da proponente Rádio e  TV DESAN Telecomunicações 
Ltda,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  número03.906.537/000l-03,  relativa  à  Concorrência  n.º067/2000-SSR/MC, 
processo n.º53900.006179l2014-35, para a localidade de G11ax11pé/MG, nos termos da legislação vigente e 
das normas estabelecidas no respectivo Edital"

16. Em razão da orientação do acolhimento do pedido de desistência da celebração do contrato administrativo, a 
SECOE deve observar as recomendações apresentadas nos subitens "a.2" e "a.3" e subitens "c.l" e "c.2" do item 16 do PARECER
N. 00126/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

17. Deste modo  e atentando  para  as orientações acima apresentadas,  não  existe  impedimento jurídico para que  seja 
acolhido o  pedido de desistência de  celebração  do  contrato administrativo para  a  exploração do  serviço  público de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, apresentado pela entidade Rádio e TV DESAN Telecomunicações Ltda.

18. É  competência  do  Ministro  de  Estado  desta  Pasta  aceitar  o  pedido  de  desistência  da  celebração  do  contrato 
administrativo apresentado pela entidade Rádio e TV DESAN Telecomunicações Ltda.

19. Compete,  também,  ao Ministro de Estado editar  portaria  para tomar  sem efeito  a  Portaria  nº  1.245,  de  31  de 
dezembro de 2008, que outorgou permissão à entidade Rádio e TV DESAN Telecomunicações Ltda para explorar o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Guaxupé/MG, assim como é sua atribuição encaminhar exposição 
de motivos  à  Presidência da  República para  que  seja requerido o  desfazimento do Decreto  Legislativo nº 71O, de  20l O, que 
chancelou a outorga em questão.

20. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 12 de março de 2024.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL füRÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900006179201435 e da chave de acesso 30f2d49c

l-- i- 1

   [!]li=...         .1  -
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acordo  com  os  normativos legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código 
1435458602 e chave de acesso 30t2d49c no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA,  com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-03-2024 12:17. Número de  
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

   DESPACHO         n.     00429/2024/CONJUR-  MCOM/CGU/  AGU      

NUP: 53900.006179/2014-35
INTERESSADOS: RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Licitação. Desistência de proposta.

1. Aprovo parcialmente o PARECER n. 126/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n. 
406/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

2. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 14 de março de 2024.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900006179201435 e da chave de acesso 30f2d49c

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado Al institucional(*.agu.gov.br), de 
acordo  com  os  normativos legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código 
1438574026 e chave de acesso 30f2d49c no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-03-2024 13:13. Número de 
Série: 654372557451877645764062 l 1080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Formalização e Adaptação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 11769/2023/SEI-MCOM

Nº do Processo: 53900.006179/2014-35
Concorrência: nº 067/2000-SSR/MC
Interessado: RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Assunto: DECAIMENTO DO DIREITO DE FIRMAR CONTRATO COM O PODER PÚBLICO. LIBERAÇÃO DOS COMPROMISSOS. REMESSA DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administraƟvo instaurado por esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, com vistas à assinatura do contrato de permissão entre a União e a RÁDIO E TV DESAN
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, para a exploração do serviço público de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Guaxupé, no estado do Minas Gerais, cujo ato da outorga foi aprovado pelo
Decreto LegislaƟvo n.º 710, de 5 de novembro de 2010, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U de 8 de novembro de 2009 (3321136).

ANÁLISE

2. De início, cumpre informar que a RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA foi declarada vencedora da concorrência n.º 067/2000-SSR/MC, cujo objeto, como indicado alhures, é a outorga da
permissão para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no canal 266 (duzentos e sessenta e seis), Classe B2, Frequência 101.1 MHz, no município de Guaxupé, no estado do Minas
Gerais.

3. A homologação do certame se materializou nos termos do Despacho do Ministro publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 26.04.2002 (3321143). Por meio da Portaria n.º 1245, de 31 de
dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 15/01/2009 (3321136 - pág.2), o Senhor Ministro de Estado das Comunicações outorgou a permissão à Interessada. O referido ato foi posteriormente chancelado pelo
Congresso Nacional, nos termos do Decreto LegislaƟvo nº 710, de 2010, publicado no D.O.U de 08 novembro de 2010 (3321136 - pág. 1).

4. No decorrer do processo, a Conjur emiƟu o PARECER nº 740/2014/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (0042054) opinando pelo desfazimento administraƟvo da outorga e convocação da segunda
colocada em face da transferência indireta realizada. Fora ofertado contraditório e ampla defesa quanto à impossibilidade de celebração do contrato devido à transferência indireta realizada pela empresa.

5. Isto posto, a enƟdade foi devidamente noƟficada nos termos da Nota Técnica nº 4410/2014/SEI-MC (0042063) e Oİcio nº 4152/2014/SSEI-MC (0042084) a respeito do cancelamento da outorga. Por
meio do protocolo nº 53900.015848/2014-60 a mesma manifestou recurso conta o cancelamento da outorga, solicitando o prosseguimento do processo administraƟvo com a convocação da requerente para a
assinatura do contrato de outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM) na cidade de Guaxupé/MG, em 08 de setembro de 2014.

6. Na oportunidade, os autos foram remeƟdos à Douta Conjur, para apreciar o recurso da enƟdade, concluindo sob o Parecer nº 995/2015/ALM/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (0820026), pela declaração
da decadência do direito de assinar contrato com a União, senão vejamos:

"19. Ante o exposto, devido a violação do art. 91 do Decreto 52795/63 pelo Interessado, deve ser declarada a decadência do direito de assinar o contrato, logo o processo deverá retornar a esta Secretaria, a fim de que sejam adotadas as
providências aƟnentes à correção do ato, já que não é necessário tornar sem efeito uma portaria, mas apenas declarar a decadência do direito de assinar o contrato, nos termos do art. 64 da Lei 8.666/93.
20. Após a declaração de decadência, caberá a SCE emiƟr o boleto para cobrança da multa editalícia, bem como para convocação da segunda colocada no certame, nas mesmas condições ofertadas pela primeira, conforme determinam os
itens 14.1.1 e 12.2 do edital de concorrência nº 067/2000." (g.a.).

9. Ato conơnuo, a enƟdade protocolou peƟção, através do protocolo de nº  01250.076442/2017-02, solicitando o seguimento dos atos necessários para assinatura do contrato, uma vez que diante das
decisões proferidas pela JusƟça Federal quanto aos inquéritos policiais existentes, não exisƟa obstáculos à entrega do objeto licitado.

10. Nessa esteira, a Nota Técnica nº 23753/2018/SEI-MCTIC (3494556), noƟficou a interessada para que apresentasse manifestação quanto ao interesse ou não em renovar suas propostas de preço e
técnica, e, sendo o caso (se optasse pela renovação das propostas), deveria apresentar os documentos e declarações exigidas para completude da instrução processual.

12. A enƟdade apresentou as documentações exigidas sob os protocolos nº 01250.027059/2019-84, 01250.027056/2019-41 e 01250.027054/2019-51. Todavia, conforme se observa da Nota Técnica nº
11333/2019/SEI-MCTIC (4388515) a documentação anexada aos autos não se mostrou suficiente para possibilitar a regular instrução do presente processo com fins de celebração da assinatura do contrato junto à
União, emiƟndo nova exigência documental.

14. Em atendimento, a enƟdade acostou as documentações sob os protocolos 01250.019386/2020-04, 01250.019397/2020-86, 01250.019398/2020-21 e 01250.019400/2020-61. Contudo, mais uma vez,
não foi suficiente para atestar a completude da instrução processual. A Nota Técnica nº 9875/2020/SEI-MCTIC (5476737) opinou pela remessa da respecƟva Nota Técnica a enƟdade, para que no prazo de 30 (trinta)
dias, apresentasse os documentos.

16. Consta no caderno processual, juntada de documentos sob o protocolo 01250.026354/2020-57, atendendo em tese o exigido pela Nota Técnica nº 9875/2020/SEI-MCTIC (5476737). Neste ínterim, foi
publicado o edital nº 180/2021/SEI-MCOM, de 8 de outubro de 2021 (8256650), que condiciona a celebração do contrato de concessão ou permissão com a União  após a obtenção de autorização de uso de
radiofrequência e da licença de funcionamento da estação junto à Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.

19. A enƟdade atravessou peƟção, informando que estaria aguardando a publicação da Portaria NormaƟva desta Pasta Ministerial, para maior elucidação das condições de parcelamento de acordo com o
Decreto nº 10.804 de 22 de setembro de 2021, publicado no D.O.U em 23 de setembro de 2021.

20. O Oİcio nº  26453/2021/MCOM (8801309),  em obediência ao comando previsto no Edital  nº 180/2021/SEI-MCOM (8256650),  de 8 de outubro de 2021,  solicitou a  enƟdade que adotasse  as
providências necessárias para a obtenção da autorização de uso de radiofrequência-RF e a licença de funcionamento da estação junto à Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel, antes do prosseguimento da
análise dos autos com vistas à assinatura do contrato de concessão ou permissão com a União.

23. Em resposta ao Oİcio nº 26453/2021/MCOM (8801309), que solicitava a obtenção da autorização de uso de radiofrequência-RF e a licença de funcionamento da estação junto à ANATEL, a enƟdade
requereu a liberação das obrigações e dos compromissos assumidos, conforme faculdade prevista no art. 64, §3º da Lei nº 8.666/93.

27. Quanto ao pedido em tela, preliminarmente, cumpre pontuar que o requerimento encontra-se firmado por sua sócia-administradora Janine Antônia da Costa, inscrito no CPF n.º 050.823.629-09,
requereu a liberação dos compromissos assumidos com a União relaƟvos à celebração do contrato de permissão de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade Guaxupé, no estado do
Minas Gerais(11018108). Consigna-se que consta do processo o Contrato Social (pág. 1/4 - 4256920) e o Quadro de Sócios e Administradores - QSA (11023202) a fim de confirmar que a Sra. Janine Antônia da Costa
é um dos representantes legais da interessada. Desta forma, o pedido passa a ser conhecido por esta Pasta, dando condições de prosseguimento da análise.

30. Conforme já dito, a Consultoria Jurídica, por intermédio do Parecer nº 995/2015/ALM/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (0820026), atestou o decaimento da enƟdade de firmar contrato com o poder
público, atraindo a aplicação do arƟgo 64 da Lei 8.666/93. Em casos análogos, a respeitável CONJUR, como na NOTA n. 00285/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5496097), trouxe importantes conclusões, dentre elas
a sugestão pelo não desfazimento dos atos, mas sim aplicação de uma das hipóteses previstas no art. 64, § 3º, da Lei nº 8.866/93 haja vista o decaimento do direito de assinar o contrato pela enƟdade, senão
vejamos:

"13.O PARECER Nº0633/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 5343901) demonstra que o § 3º do art. 64 da Lei nº 8.666, de 1993, estabelece direito subjeƟvo do licitante de liberação dos compromissos assumidos após o transcurso de
sessenta dias da data de apresentação da proposta, não sendo, por conseguinte, dado à Administração afastar tal direito via de regras editalícias dissonantes da letra e do espírito da norma.
14.Logo, a argumentação jurídica tecida no parecer supracitado aplica-se também ao caso concreto que ora se examina. Ressalte-se, tão somente, a existência das opções legais (faculdade da Administração Pública) de: a) convocar as
enƟdades remanescentes, em ordem de classificação, para assumir a proposta vencedora, em igual prazo e nas mesmas condições (devidamente atualizada pela correção monetária), e firmar o contrato com a União ou b) revogar o
certame, conforme os ditames do arƟgo 64, §2º da mesma Lei 8.666/93.
15. Portanto, a solução in casu é que RADIODIFUSORA DE CATANDUVA LTDA teria decaído do direito de firmar contrato com a União. Isto se deu na medida em que, uma vez noƟficada tal enƟdade, após bem mais que 60 dias de
apresentação de sua proposta (cerca de 18 anos atrás), ocorrida na data de 04/04/2002 (fl.64- SEI 0462639), a potencial contraente optou por se liberar dos compromissos assumidos, embasada no arƟgo 64, §3º da Lei 8.666/93. O
Despacho Ministerial deve indicar que houve a decadência do direito de assinar contrato, por incidência do arƟgo 64, §3º da Lei 8.666/93, dado que a enƟdade não revalidou sua proposta.
16. Repita-se que a autoridade administraƟva deverá decidir entre as opções legais (faculdade da Administração Pública) de: a) convocar as enƟdades remanescentes, em ordem de classificação, para assumir a proposta vencedora em
igual prazo e nas mesmas condições (devidamente atualizada pela correção monetária) e firmar o contrato com a União ou b)revogar o certame, conforme os ditames do arƟgo 64, §2º da mesma Lei 8.666/93.
17. Embora sugerido na Nota Técnica 6077/2020/SEI- MCTIC (SEI 5336503) que deveria haver o desfazimento dos atos administraƟvos de homologação, Portaria de outorga e Decreto LegislaƟvo, não é a melhor solução.
18.Isto porque, como supramencionado, o arƟgo 64, §2º da Lei 8.666/93 faculta à Administração Pública convocar as enƟdades remanescentes, em ordem de classificação, para assumir a proposta vencedora em igual prazo e nas mesmas
condições (com correção monetária). Os atos administraƟvos praƟcados foram legais e escorreitos, e, por conseguinte, devem ser manƟdos, até para se possibilitar que eventual convocado para assinar contrato, na ordem de classificação,
assuma a proposta da vencedora (arƟgo 64, §2º da Lei 8.666/93). Se houvesse anulação de atos, o que é atécnico, já que não há ilegalidade, seria reaberta a licitação, de forma desnecessária, o convocado não iria assumir a proposta
vencedora (causando prejuízo ao erário), e, o princípio da celeridade restaria prejudicado, impondo refazimento de atos administraƟvos no âmbito do MCTIC, Casa Civil e Congresso Nacional, quando a Lei de Licitações públicas permite a
convocação de remanescentes na fase de assinatura contratual. Somente seria declarada a decadência da primeira colocada assinar o contrato.
19.Empós, convocam-se as licitantes remanescentes para assumirem a proposta vencedora, nesse caso, haveria um ato administraƟvo firmando tal convocação e, certamente, deveria ser submeƟdo ao Congresso Nacional, nos termos do
arƟgo 223, §3º da ConsƟtuição Federal, dadas as parƟcularidades da Radiodifusão.
20.Insta salientar que se a autoridade administraƟva decidir por não proceder a aludida convocação, resta-lhe a opção de revogação do certame, sopesado o mérito administraƟvo (conveniência e oportunidade). Assim dispõe o arƟgo 64,
§2º da Lei 8.666/93." (g.a.).

33. Assim, para dar prosseguimento a análise deste autos, esta Secretaria, por mérito administraƟvo, poderá adotar as seguintes medidas: a) promover a publicação de Despacho Ministerial, declarando
que a enƟdade decaiu do direito de assinar contrato com a União, em observância aos preceitos do art. 64, § 3º, da Lei nº 8.866, de 1993 e do Parecer Nº 00663/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (liberação de
compromissos assumidos); b) optar por uma das seguintes opções legais, conforme o art. 64, § 2º, da mesma Lei nº 8.666/93; b.1) convocar as licitantes remanescentes, em ordem de classificação, para assumir a
proposta vencedora, em igual prazo e nas mesmas condições (devidamente atualizada pela correção monetária); ou b.2) revogar a licitação.

35. Todavia,  antes  do  prosseguimento,  faz-se necessário  remeter  os  autos  à Consultoria  Jurídica,  para raƟficar  ou  não a aplicabilidade do Parecer  nº  995/2015/ALM/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU
(0820026), considerando o lapso temporal da sua emissão, como referência para o presente caso dos autos, autorizando esta Pasta a dar conƟnuidade as medidas previstas no art. 64, § 3º, da Lei nº 8.866, de 1993,
ofertando antes de tomar qualquer decisão o contraditório e ampla defesa à enƟdade em respeito aos preceitos legais.

38. Por fim, visando celeridade processual, encaminha-se Minuta de Despacho Ministerial, declarando o decaimento do direito da interessada em assinar contrato com a União, acatando os preceitos
previstos no art. 64, § 3º, da Lei nº 8.866, de 1993, para fins de avaliação-jurídico formal.

CONCLUSÃO

40. Diante de todo o exposto, sugere-se a remessa dos presentes autos ao Departamento de Radiodifusão Privada- DERAP, para ciência e adoção das medidas administraƟvas, e em seguida encaminham-
se os autos para o Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE para ciência e manifestação quanto à presente Nota Técnica e posterior encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, órgão
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setorial da Advocacia Geral da União do Ministério das Comunicações, para avaliação jurídico - formal dos presentes autos.

À consideração superior.

(assinado eletronicamente)
LAYS ELYNE CAVALCANTE MORENO

Técnico de Nível Superior

(assinado eletronicamente)
NICKOLLAS GONÇALVES DE ALBUQUERQUE

Técnica de Nível Superior

(assinado eletronicamente)
LIANNA EVANGELISTA DE SOUSA

Técnica de Nível Superior

De acordo, Encaminhe-se os autos ao Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada - DERAP, para conhecimento e manifestação.

(documento assinado eletronicamente)
EDER EUSTÁQUIO ALVES

Coordenador-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada

Documento assinado eletronicamente por Nickollas Gonçalves de Albuquerque, Técnico de Nível Superior, em 10/01/2024, às 11:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Lays Elyne Oliveira Cavalcante, Técnica de Nível Superior, em 10/01/2024, às 11:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Lianna Evangelista de Sousa, Assistente Técnico, em 10/01/2024, às 11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada, em 10/01/2024, às 14:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 11025367 e o código CRC 21CE24FE.

Minutas e anexos
MINUTA DE DESPACHO MINISTERIAL

Acolho a Nota Técnica n.º 11769/2023/SEI-MCOM e o PARECER n.º _________/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, invocando seus respecƟvos fundamentos como razão desta decisão, de sorte a TORNAR
PÚBLICO que a proponente RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ n.º 03.906.537/0001-03, processo administraƟvo n.º 53900.006179/2014-35, decaiu do direito de assinar contrato de adesão à
permissão para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Guaxupé, no estado do Minas Gerais, objeto do procedimento referente ao edital de concorrência n.º
067/2000-SSR/MC.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ JUSCELINO DOS SANTOS REZENDE FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.006179/2014-35 Documento nº 11025367
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53900.006179/2014-35

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 22 de julho de 2024.

AOS PROTOCOLOS DA SAJ, SAG, CGINF e SE/CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se os autos do pedido de desistência da outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão

sonora em frequência modulada, no município de Guaxupé, no estado de Minas Gerais, objeto da Concorrência nº 067/2000-

SSR/MC, tendo em vista a publicação de Portaria que torna sem efeito a Portaria nº 1.245, de 31 de dezembro de 2008,

publicada no Diário Oficial da União de 15 de janeiro de 2009.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 561 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 22/07/2024, às 15:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5918316 e o código CRC B286702B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.006179/2014-35 SEI  nº 5918316
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53900.006179/2014-35

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Subsecretaria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Casa Civil

Brasília, 22 de agosto de 2024.

Referência: Exposição de Motivos nº 561/2024- MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as Unidades competentes pelas em análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos
termos do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

 

CAMILA MACHADO PIRES

Assessora Técnica SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Camila Machado Pires, Assistente Técnico(a), em 22/08/2024, às 17:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6025817 e o código CRC 1CB7C641 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.006179/2014-35 SEI  nº 6025817
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.006179/2014-35   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 1021 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

Interessado:   RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Assunto:

  Serviço de radiodifusão sonora.

  Renúncia/desistência de outorga de rádio comercial em Frequência Modulada (FM).

  Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional, comunicando a renúncia da outorga.

Processo nº:   53900.006179/2014-35

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.006179/2014-35, cuja proposta é a declaração de renúncia à outorga para execução
do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada (FM), na localidade de Guaxupé, no estado de Minas Gerais, por parte
de  RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA. , entidade inscrita no CNPJ sob nº 03.906.537/0001-03.

2. A outorgada apresentou seu pedido perante o Ministério das Comunicações - MCOM em 18/07/2023, argumentando,
em breve síntese, que "o valor ofertado pela outorgada, após a atualização monetária não prevista no Edital da Concorrência nº

067/2000-SSR/MC oneraria em demasia a Requerente" (ID 5916172, p. 214).

3. Tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM analisaram os documentos que instruem o processo,
tendo atestado a regularidade do procedimento, por suas Notas e Pareceres. Por este moLvo, foi expedida a Portaria MC nº  13.529,
DE 12 DE JUNHO DE 2024, declarando extinta a outorga (ID 5918304), nos seguintes termos:

 

"PORTARIA MCOM Nº 13.529, DE 12 DE JUNHO DE 2024

O  M I NI STRO  D E ESTAD O  DAS CO M UNI C AÇÕ ES, no uso da atribuição que lhe confere o art 87, parágrafo único, inciso I V, da
ConsLtuição Federal , em conformidade com o disposto no art 94, § 3°, do Regulamento dos Serviços  de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, em razão de sua decisão, proferida no Despacho Ministerial  nº 233, de 21 de
junho de 2024, publ icado no Diário O ficial  da União de 26 de junho de 2024 e, tendo em vista o que consta do P rocesso
AdministraLvo nº 53900.006179/2014-35, invocando as  razões presentes  na Nota Técnica nº 11769/2023/SEI -M CO M e Parecer nº
00126/2024/CO NJUR-M CO M/CGU/AGU, tornando sem efeito o ato que outorgou permissão a l ici tante RÁD I O  E TV D ESAN
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, na Concorrência nº 067/2000-SSR/MC, resolve:

Art 1° TO RNAR SEM EFEI TO  a Portaria nº 1245, de 31de dezembro de 2008, publ icada no Diário O ficial  da União de 15 de janeiro de
2009, que outorga permissão à RÁD I O  E TV D ESAN TELECO M UNI C AÇÕ ES LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclus ividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Guaxupé, no estado do Minas Gerais ."

 

4. Ademais, conta dos autos o Despacho Nº 233/2024, por meio do qual o Ministro de Estado das Comunicações acolhe
o pedido de desistência. Confira-se (ID 5916172, p. 248):

 

"Despacho Nº 233/2024
Acolho a Nota Técnica nº 11769/2023/SEI -M CO M e o Parecer nº 00126/2024/CO NJURM CO M/CGU/AGU, invocando seus
respecLvos fundamentos como razão desta decisão, de sorte a TO RNAR P ÚBLI C A a AC EI TAÇ ÃO  do pedido de D ES I STÊNC I A da
proponente RÁD I O  E TV D ESAN TELECO M UNI C AÇÕ ES LTDA., inscri ta no C NPJ nº 03.906.537/0001-03, relaLva à Concorrência nº
067/2000-SSR/M C, P rocesso AdministraLvo nº 53900.006179/2014-35, para a local idade de Guaxupé, estado de Minas Gerais ,
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nos termos da legis lação vigente e das  normas estabelecidas  no respectivo Edital ."

 

5. É o relatório.

II - ANÁLISE

6. Na doutrina jurídica administraLvista [1], entende-se por "renúncia" a manifestação (ou omissão) do parLcular
beneficiário, que demonstre, de modo inequívoco, não desejar mais receber os beneXcios que lhe são conferidos por ato
administraLvo eficaz, causando a exLnção daquele ato. Deste modo, parte-se do pressuposto de que havia, anteriormente, um ato
eficaz que lhe concede certo beneXcio, sendo que, em momento posterior, o parLcular abre mão dos efeitos do ato, por perda de
interesse ou de condições de continuar usufruindo daquele ato.

7. A renúncia decorre da ação ou da omissão do próprio desLnatário do ato administraLvo e, por ser uma causa de
extinção de ato administrativo promovida pelo próprio particular, não lhe confere, via de regra, qualquer direito de ser indenizado.

8. No caso concreto, a Portaria MC nº 1245, de 31de dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 15 de
janeiro de 2009, havia originalmente outorgado à RÁDIO E TV DESAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA o direito de prestar o serviço de
radiodifusão sonora em Frequência Modulada (FM). Entretanto, conforme observado, após o início da execução do serviço, a
situação fática fez com que o particular posteriormente demonstrasse desinteresse na outorga, pelos argumentos já expostos. 

9. O Ministério das Comunicações - MCOM realizou análise para verificar eventuais descumprimentos, por parte do
outorgado, aos deveres e regulamentos que regem o serviço de radiodifusão, considerando que a renúncia não exLngue qualquer
punibilidade por infrações anteriormente cometidas. 

10. Desta forma, feitas as análises cabíveis e observados os argumentos trazidos pela enLdade, o Ministério das
Comunicações publicou a Portaria MC nº 13.529, DE 12 DE JUNHO DE 2024, por meio do qual se dá publicidade à renúncia da
outorga.

11. Ocorre que o ato de outorga é ato administraLvo complexo, que depende de manifestação tanto do Poder ExecuLvo
quanto do Poder LegislaLvo, sendo que ambos realizam o acompanhamento da outorga. Por este moLvo, por razões de
proporcionalidade das formas, interpreta-se que o Congresso Nacional também deva ser cienLficado da decisão do parLcular, em
não mais se beneficiar da outorga concedida de forma conjunta pelos Poderes da República.

12. Daí o entendimento de que, embora não haja previsão expressa na legislação, torna-se adequado o encaminhamento
dos autos ao Congresso Nacional, para fins de comunicação acerca da renúncia apresentada pelo parLcular e acolhida pela
Administração Pública.

III - CONCLUSÃO

13. Do exposto, com relação ao processo nº 53900.006179/2014-35, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, comunicando a renúncia à outorga de serviço de radiodifusão.

 

MYLLER KAIRO COELHO DE MESQUITA

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1]  MELLO, Celso Antonio Bandeira de. "Curso de Direito Administrativo". 27ª ed. São Paulo. Ed. Malheiros  : 2010.
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Documento assinado eletronicamente por Myller Kairo Coelho de Mesquita, Assessor, em 04/12/2024, às 17:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 06/12/2024, às 18:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 09/12/2024, às
20:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6258528 e o código CRC 786E3C7F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.006179/2014-35 SEI  nº 6258528
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